
                                                        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 96/2023 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.º: 033/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16734/2025 

 

DATA: 01/09/2025 

HORÁRIO: 08:30 horas 

 

LOCAL: Por meio da INTERNET através do site: Acesso ao BNC - www.bnc.org.br 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: Registro de Preços  para contratação futura, eventual e parcelada de empresa 

especializada para o fornecimento de materiais medico hospitalares e medicamentos destinados ao 

Hospital Municipal Antônio Batista da Silva, às Unidades Básicas de Saúde, ao Centro de 

Especialidades Médicas, ao Centro de Fisioterapia, ao Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), ao 

Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) e aos pacientes de alto custo, em atendimento às 

necessidades do município de Bela Vista de Goiás. 

 

Para consulta e conhecimento dos interessados, a cópia do Edital, permanecerá fixada no quadro de 

avisos e publicações da Prefeitura, situada na Rua R-6, nº 200, Setor São Geraldo, Bela Vista de 

Goiás, CEP: 75.240-000, Estado de Goiás. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 

eletrônico: www.bnc.org.br, www.belavista.go.gov.br nos seguintes links: Portal de Serviços: 

https://belavistadegoias.megasoftservicos.com.br/fornecedor/licitacoes, Portal do Cidadão: 

https://acessoainformacao.belavista.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_mg, e Portal 

Nacional de Compras Públicas (PNCP) : 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 e os autos do processo 

administrativo permanecerão na sede da Prefeitura de Bela Vista de Goiás-GO. Informações 

adicionais podem ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, Fone: (62) 3551-7003. E-

mail: licitacao@belavista.go.gov.br. 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.belavista.go.gov.br/
https://belavistadegoias.megasoftservicos.com.br/fornecedor/licitacoes
https://acessoainformacao.belavista.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_mg
mailto:licitacao@belavista.go.gov.


                                                        

 

O Fundo Municipal de Saúde de Bela Vista de Goiás, por meio do Pregoeiro Oficial, designado 

pela Portaria n.º 1.256  de 21 de Julho de 2025, torna público para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, visando o registro de preços, com critério 

de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei 

Complementar n.º 123/06, do Decreto Municipal n.º 119, de 28 de fevereiro de 2024, e demais 

legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica Acesso 

ao usuário - BNC (bnccompras.com). O servidor designado terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 

verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 

responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 01/09/2025 às 08h:30min 

LOCAL: www.bnc.org.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação futura, 

eventual e parcelada de empresa especializada para o fornecimento de materiais medico hospitalares e 

medicamentos destinados ao Hospital Municipal Antônio Batista da Silva, às Unidades Básicas de 

Saúde, ao Centro de Especialidades Médicas, ao Centro de Fisioterapia, ao Centro de Atenção 

Psicossocial (CAPS), ao Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) e aos pacientes de alto custo, em 

atendimento às necessidades do município de Bela Vista de Goiás. 

 

1.2. A licitação será por ITEM, conforme tabela constante no Termo de Referência, anexo I, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício de 2025. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Acesso ao usuário – BNC 

(www.bnc.org.br) que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS no sítio Acesso 

ao usuário - BNC (bnccompras.com). 

https://bnccompras.com/Home/Login
https://bnccompras.com/Home/Login
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
https://bnccompras.com/Home/Login
https://bnccompras.com/Home/Login


                                                        

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no BNC - 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no BNC - BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS. 

4.1.1. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração, pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica, assim: 

a) Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

4.2.1. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte: 

4.2.1.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-

á da seguinte forma: 

a) Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 

da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

b) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 

definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

desempate; 

c) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

4.2.2. Na hipótese de não contratação nos termos previstos, o procedimento licitatório prossegue com 

os demais licitantes. 

4.2.3. Aplicam-se neste Edital os artigos 43, 47 e 48 da Lei Complementar 147/2014, que criou a 

prioridade para benefícios das ME’s e EPP’s. 



                                                        

 

4.2.4. Não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte se não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado, nos termos do artigo 49, inciso III da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

4.2.5. As empresas licitantes deverão participar de acordo com cada item, que preencherem as condições 

de credenciamento constantes deste Edital, e ainda, estejam de acordo com a legislação vigente (Federal, 

Estadual e Municipal) que as regulamente, sendo concedido tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado, em consonância com a Lei Complementar nº 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e suas 

alterações contidas na Lei Complementar n.º 147/2014 de 07 de agosto de 2014. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente, especialmente conforme o Artigo 14 da Lei n.º 14.133/2021; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de 

chave de acesso e senha. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 

descrição do objeto ofertado, marca e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2.1. AS PROPOSTAS INICIAIS E DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ANEXADAS VIA 

SISTEMA E DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE ASSINADAS, sob pena de desconsideração do 

documento. O simples cadastramento da proposta no sistema não substituiu o envio dos documentos 

devidamente assinados. 

5.3. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo máximo de 2 (duas) 

horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC n.º 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no 

sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

 



                                                        

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:  

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.2. AS PROPOSTAS INICIAIS E DECLARAÇÃO DEVERÃO SER ANEXADAS, 

CONFORME ANEXO VII, VIA SISTEMA E DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE 

ASSINADAS, sob pena de desconsideração do documento.  

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O preço deverá ser proposto em valor unitário do item com até 03 (três) casas decimais após 

a vírgula, em moeda nacional. 

6.7. Na proposta do preço do item deverá ser aplicado o CAP (COEFICIENTE DE ADEQUAÇÃO DE 

PREÇOS) para medicamentos a serem comprados por força de ação judicial, conforme prevê os incisos 

I, II, III, IV, V e VI, do Artigo 2º, da Resolução nº 03, de março de 2011. 

6.8. As propostas devem ser apresentadas sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda 

corrente nacional, utilizando até três casas decimais após a vírgula para o preço unitário e duas casas 

decimais para o valor total (Lei Federal nº 9.069/95), discriminados por item, em algarismo (unitário e 

total). 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas cadastradas diretamente no sistema (digitadas), 

desclassificando desde logo aquelas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; simbólicos, irrisórios ou de valor zero,  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta digitada nos campos do sistema que identifique o licitante 

na especificação de seu objeto, marca, modelo. 



                                                        

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de: R$ 

0,001. 

7.10. A sessão do pregão será realizada na sala de disputa, onde poderão ser realizados de forma 

simultânea até 15 (quinze) itens/lotes, em razão do quantitativo de itens/lotes licitados, 

proporcionando agilidade ao processo, devendo o licitante, neste caso, efetuar lances simultâneos 

para os itens/lotes em disputa em que houver enviado proposta. 

7.11. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pela licitante e 

registrado no sistema. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.13. Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

7.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente justificada 

e aceita pelo Pregoeiro, sujeitando-se a licitante às penalidades previstas no item 20 deste Edital. 

7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”. 

7.15.1. MODO DE DISPUTA ABERTO: 

a) No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

c) Na hipótese de não haver novos lances a fase de lances será encerrada automaticamente. 

7.16. Encerrada a fase de lances, sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 

do melhor preço disposto. 

7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados/excluídos pelo pregoeiro. 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 



                                                        

 

7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, Acesso ao 

usuário - BNC (bnccompras.com), quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 

reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstas nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.22.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.24. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.25. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao seu último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital. 

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

https://bnccompras.com/Home/Login
https://bnccompras.com/Home/Login


                                                        

 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir 

a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 

inciso IV do caput do artigo 59 da Lei n.º 14.133/2021. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

8.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. O Relatório de vencedores substituirá a proposta realinhada, DEVENDO O LICITANTE 

ENVIAR JUNTO À PROPOSTA INICIAL A DECLARAÇÃO CONFORME ANEXO IV. Caso 

o Anexo IV não seja enviado, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta realinhada, 

conforme anexo VII, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação. 

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11. As propostas deverão conter a marca dos produtos ofertados e número de registro na ANVISA/MS, 

sendo vedada a indicação de mais de uma marca para cada item.  

8.12.  Será obrigatória a apresentação do Certificado de Registro do item em que a empresa licitante 

for vencedora na etapa de lances, emitido pela ANVISA/MS – Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária/Ministério da Saúde, conforme estabelece o artigo 12, da Lei Federal nº 6.360/76, bem como 

a Portaria nº 2.814/GM, de 29 de maio de 1998, Ministério da Saúde (Gabinete Ministerial/Ministério 

da Saúde), dentro da validade, sendo que caso o registro esteja vencido, deverá ser apresentado também 

o documento FP (Formulário de Petição) autenticado via cartório competente, que comprovem seu 

pedido de revalidação, apresentados junto à ANVISA, nos prazos fixados pela legislação sanitária. 

Deverá ser apresentada cópia do respectivo ato formal dispensado o registro, quando for o caso. 

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 



                                                        

 

9.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante vencedora. 

9.1.1. Para fins de habilitação a licitante deverá apresentar toda documentação exigida neste edital no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação pelo Pregoeiro, em campo próprio do sistema Bolsa 

Nacional de Compras – BNC. 

9.1.2. Após a apresentação da documentação de habilitação e expirado o prazo de 02 (duas) horas 

mencionado no subitem 9.1.1 fica vedada a substituição ou apresentação de novos documentos, salvo 

diligências, conforme art. 64 da Lei n.º 14.133/2021. 

9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC n.º 123, de 2006. 

9.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 

AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

a) Possuir Cadastro no BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0). 

9.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.3.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.3.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 

9.5.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no BNC - BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado para 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 



                                                        

 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação. 

 

9.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.11.9. CERTIDÃO SIMPLIFICADA EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL caso tenha interesse 

em se valer das prerrogativas conferidas à MICRO EMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, nesse 

sentido, se tratando de MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL apresentar o Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual – CCEI disponibilizado no Portal do Microempreendedor 

(www.portaldoempreendedor.gov.br). 

9.12. Para os representantes legais, documento que comprove seus poderes, ou procurador bastante, 

munido de instrumento procuratório conferindo-lhe poderes para prática de todos os atos referentes ao 

processo. 

9.12.1. O representante legal/procurador e sócios deverão apresentar documento oficial de identificação 

que contenha foto. 

 

9.13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


                                                        

 

9.13.1. A regularidade fiscal deverá ser verificada pelo Pregoeiro e será comprovada pelos seguintes 

documentos: 

9.13.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.13.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão conjunta; 

9.13.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.13.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.13.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital], relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  

9.13.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos 

Estado em que o licitante é domiciliado; 

9.13.1.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, da sede da licitante. 

 

9.14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.14.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria Certidão. Admite-se a participação de empresas em 

recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial 

competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

processo de licitação (Acórdão 1201/2020 – TCU Plenário); 

9.14.2. Apresentação de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, já exigíveis e apresentados na 

forma da Lei, conforme exigências abaixo descritas: 

a) Apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

b) Serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

d) Declaração de demonstração contábil, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste 

o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos, utilizando-se os índices abaixo, através 

das seguintes análises: 

A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 

com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  Ativo Total 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


                                                        

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.14.3. O licitante que apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) deverá comprovar Patrimônio 

Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

9.14.5. O Patrimônio Líquido exigido acima será calculado por meio da fórmula abaixo, cujos dados 

serão extraídos das informações do balanço patrimonial da empresa: 

 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO= Ativo Total - (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

 

9.15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.15.1. Comprovação através de no mínimo de 01 (um) atestado técnico, expedidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu de maneira satisfatória produtos 

semelhantes aos que formam o objeto deste Edital. O atestado deverá conter no mínimo os seguintes 

requisitos: 

a) Razão social e dado de identificação da instituição emitente em papel timbrado; 

b) Local e data de emissão; 

c) Nome, cargo e assinatura do responsável pelas informações; 

d) Telefone, E-mail, para contato; 

e) Objeto (Item Fornecido) – (Produto). 

 

9.16. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou 

cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com 

a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade. 

 

9.17. Alvará ou Licença Sanitária vigente expedida pela autoridade sanitária municipal ou estadual tal 

como exigido pela Lei Federal n.º 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal n.º 79.094/77 (art. 2º) e Portaria 

Federal nº 2.814 de 29/05/98. 

 

9.18. Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA–Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal n.º 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal n.º 

79.09;4/77 (art. 2º), Lei Federal n.º 9.782/99 (art. 7º, inciso VII) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98. 

 

9.18. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

9.18.1. Declaração de ME/EPP caso a licitante se enquadre nesta condição, podendo ser utilizado o 

modelo constante do Anexo II; 

9.18.2. Declaração Conjunta, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo III; 

9.18.3. Declaração de que o Relatório de Vencedores substituirá a proposta realinhada. A falta desta 

declaração não inabilita a licitante. No entanto, caso o Anexo IV não seja enviado, a licitante vencedora 

deverá encaminhar proposta realinhada no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação de sua 

proposta; 

9.18.4. Dados comerciais para elaboração de contrato da vencedora do pregão, podendo ser 

utilizado o modelo constante do Anexo VIII. 



                                                        

 

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.24. O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. 

9.25. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no BNC - BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes 

deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 

10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 



                                                        

 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros. No 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

11. DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do 

sistema. 

11.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito. 

11.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no BNC - BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado, após a regular decisão dos recursos apresentados, por ato da 

Autoridade Competente, ao licitante declarado vencedor. 

13.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente homologará o 

procedimento licitatório. 



                                                        

 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado a Ata de Registro 

de Preços. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-

la para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 05 (CINCO) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil). 

15.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art. 137, nas formas 

prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 

14.133, de 2021. 

15.4. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de Registro de Preços 

e poderá ser prorrogado conforme previsão do art. 99 do Decreto Municipal n.º 119, de 28 de Fevereiro 

de 2024 e art. 84 da Lei 14.133/2024, podendo o quantitativo registrado ser renovado. 

15.5. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 



                                                        

 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 

15.10. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 

item 15.8. 

15.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

16. O REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. Conforme a Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contrato após 12 meses de vigência será 

reajustado aplicando o índice IPCA utilizando o marco a data da apresentação da proposta no 

certame. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

17.4. Da entrega e critério de aceitação do objeto: 

17.4.1. O prazo de entrega dos bens é aquele previsto no Termo de Referência, contados do recebimento 

da ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pelo Gestor do processo. 

17.4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista 

no Termo de Referência, anexo I. 

17.4.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18.1. São obrigações da Contratante: 

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado. 

18.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 



                                                        

 

18.1.6. Responder, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias os pedidos de repactuação de preços e 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, conforme art. 129, do Decreto Municipal n.º 119, 

de 28 de fevereiro de 2024. 

18.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata de Registro de Preços, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

18.2. São obrigações da Contratada: 

18.2.1. A Contratada deve cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

18.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade. 

18.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

18.2.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, 

anexo I, o objeto com avarias ou defeitos. 

18.2.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

18.2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, 

bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18.2.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

19. DO PAGAMENTO  

19.1. O pagamento será realizado no prazo previsto no Termo de Referência, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

19.6. Previamente à emissão de nota de fornecimento e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 

19.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da contratante. 

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 



                                                        

 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

19.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro 

rata die sobre INPC. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei n.º 14.133/2021, 

as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do item 20.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

20.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, 

a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 

10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

20.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, 

total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 



                                                        

 

20.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do item 20.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote. 

20.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do item 20.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 

20.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 20.1. 

20.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 20.1. 

20.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o a 

Gestora do processo, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 

previstas. 

20.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 

30% (trinta por cento). 

20.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 20.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II mesmo item. 

20.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 

20.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei n.º 14.133/2021. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o edital de licitação por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA 

no sistema Acesso ao usuário - BNC (bnccompras.com). 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a 

administração, e deverá ser divulgada na plataforma BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata de Sessão no sistema eletrônico. 

https://bnccompras.com/Home/Login


                                                        

 

22.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica 

diretamente no BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, conforme art. 17, § 4º da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

22.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do BNC - BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS. 

22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

22.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o 

devido saneamento. 

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

22.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.15. A Autoridade Superior Gestora do processo poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

22.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 



                                                        

 

22.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 

1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 

Pregoeiro. 

22.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br, 

www.belavista.go.gov.br nos seguintes links: Portal de Serviços: 

https://belavistadegoias.megasoftservicos.com.br/fornecedor/licitacoes, Portal do Cidadão: 

https://acessoainformacao.belavista.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_mg e Portal Nacional de 

Compras Públicas -  PNCP:  

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 e os autos do processo 

administrativo permanecerão, na sede da Prefeitura de Bela Vista de Goiás. 

22.18. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada através de adesão, por Administração Pública 

Federal, Estadual, Distrital, Municipal e dos órgãos, sendo que também entre entidades da 

Administração Pública do Município de Bela Vista de Goiás, desde que devidamente autorizada pela 

entidade competente. 

22.19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

APENSO I – Relatório de endereços; 

ANEXO II - Modelo Declaração Microempresa; 

ANEXO III – Modelo Declaração Conjunta; 

ANEXO IV – Modelo Declaração Relatório de Vencedores; 

ANEXO V – Minuta da ARP; 

ANEXO VI - Minuta Contratual; 

ANEXO VII – Modelo Proposta de Preços; 

ANEXO VIII - Dados comerciais para elaboração de contrato da vencedora do pregão; 

ANEXO IX - Formulário de Solicitação de Informações. 

 

 

Bela Vista de Goiás-GO, 12 de Agosto de 2025. 

 

 

LANA PAULA DINIZ TERRA DE SIQUEIRA 

Secretária Municipal de Saúde 
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https://acessoainformacao.belavista.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_mg


                                                        

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

Este Termo de Referência estabelece as condições para a contratação futura, eventual e 

parcelada de empresa especializada para o fornecimento de materiais medico hospitalares e 

medicamentos destinados ao Hospital Municipal Antônio Batista da Silva, às Unidades Básicas de 

Saúde, ao Centro de Especialidades Médicas, ao Centro de Fisioterapia, ao Centro de Atenção 

Psicossocial (CAPS), ao Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) e aos pacientes de alto custo, em 

atendimento às necessidades do município de Bela Vista de Goiás. O fornecimento deverá ocorrer 

conforme as condições e exigências estabelecidas neste instrumento, bem como de acordo com a tabela 

abaixo. 

 

ITEM PRODUTO UNIDADES QUANT. 
VALOR 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 

1 ABAIXADOR DE LÍNGUA DE MADEIRA UNIDADES 50.000 R$ ,073300 R$ 3665,0000 

2 ACICLOVIR 50 MG/G CREME 10G UNIDADES 1.000 R$ 11,666700 R$ 11666,70000 

3 ACIDO ACETILSALICÍLICO 325 MG COMPRIMIDOS 10.000 R$ 1,0000 R$ 10000,0000 

4 
ACIDO TRANEXAMICO 50 MG/ML 
INJETAVEL 5ML 

AMPOLAS 4.000 R$ 5,646700 R$ 22586,80000 

5 ADENOSINA 3 MG/ML INJETÁVEL 2 ML AMPOLAS 3.000 R$ 14,243300 R$ 42729,90000 

6 AFASTADOR FARABEUF 20 x 180 mm UNIDADES 10 R$ 36,243300 R$ 362,433000 

7 
AFASTADOR FARABEUF PAR EM AÇO 
INOXIDÁVEL 12 CM 

UNIDADES 
10 R$ 22,750000 R$ 227,50000 

8 
AFASTADOR FARABEUF PAR EM AÇO 
INOXIDÁVEL 18 CM 

UNIDADES 
10 R$ 38,246700 R$ 382,467000 

9 AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 1000 ML LITROS 48 R$ 10,033300 R$ 481,598400 

10 AGUA PARA AUTOCLAVE 5 LTS GALÕES 400 R$ 15,646700 R$ 6258,680000 

11 AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 0,45 MM UNIDADES 100.000 R$ ,096700 R$ 9670,0000 

12 AGULHA DESCARTÁVEL 20 X 0,55 MM UNIDADES 120.000 R$ ,113300 R$ 13596,0000 

13 AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 0,70 MM UNIDADES 75.000 R$ ,123300 R$ 9247,50000 

14 AGULHA DESCARTAVEL 25X0,8 MM UNIDADES 75.000 R$ ,123300 R$ 9247,50000 

15 AGULHA DESCARTÁVEL 40 X 1,2 MM UNIDADES 120.000 R$ ,123300 R$ 14796,0000 

16 

AGULHA PARA ANESTESIA ESPINHAL, AÇO 
INOXIDAVEL E CAPA EM POLIPROPILENO, 
NÃO ÍROGÊNICO, ATOXICO E 
ESTERELIDADE GARANTIDA, TAMANHO: 
27G X 3 ½ 

UNIDADES 

500 R$ 7,913300 R$ 3956,650000 

17 

AGULHA PARA ANESTESIA ESPINHAL, AÇO 
INOXIDÁVEL E CAPA EM POLIPROPILENO, 
NÃO PIROGÊNICO, ATÓXICO E 
ESTERELIDADE GARANTIDA, TAMANHO: 
25 G X 3 1/2 

UNIDADES 

500 R$ 5,643300 R$ 2821,650000 

18 
AGULHA PARA ANESTESIA ESPINHAL, AÇO 
INOXIDÁVEL E CAPA EM POLIPROPILENO, 
NÃO PIROGÊNICO, ATÓXICO E 

UNIDADES 
500 R$ 4,376700 R$ 2188,350000 



                                                        

 

ESTERELIDADE GARANTIDA, TAMANHO: 
26 G X 3 1/2 

19 
AGULHAS ULTRA FINE 5 MM CANETA 
INSULINA - CAIXAS COM 100 UNIDADES 

CAIXAS 100 R$ 31,123300 R$ 3112,330000 

20 
AGULHAS ULTRA FINE 8MM CANETA 
INSULINA CAIXAS COM 100 UNIDADES 

CAIXAS 50 R$ 130,10000 R$ 6505,0000 

21 ALCOOL 70% 1000 ML FRASCOS 10.000 R$ 9,076700 R$ 90767,0000 

22 
ALCOOL EM GEL 70% COM BICO DOSADOR 
500 ML 

FRASCOS 2.000 R$ 9,960000 R$ 19920,0000 

23 ALGODÃO HIDROFILO 500 G UNIDADES 1.000 R$ 30,490000 R$ 30490,0000 

24 ALGODÃO ORTOPÉDICO 10 CM X 1,80 M UNIDADES 5.000 R$ ,906700 R$ 4533,50000 

25 ALGODÃO ORTOPÉDICO 20 CM X 1,80 M UNIDADES 5.000 R$ 1,020000 R$ 5100,0000 

26 

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, 
COM DENSIDADE CALÓRICA DE 1,5 
CALORIAS POR MILILITRO E DISTRIBUIÇÃO 
DO VCT DE 15% PROTEÍNAS (58 G/L), 55% 
DE CARBOIDRATOS (200 G /L) E 30% DE 
LIPÍDEOS (50 G/L). FORMULADO COM UM 
MIX DE PROTEÍNAS ANIMAL E VEGETAL, 
ISENTO DE FIBRAS, SACAROSE, LACTOSE E 
GLÚTEN. EMBALAGEM TETRA PAK 
1.000ML. SIMILAR A ISOSOURCE 1.5, 
TROPHIC 1.5. 

FRASCOS 12.000 R$ 30,460000 R$ 365520,0000 

27 ALMOTOLIAS PLASTICAS ÂMBAR 250 ML FRASCOS 250 R$ 4,316700 R$ 1079,175000 

28 
ALMOTOLIAS PLASTICAS TRANSPARENTE 
250 ML 

UNIDADES 250 R$ 4,753300 R$ 1188,325000 

29 AMICACINA 250 MG/ML INJETÁVEL 2 ML AMPOLAS 5.000 R$ 5,376700 R$ 26883,50000 

30 
AMINOFILINA 24 MG/ML INJETÁVEL 10 
ML 

AMPOLAS 
10.000 R$ 3,566700 R$ 35667,0000 

31 AMIODARONA 50 MG/ML INJETAVEL 3ML AMPOLAS 5.000 R$ 3,363300 R$ 16816,50000 

32 
AMOXICILINA 1 G + CLAVULANATO DE 
POTASSIO 200 MG INJETAVEL 

AMPOLAS 
3.000 R$ 11,870000 R$ 35610,0000 

33 
AMOXICILINA 250 MG + CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO 62,5 MG PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL 75 ML 

FRASCOS 5.000 R$ 21,420000 R$ 107100,0000 

34 
AMOXICILINA 250 MG PO PARA 
SUSPENSAO 150 ML 

FRASCOS 25.000 R$ 6,580000 R$ 164500,0000 

35 
AMPICILINA 500 MG PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLAS 5.000 R$ 6,740000 R$ 33700,0000 

36 ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDOS 12.000 R$ ,083300 R$ 999,60000 

37 
APARELHO DE AEROSSOL - 
INALADOR/NEBULIZADOR 

UNIDADES 
15 R$ 145,566700 R$ 2183,500500 

38 

APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL 
AUTOMÁTICO DE PULSO, CONTENDO 
BRAÇADEIRA TAMANHO ADULTO PARA 
CIRCUNFERÊNCIA DE PUNHO DE 13,5 A 
19,5 CM, E 02 PILHAS ALCALINAS AAA, E 
ESTOJO DE ARMAZENAMENTO, E 
MANUAL DE INSTRUÇÕES, APARELHOS 
COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AO 
G-TECH SMART CONNECT 

UNIDADES 

200 R$ 175,793300 R$ 35158,660000 

39 APIXABANA 5 MG COMPRIMIDOS 20.000 R$ 1,160000 R$ 23200,0000 



                                                        

 

40 ARIPIPRAZOL 10 MG COMPRIMIDOS 15.000 R$ ,786700 R$ 11800,50000 

41 

ATADURA DE CREPOM 10CMX1,80 M 
(PESO MÍNIMO CONFORME ABNT/NBR 
14.056: 21,8G POR UNIDADE. CASO 
TENHA COMPRIMENTO MAIOR O PESO 
DEVERÁ SER PROPORCIONAL PARA 
GARANTIR A QUALIDADE DO TECIDO) 
PACOTE C/ 12 UNIDADES – 
CONFECCIONADAS EM TECIDO 100% 
ALGODÃO OU TECIDO MISTO COM NO 
MÍNIMO 90% DE ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO OU CROCHÊ COM NO MÁXIMO 
1MM DE DISTÂNCIA ENTRE OS FIOS 
GARANTINDO MAIOR ECONOMIA NO 
FECHAMENTO DA BANDAGEM. MARCAS 
ACEITÁVEIS: CREMER OU SUPERCOTTON 
(CONFORME ART. 41, INC. II, LEI 14.133). 

PACOTES 10.000 R$ 18,846700 R$ 188467,0000 

42 
ATADURA DE CREPOM 13 FIOS 10 CM X 
1,80 M 

UNIDADES 
20.000 R$ 1,846700 R$ 36934,0000 

43 
ATADURA DE CREPOM 13 FIOS 15 CM X 
1,80 M 

UNIDADES 
20.000 R$ 1,306700 R$ 26134,0000 

44 
ATADURA DE CREPOM 13 FIOS 20 CM X 
1,80 M 

UNIDADES 
20.000 R$ 1,383300 R$ 27666,0000 

45 

ATADURA DE CREPOM 15CMX1,80 M 
(PESO MÍNIMO CONFORME ABNT/NBR 
14.056: 32,7G POR UNIDADE. CASO 
TENHA COMPRIMENTO MAIOR O PESO 
DEVERÁ SER PROPORCIONAL PARA 
GARANTIR A QUALIDADE DO TECIDO) 
PACOTE C/ 12 UNIDADES – 
CONFECCIONADAS EM TECIDO 100% 
ALGODÃO OU TECIDO MISTO COM NO 
MÍNIMO 90% DE ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO OU CROCHÊ COM NO MÁXIMO 
1MM DE DISTÂNCIA ENTRE OS FIOS 
GARANTINDO MAIOR ECONOMIA NO 
FECHAMENTO DA BANDAGEM. MARCAS 
ACEITÁVEIS: CREMER OU SUPERCOTTON 
(CONFORME ART. 41, INC. II, LEI 14.133). 

PACOTES 10.000 R$ 24,0000 R$ 240000,0000 

46 

ATADURA DE CREPOM 20CMX1,80 M 
(PESO MÍNIMO CONFORME ABNT/NBR 
14.056: 42,8G POR UNIDADE. CASO 
TENHA COMPRIMENTO MAIOR O PESO 
DEVERÁ SER PROPORCIONAL PARA 
GARANTIR A QUALIDADE DO TECIDO) 
PACOTE C/ 12 UNIDADES – 
CONFECCIONADAS EM TECIDO 100% 
ALGODÃO OU TECIDO MISTO COM NO 
MÍNIMO 90% DE ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO OU CROCHÊ COM NO MÁXIMO 
1MM DE DISTÂNCIA ENTRE OS FIOS 
GARANTINDO MAIOR ECONOMIA NO 
FECHAMENTO DA BANDAGEM. MARCAS 
ACEITÁVEIS: CREMER OU SUPERCOTTON 
(CONFORME ART. 41, INC. II, LEI 14.133). 

PACOTES 10.000 R$ 31,486700 R$ 314867,0000 



                                                        

 

47 ATADURA GESSADA 10 CM X 3 M UNIDADES 2.400 R$ 2,636700 R$ 6328,080000 

48 ATADURA GESSADA 15 CM X 3 M UNIDADES 2.400 R$ 4,176700 R$ 10024,080000 

49 ATADURA GESSADA 20 CM X 4 M UNIDADES 2.400 R$ 7,090000 R$ 17016,0000 

50 
AVENTAL EM TNT IMPERMEÁVEL - 
GRAMATURA 60, COM MANGA E PUNHO, 
FECHAMENTO NAS COSTAS 

UNIDADES 
10.000 R$ 5,373300 R$ 53733,0000 

51 AZITROMICINA 500 MG I.V INJETAVEL AMPOLAS 1.000 R$ 17,840000 R$ 17840,0000 

52 BACLOFENO 10 MG – COMPRIMIDOS 20.000 R$ ,183300 R$ 3666,0000 

53 

BANDAGEM ELÁSTICA ADESIVA 5 CM X 5 
M - ALGODÃO DE ALTA QUALIDADE, 100% 
ACRÍLICO E ADESIVO HIPOALÉRGICO, 
SENDO RESISTENTE À ÁGUA E 
RESPIRÁVEL. 

ROLOS 150 R$ 37,380000 R$ 5607,0000 

54 
BANDEJA INOX TAMANHO GRANDE (G) - 
USO HOSPITALAR 

UNIDADES 
10 R$ 133,480000 R$ 1334,80000 

55 
BANDEJA INOX TAMANHO MÉDIO (M) - 
USO HOSPITALAR 

UNIDADES 
10 R$ 133,480000 R$ 1334,80000 

56 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% - 250 ML FRASCOS 500 R$ 24,103300 R$ 12051,650000 

57 BISOPROLOL 5MG COMPRIMIDOS 20.000 R$ ,673300 R$ 13466,0000 

58 

BISTURI ELETRÔNICO MODELO QUE 
PERMITE OS SEGUINTES MODOS DE 
OPERAÇÃO: CORTE, BLEND E 
COAGULAÇÃO, FREQUÊNCIA DE 
OPERAÇÃO: 450 KHZ, ALIMENTAÇÃO: 
110/220 VAC. 

UNIDADES 

10 R$ 8503,333300 R$ 85033,333000 

59 BOLSA COLETORA SISTEMA FECHADO UNIDADES 2.000 R$ 4,810000 R$ 9620,0000 

60 

BOLSA DE COLOSTOMIA ADULTO - BOLSA 
DRENÁVEL, CONSTITUÍDA POR DUAS 
PELÍCULAS PLÁSTICAS DE EVA (ACETATO 
DE VINI ETILENO) E PVDC (CLORETO DE 
POLIVINILIDENO) E UMA TELA 
PROTETORA NÃO ADERENTE. A BOLSA 
DEVE SER DE PLÁSTICO MACIO, 
SILENCIOSO E A PROVA DE ODORES, COM 
SELAGEM DE ALTA RESISTÊNCIA NAS 
BORDAS ASSEGURANDO A INTEGRIDADE 
DO SACO, BARREIRA PROTETORA 
PERIESTOMAL CONSTITUÍDA POR 
GELATINA, PECTINA, 
CARBOXIMETICELULOSE SÓDICA E 
POLIISOBUTILENO, COM OU SEM 
SUPORTE ADESIVO HIPOALERGÊNICO 
FLEXÍVEL, COR OPACA, PLACA PROTETORA 
RECORTÁVEL, COM UM DIÂMETRO 
MÁXIMO DE RECORTE ENTRE 64 A 70 MM, 
ACOMPANHANDO GUIA DE RECORTE 
IMPRESSO NO PAPEL ADERENTE. 
ACOMPANHADA COM CLIPE DE 
FECHAMENTO – UNIDADE. 

UNIDADES 4.000 R$ 14,443300 R$ 57773,20000 

61 

BOLSA DE COLOSTOMIA ADULTO - BOLSA 
DRENÁVEL, CONSTITUÍDA POR DUAS 
PELÍCULAS PLÁSTICAS DE EVA (ACETATO 
DE VINI ETILENO) E PVDC(CLORETO DE 

UNIDADES 

4.000 R$ 14,443300 R$ 57773,20000 



                                                        

 

POLIVINILIDENO) E UMA TELA 
PROTETORA NÃO ADERENTE. A BOLSA 
DEVE SER DE PLÁSTICO MACIO, 
SILENCIOSO E A PROVA DE ODORES, COM 
SELAGEM DE ALTA RESISTÊNCIA NAS 
BORDAS ASSEGURANDO A INTEGRIDADE 
DO SACO, BARREIRA PROTETORA 
PERIESTOMAL CONSTITUÍDA POR 
GELATINA, PECTINA, 
CARBOXIMETICELULOSE SÓDICA E 
POLIISOBUTILENO, COM OU SEM 
SUPORTE ADESIVO HIPOALERGÊNICO 
FLEXÍVEL. COR TRANSPARENTE. PLACA 
PROTETORA RECORTÁVEL, COM UM 
DIÂMETRO MÁXIMO DE RECORTE ENTRE 
64 A 70 MM, ACOMPANHANDO GUIA DE 
RECORTE IMPRESSO NO PAPEL ADERENTE. 
ACOMPANHADA COM CLIPE DE 
FECHAMENTO – UNIDADE. 

62 

BOLSA DE COLOSTOMIA PEDIÁTRICA - 
BOLSA DRENÁVEL, CONSTITUÍDA POR 
DUAS PELÍCULAS PLÁSTICAS DE EVA 
(ACETATO DE VINIL ETILENA) E PVDC 
(CLORETO DE POLIVINILIDENO) E UMA 
TELA PROTETORA NÃO ADERENTE. A 
BOLSA DEVE SER DE PLÁSTICO MACIO, 
SILENCIOSO E Á PROVA DE ODORES, COM 
BARREIRA PROTETORA PERIESTOMAL 
CONSTITUÍDA POR GELATINA, PECTINA, 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E 
POLIISOBUTILENO, COM OU SEM 
SUPORTE ADESIVO HIPOALÉRGICO 
FLEXÍVEL, COR TRANSPARENTE COM 
DIÂMETRO MÁXIMO DE RECORTE ENTRE 
10 A 35 MM, ACOMPANHADO GUIA DE 
RECORTE IMPRESSO NO PAPEL ADERENTE. 
ACOMPANHADA COM CLIPE DE 
FECHAMENTO – UNIDADE. 

UNIDADES 

2.000 R$ 36,453300 R$ 72906,60000 

63 
BOWIE-DICK TESTE DE AUTOCLAVE 28 X 22 
CM 

UNIDADES 
2.000 R$ 8,20000 R$ 16400,0000 

64 BRIMONIDINA 2MG/ML COLÍRIO 5ML FRASCOS 250 R$ 8,056700 R$ 2014,175000 

65 BROMEXINA 4 MG/5ML XAROPE INFANTIL FRASCOS 2.000 R$ 7,740000 R$ 15480,0000 

66 BROMEXINA 8MG/5ML XAROPE ADULTO FRASCOS 2.000 R$ 6,820000 R$ 13640,0000 

67 BROMOPRIDA 10 MG/ML INJETÁVEL 2 ML AMPOLAS 30.000 R$ 1,783300 R$ 53499,0000 

68 
BUPIVACAINA+GLICOSE 5 MG/ML+ 80 
MG/ML INJETAVEL 4ML 

AMPOLAS 
5.000 R$ 4,076700 R$ 20383,50000 

69 BUPROPIONA 150 MG COMPRIMIDOS 15.000 R$ ,486700 R$ 7300,50000 

70 
CABO DA PLACA DO BISTURI COMPATÍVEL 
COM A MARCA PRECISION TC3 modelo 
CP11 

UNIDADES 10 R$ 416,133300 R$ 4161,333000 

71 CABO DE BISTURI N° 3 UNIDADES 50 R$ 12,226700 R$ 611,335000 

72 CABO DE BISTURI N° 4 UNIDADES 50 R$ 12,123300 R$ 606,165000 

73 
CABO PARA TEENS - FABRICADO COM FIOS 
DE SILICONE  FLEXÍVEIS E COM ÓTIMA 

KIT’S 40 R$ 94,333300 R$ 3773,332000 



                                                        

 

ISOLAÇÃO. PINO PACIENTE TIPO BANANA 
DE 2MM E PINO APARELHO TIPO DB9. 
COR: LARANJA E PRETO. COMPRIMENTO 
DO CABO: 1,5 M. UTILIZADO SOMENTE 
NOS APARELHOS NEURODYN II, 
NEURODYN III, NEURODYNCOMPACT E 
NEURODYNAUSSIE SPORT. 

74 
CAMPO FENESTRADO 45 CM X 45 CM 
AZUL 

UNIDADES 50 R$ 4,173300 R$ 208,665000 

75 
CAMPO FENESTRADO 50 CM X 50 CM 
AZUL 

UNIDADES 
50 R$ 3,870000 R$ 193,50000 

76 

CAMPO OPERATÓRIO 45X50, COM FIO 
RADIOPACO, 4 CAMADAS, COM ALÇA DE 
SEGURANÇA PESANDO NO MÍNIMO 25G 
POR UNIDADE CONFORME A ABNT/NBR 
14.767. MARCAS ACEITÁVEIS CREMER OU 
SUPERCOTTON, CONFORME ART. 41, INC. 
II, LEI 14.133. 

UNIDADES 

50 R$ 180,586700 R$ 9029,335000 

77 CAMPO SIMPLES 100 CM X 100 CM AZUL UNIDADES 50 R$ 13,666700 R$ 683,335000 

78 CAMPO SIMPLES 80 CM X 80 CM AZUL UNIDADES 50 R$ 11,333300 R$ 566,665000 

79 CANDESARTANA 8MG COMPRIMIDOS 10.000 R$ 1,183300 R$ 11833,0000 

80 CANULA DE GUEDEL 3 UNIDADES 50 R$ 1,70000 R$ 85,0000 

81 CANULA DE GUEDEL N 0 UNIDADES 50 R$ 1,603300 R$ 80,165000 

82 CANULA DE GUEDEL N 1 UNIDADES 50 R$ 1,603300 R$ 80,165000 

83 CANULA DE GUEDEL N 2 UNIDADES 50 R$ 1,603300 R$ 80,165000 

84 CANULA DE GUEDEL N° 4 UNIDADES 50 R$ 1,990000 R$ 99,50000 

85 CANULA DE GUEDEL N° 5 UNIDADES 50 R$ 2,183300 R$ 109,165000 

86 CARBAMAZEPINA 200MG COMPRIMIDOS 500.000 R$ ,276700 R$ 138350,0000 

87 CARVAO ATIVADO PO POTE 50G PACOTES 200 R$ 29,096700 R$ 5819,340000 

88 
CATETER NASAL PARA OXIGENIO TIPO 
OCULOS- ADULTO 

UNIDADES 
5.000 R$ 1,810000 R$ 9050,0000 

89 
CATETER NASAL PARA OXIGENIO TIPO 
OCULOS- INFANTIL 

UNIDADES 
500 R$ 1,843300 R$ 921,650000 

90 
CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO 
FLEXÍVEL N° 14 G 

UNIDADES 
2.000 R$ 1,243300 R$ 2486,60000 

91 
CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO 
FLEXÍVEL N° 16 G 

UNIDADES 
3.000 R$ 1,356700 R$ 4070,10000 

92 
CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO 
FLEXÍVEL N° 18 G 

UNIDADES 
5.000 R$ 1,306700 R$ 6533,50000 

93 
CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO 
FLEXÍVEL N° 20 G 

UNIDADES 
30.000 R$ 1,396700 R$ 41901,0000 

94 
CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO 
FLEXÍVEL N° 22 G 

UNIDADES 
50.000 R$ 1,396700 R$ 69835,0000 

95 
CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO 
FLEXÍVEL N° 24 G 

UNIDADES 
100.000 R$ 1,323300 R$ 132330,0000 

96 CEFEPIMA 1G INJETAVEL AMPOLAS 3.000 R$ 11,246700 R$ 33740,10000 

97 CILOSTAZOL 50 MG COMPRIMIDOS 10.000 R$ ,323300 R$ 3233,0000 

98 CIMETIDINA 150 MG/ML INJETÁVEL 2 ML AMPOLAS 30.000 R$ 1,256700 R$ 37701,0000 

99 CIMETIDINA 200 MG COMPRIMIDOS 75.000 R$ ,493300 R$ 36997,50000 

100 
CINTA ARANHA – CINTO IMOBILIZADOR 
TIPO ARANHA ADULTO 

UNIDADES 10 R$ 90,166700 R$ 901,667000 



                                                        

 

101 
CIPROFLOXACINO 400 MG INJETÁVEL 200 
ML 

AMPOLAS 1.000 R$ 24,50000 R$ 24500,0000 

102 CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL UNIDADES 1.000 R$ 1,093300 R$ 1093,30000 

103 
CLINDAMICINA 150 MG/ML INJETAVEL 2 
ML 

AMPOLAS 5.000 R$ 4,536700 R$ 22683,50000 

104 
CLOREXIDINA 0,5% - SOLUÇÃO ALCOÓLICA 
1.000 ML 

LITROS 500 R$ 12,816700 R$ 6408,350000 

105 
CLOREXIDINA AQUOSA SOLUÇÃO 2% 
1.000 ML 

UNIDADES 500 R$ 23,666700 R$ 11833,350000 

106 CLOREXIDINA SOLUÇÃO 2 % 1.000 ML LITROS 500 R$ 15,576700 R$ 7788,350000 

107 CLOREXIDINA SOLUÇÃO 4 % 1.000 ML LITROS 500 R$ 28,523300 R$ 14261,650000 

108 
CLORIDRATO DE OXIBUPROCAÍNA 4 
MG/ML SOLUÇÃO OFTALM 

FRASCOS 200 R$ 46,960000 R$ 9392,0000 

109 CLORPROMAZINA 100 MG COMPRIMIDOS 100.000 R$ ,463300 R$ 46330,0000 

110 
CLORPROMAZINA 5MG/ML INJETÁVEL 5 
ML 

AMPOLAS 2.000 R$ 2,850000 R$ 5700,0000 

111 

COBERTURA COMPOSTA DE: CAMADA 
AUTO-ADESIVA PERFURADA DE SILICONE 
PARA UM AJUSTE SUAVE E SEGURO; 
ESPUMA DE POLIURETANO COM 
TECNOLOGIA 3DFIT, MACIA, ESTÉRIL, COM 
CAPACIDADE DE ABSORÇÃO SUPERIOR E 
VERTICAL. IMPREGNADA COM ÍONS DE 
PRATA COM DISPENSAÇÃO SUSTENTADA 
E SISTEMA TRANCA-FLUÍDO PARA 
RETENÇÃO DO EXSUDATO MESMO SOB 
COMPRESSÃO E QUE SE CONFORMA AO 
LEITO DA FERIDA, PREENCHENDO O 
ESPAÇO MORTO E PREVENINDO O 
ACÚMULO DO EXSUDATO. TECNOLOGIA 
3DFIT QUE PROPORCIONA O MEIO ÚMIDO 
IDEAL PARA O PROCESSO DE 
CICATRIZAÇÃO. FACE SUPERIOR 
APRESENTA FILME DE POLIURETANO COM 
IMPRESSÃO DA MARCA, IMPERMEÁVEL À 
ÁGUA E BACTÉRIAS, QUE PERMITE AS 
TROCAS GASOSAS. TAMANHO 15X15 

UNIDADES 

400 R$ 124,613300 R$ 49845,320000 

112 

COLAR CERVICAL NEONATO - COLAR DE 
RESGASTE EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIDO EM EVA COM 2 
VELCROS 

UNIDADES 

50 R$ 14,333300 R$ 716,665000 

113 

COLAR CERVICAL PEDIÁTRICO - COLAR DE 
RESGATE EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIDO EM EVA COM 2 
VELCROS 

UNIDADES 

50 R$ 13,286700 R$ 664,335000 

114 

COLAR CERVICAL TAMANHO G - COLAR DE 
RESGATE EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIDO EM EVA COM 2 
VELCROS 

UNIDADES 

50 R$ 13,360000 R$ 668,0000 

115 

COLAR CERVICAL TAMANHO M - COLAR DE 
RESGATE EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIDO EM EVA COM 2 
VELCROS 

UNIDADES 

50 R$ 13,760000 R$ 688,0000 



                                                        

 

116 
COLAR CERVICAL TAMANHO P - COLAR DE 
RESGATE EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIDO EM EVA COM 2 

UNIDADES 
50 R$ 13,820000 R$ 691,0000 

117 

COLAR CERVICAL TAMANHO PP - COLAR 
DE RESGATE EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIDO EM EVA COM 2 
VELCROS 

UNIDADES 

50 R$ 13,156700 R$ 657,835000 

118 

COLETOR DE ÁGUA DE POLISSULFONA 
AUTOCLAVÁVEL – DRENO COLETOR DE 
ÁGUA DO SISTEMA DE TRAQUÉIA DE 
VENTILADOR MECÂNICO - 

UNIDADES 

10 R$ 59,636700 R$ 596,367000 

119 
COLETOR PERFUROCORTANTE 13 LITROS - 
FABRICADO EM PAPELÃO E REFORÇADO 
INTERNAMENTE COM PAPELÃO COURO 

UNIDADES 
3.000 R$ 6,283300 R$ 18849,90000 

120 
COLETOR PERFUROCORTANTE 20 LITROS – 
FABRICADO EM PAPELÃO E REFORÇADO 
INTERNAMENTE COM PAPELÃO COURO 

UNIDADES 
3.000 R$ 7,303300 R$ 21909,90000 

121 
COLETOR UNIVERSAL - COPO DE PLÁSTICO 
+ ESPATULA 

UNIDADES 
2.000 R$ ,496700 R$ 993,40000 

122 
COMPRESSA CIRURGICA 23X25 CM 
CAMPO OPERATORIO 

PACOTES 1.500 R$ 28,993300 R$ 43489,950000 

123 
COMPRESSA CIRURGICA 45X50 CM 
CAMPO OPERATORIO C/ 50 UNIDADES 

PACOTES 1.000 R$ 54,696700 R$ 54696,70000 

124 

COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5CM 
(FECHADA), 15X30CM (ABERTA), 13 FIOS, 
5 DOBRAS, 8 CAMADAS, PESANDO NO 
MÍNIMO 1G POR UNIDADE (500G POR 
PACOTE), CONFORME A ABNT/NBR 
13.843. MARCAS ACEITÁVEIS: CREMER OU 
SUPERCOTTON, CONFORME ART.41, INC. 
II, LEI 14.133) 

PACOTES 5.000 R$ 62,650000 R$ 313250,0000 

125 
CONECTOR DE INFUSÃO EM T COM 
TORNEIRA 

UNIDADES 
50 R$ 72,30000 R$ 3615,0000 

126 
CONJUNTO DE NEBULIZAÇÃO PARA USO 
EM AR COMPRIMIDO – ENCAIXE 
AMARELO 

UNIDADES 
20 R$ 8,580000 R$ 171,60000 

127 

CREME BARREIRA DURAVEL 
TRANSPARENTE, NÃO OLEOSO, PERMITE 
ADESAO DE PRODUTOS ADESIVOS, 
BISNAGA 90-100G 

TUBO 500 R$ 87,330000 R$ 43665,0000 

128 
CUBA REDONDA INOX 10 CM HOSPITALAR 
300ML 

UNIDADES 
50 R$ 51,473300 R$ 2573,665000 

129 
CUBA RIM INOX 26X12X6CM HOSPITALAR 
– 750 ML 

UNIDADES 
50 R$ 86,326700 R$ 4316,335000 

130 DEPOSTERON 200mg/2ml UNIDADES 48 R$ 68,523300 R$ 3289,118400 

131 DETECTOR FETAL PORTATIL DIGITAL UNIDADES 5 R$ 376,50000 R$ 1882,50000 

132 DETERGENTE ENZIMÁTICO 1000 ML LITROS 1.000 R$ 17,180000 R$ 17180,0000 

133 
DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 ENZIMAS 
1.000ML 

UNIDADES 1.000 R$ 18,466700 R$ 18466,70000 

134 DEXAMETASONA 4 MG COMPRIMIDOS 20.000 R$ ,893300 R$ 17866,0000 

135 
DEXMEDETOMEDINA 100 MCG/ML 
INJETAVEL 2 ML 

AMPOLAS 
500 R$ 15,246700 R$ 7623,350000 

136 
DEXTROCETAMINA 50 MG/ML INJETÁVEL 
10 ML 

AMPOLAS 
500 R$ 114,923300 R$ 57461,650000 



                                                        

 

137 DIAZEPAM 10 MG COMPRIMIDOS 200.000 R$ ,163300 R$ 32660,0000 

138 DIAZEPAM 5MG/ML INJETAVEL 2 ML AMPOLAS 7.500 R$ 1,016700 R$ 7625,250000 

139 
DICLOFENACO AEROSOL 11,6 MG/G 60 G 
OU 85ML 

FRASCOS 1.000 R$ 16,880000 R$ 16880,0000 

140 DICLOFENACO DE SODIO 50 MG COMPRIMIDOS 15.000 R$ ,160000 R$ 2400,0000 

141 

DIETA LÍQUIDA NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, SISTEMA ABERTO OU 
FECHADO, ESPECIALIZADA PARA 
INTOLERÂNCIA À GLICOSE OU DIABETES 
DESCOMPENSADA, NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA, ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE (SEM LACTOSE ADICIONADA) E 
GLÚTEN. EMBALAGEM DE 1.000ML. 
SIMILAR A NESTLÉ NOVASOURCE GC OU 
PRODIET DIAMAX IGOU NUTRIMED 
DIABETIC OU DANONE NUTRISON 
ADVANCED DIASON 1.0 

FRASCOS 2.000 R$ 50,383300 R$ 100766,60000 

142 
DIFENIDRAMINA 50 MG/ML INJETAVEL 1 
ML 

AMPOLAS 3.000 R$ 22,653300 R$ 67959,90000 

143 DIPIRONA 500 MG/ML GOTAS 20 ML FRASCOS 5.000 R$ 5,183300 R$ 25916,50000 

144 

DISPOSITIVO PARA AUTOCOLETA DE 
MATERIAL CELULAR VAGINAL TRIAGEM 
DE HPV (PAPILOMAVÍRUS HUMANO) 
ATRAVÉS DE TÉCNICA DE BIOLOGIA 
MOLECULAR. DISPOSITIVO COMPOSTO 
POR TUBO TIPO FALCON COM BASE RETA 
QUE PERMITE SER COLOCADO EM PE, 
TAMPA COM DUPLA ROSCA E ABA 
LIMITADORA DE PROFUNDIDADE, HASTE 
COM CERDAS COLETORAS MACIAS PARA 
EVITAR LESÕES. FABRICADO EM RESINA 
PLÁSTICA E COM DIMENSOES 
APROXIMADAS: 136,39 MM X 35,81 MM 
Ø 16,02 MM. PRODUTO ESTÉRIL. 

UNIDADES 1.000 R$ 6,633300 R$ 6633,30000 

145 
DOMPERIDONA 1 MG/ML SUSPENSÃO 
100 ML 

FRASCOS 1.000 R$ 12,40000 R$ 12400,0000 

146 DOMPERIDONA 10MG COMPRIMIDOS 10.000 R$ ,516700 R$ 5167,0000 

147 DOPAMINA 5 MG/ML INJETÁVEL 10 ML AMPOLAS 10.000 R$ 3,213300 R$ 32133,0000 

148 DOXAZOSINA 2 MG COMPRIMIDOS 5.000 R$ ,143300 R$ 716,50000 

149 DOXICICLINA 100 MG COMPRIMIDOS 2.000 R$ ,533300 R$ 1066,60000 

150 DRENO PENROSE  Nº 2 UNIDADES 500 R$ 3,290000 R$ 1645,0000 

151 DRENO PENROSE Nº 1 UNIDADES 500 R$ 4,040000 R$ 2020,0000 

152 DROPERIDOL 2,5 MG/ML INJETÁVEL 1 ML AMPOLAS 2.000 R$ 11,593300 R$ 23186,60000 

153 
ELETRODOS DE SUPERFICIE 
DESCARTÁVEIS (PEDIÁTRICO) 

UNIDADES 
10.000 R$ ,423300 R$ 4233,0000 

154 
ELETRODOS DESCARTÁVEIS PARA 
MONITORAÇÃO CARDÍACA 

UNIDADES 
100.000 R$ ,403300 R$ 40330,0000 

155 
EPINEFRINA 1 MG/ML INJETAVEL 1ML- 
ADRENALINA 

AMPOLAS 5.000 R$ 1,406700 R$ 7033,50000 

156 
EQUIPO DE INFUSAO MACROGOTAS COM 
INJETOR LATERAL 

UNIDADES 
120.000 R$ 1,250000 R$ 150000,0000 



                                                        

 

157 
EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR 
LATERAL 

UNIDADES 
100.000 R$ 1,50000 R$ 150000,0000 

158 
EQUIPO MICROGOTAS COM INJETOR 
LATERAL 

UNIDADES 
1.000 R$ 1,356700 R$ 1356,70000 

159 
EQUIPO MULTIVIAS COM CLAMP - 
CONECTOR Y 2 VIAS 

UNIDADES 
16.000 R$ 1,166700 R$ 18667,20000 

160 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL UNIDADES 10.000 R$ 1,706700 R$ 17067,0000 

161 
ESCOPOLAMINA 20 MG/ML INJETÁVEL 1 
ML 

AMPOLAS 
10.000 R$ 1,330000 R$ 13300,0000 

162 
ESCOPOLAMINA 4 MG/ML + DIPIRONA 
500 MG/ML INJETAVEL 5 ML 

AMPOLAS 
30.000 R$ 1,493300 R$ 44799,0000 

163 
ESCOVA-ESPONJA 2% DE DIGLUCONATO 
DE CLOREXIDINA ANTISSEPSIA DA PELE NO 
PRE-OPERATÓRIO 

UNIDADES 
5.000 R$ 2,003300 R$ 10016,50000 

164 

ESFIGMOMANOMETRO ANERÓIDE 
ACOMPANHA: MANGUITO, PERA EM PVC, 
MANOMETRO EMBORRACHADO E 
BRAÇADEIRA DE NYLON COM FECHO DE 
VELCRO ADULTO 

UNIDADES 

100 R$ 74,016700 R$ 7401,670000 

165 

ESFIGMOMANOMETRO ANERÓIDE 
ACOMPANHA: MANGUITO, PERA EM PVC, 
MANOMETRO EMBORRACHADO E 
BRAÇADEIRA DE NYLON COM FECHO DE 
VELCRO INFANTIL 

UNIDADES 

100 R$ 79,146700 R$ 7914,670000 

166 ESPARADRAPO 10CM X 4,5M UNIDADES 5.000 R$ 11,623300 R$ 58116,50000 

167 ESPARADRAPO 5CM X 4,5MTS UNIDADES 500 R$ 5,963300 R$ 2981,650000 

168 
ESPATULA DE AIRES + ESCOVINHA 
GINECOLÓGICA 

UNIDADES 
2.000 R$ 2,106700 R$ 4213,40000 

169 
ESPATULA MALEÁVEL NÃO CORTANTE, 
EM AÇO INOXIDÁVEL QUE ATUA COMO 
AFASTADOR 300 X 20 MM 

UNIDADES 
5 R$ 53,0000 R$ 265,0000 

170 
ESPATULA MALEÁVEL NÃO CORTANTE, 
EM AÇO INOXIDÁVEL QUE ATUA COMO 
AFASTADOR 300 X 30 MM 

UNIDADES 
5 R$ 63,103300 R$ 315,516500 

171 
ESPATULA MALEÁVEL NÃO CORTANTE, 
EM AÇO INOXIDÁVEL QUE ATUA COMO 
AFASTADOR 300 X 50 MM 

UNIDADES 
5 R$ 84,50000 R$ 422,50000 

172 
ESPECULO COLLIN EM AÇO INOXIDÁVEL 
TAMANHO GRANDE (G) 

UNIDADES 
10 R$ 62,980000 R$ 629,80000 

173 
ESPECULO COLLIN EM AÇO INOXIDÁVEL 
TAMANHO MÉDIO (M) 

UNIDADES 
5 R$ 65,283300 R$ 326,416500 

174 
ESPECULO COLLIN EM AÇO INOXIDÁVEL 
TAMANHO PEQUENO (P) 

UNIDADES 
5 R$ 54,850000 R$ 274,250000 

175 
ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAMANHO GRANDE (G) 

UNIDADES 
2.000 R$ 1,350000 R$ 2700,0000 

176 
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAMANHO MÉDIO (M) 

UNIDADES 
5.000 R$ 1,30000 R$ 6500,0000 

177 
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAMANHO PEQUENO (P) 

UNIDADES 
5.000 R$ 1,330000 R$ 6650,0000 

178 

ESPESSANTE ALIMENTAR EM PO. 
 INSTANTANEO A BASE DE AMIDO 
MODIFICADO E MALTODEXTRINA, ISENTO 
DESACAROSE E LACTOSE. INDICADO PARA 
PACIENTES COM DIFICUDADES DE 

LITROS 500 R$ 85,306700 R$ 42653,350000 



                                                        

 

DEGLUTIÇÃO OU DISFAGIA. SABOR 
NEUTRO. LATA 225-300G. DANONE 
NUTILIS OU SIMILARES. 

179 

ESTETOSCÓPIO MASTER DUPLO ADULTO 
EM AÇO INOX DE ALTA SENSIBILIDADE, 
POSSUI AUSCULTADOR DUPLO PARA 
MEDIÇÃO CARDIOLÓGICA E PULMONAR 
DE ALTA E BAIXA FREQUÊNCIA, COM 
ÓTIMA PERFORMANCE ACÚSTICA, DESIGN 
AVANÇADO PARA AUSCULTA MAIS 
PRECISA, TUBO EM Y COM ISOLAMENTO 
ESPECIAL PARA MELHOR AUSCULTAÇÃO, 
OLIVAS MACIAS E ANATÔMICAS, COM 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AO 
ETERNITY ES1501 BIC 

UNIDADES 200 R$ 92,223300 R$ 18444,660000 

180 ESTETOSCÓPIO NEONATAL E PEDIÁTRICO UNIDADES 100 R$ 92,963300 R$ 9296,330000 

181 

ESTOJO, CAIXA LISA PARA 
INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS, EM AÇO 
INOXIDÁVEL TAMANHO: 26 X 12 X ALTURA 
6 CM 

UNIDADES 

10 R$ 137,303300 R$ 1373,033000 

182 

ESTOJO, CAIXA LISA PARA 
INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS, EM AÇO 
INOXIDÁVEL TAMANHO: 37 X 23 X ALTURA 
10 CM 

UNIDADES 

10 R$ 599,133300 R$ 5991,333000 

183 
ETER ALCOOLIZADO – LICOR DE HOFFMAN 
1000 ML 

FRASCOS 200 R$ 59,246700 R$ 11849,340000 

184 ETOMIDATO 2 MG/ML INJETÁVEL 10 ML AMPOLAS 1.000 R$ 11,060000 R$ 11060,0000 

185 EZETIMIBA 10 MG COMPRIMIDOS 10.000 R$ ,633300 R$ 6333,0000 

186 
FAIXAS ELÁSTICAS, FABRICADO EM THERA 
BAND  
 LÁTEX 1,5M X 15CM. 

UNIDADES 80 R$ 41,50000 R$ 3320,0000 

187 FENITOÍNA SÓDICA 100 MG COMPRIMIDOS 75.000 R$ ,443300 R$ 33247,50000 

188 
FENOBARBITAL 10 MG/ML INJETÁVEL 2 
ML 

AMPOLAS 1.200 R$ 2,506700 R$ 3008,040000 

189 FENOBARBITAL 100 MG COMPRIMIDOS 50.000 R$ ,493300 R$ 24665,0000 

190 
FILME PARA IMPRESSAO DE  IMAGENS A 
LASER RX/RM/CT-DVE- TAMANHO20X30 

UNIDADES 1.500 R$ 4,823300 R$ 7234,950000 

191 

FILME PARA IMPRESSÃO DE IMAGENS A 
LASER – TAMANHO 25.4 X 30.5 CM (10 X 
12) COMPATÍVEL COM IMPRESSORA 
KONICA MINALTA DRYPRO MODEL 873 

CAIXAS 24 R$ 1209,363300 R$ 29024,719200 

192 
FILME PARA IMPRESSÃO DE IMAGENS A 
LASER MAMA DVM - TAMANHO 25X30 

UNIDADES 
3.000 R$ 471,523300 

R$ 

1414569,90000 

193 
FILME PARA IMPRESSÃO DE IMAGENS A 
LASER RX/RM/CT-DVE - TAMANHO 35X43 

UNIDADES 
2.250 R$ 6,380000 R$ 14355,0000 

194 
FILME PARA IMPRESSAO DE IMAGENS A 
LASER RX/RM/CT-DVE- TAMANHO 25X30 

UNIDADES 
1.600 R$ 5,830000 R$ 9328,0000 

195 

FILTRO DE BARREIRA PARA VENTILADOR 
MECÂNICO, VIRAL ELETROSTÁTICO, 
HIDROFÓBICO, 
COM CONEXÃO RETA, COM A FINALIDADE 
DE EVITAR A INFECÇÃO CRUZADA 
DECORRENTE DE 

UNIDADES 

3.000 R$ 15,720000 R$ 47160,0000 



                                                        

 

MICRO ORGANISMOS, POSICIONADO 
PRÓXIMO AO VENTILADOR MECÂNICO. 

196 
FIO ACIDO POLIGLICOLICO N° 0 COM 
AGULHA 4 CM 

UNIDADES 
2.000 R$ 6,90000 R$ 13800,0000 

197 
FIO CATGUT CROMADO COM AGULHA N° 
2 

UNIDADES 
2.000 R$ 3,863300 R$ 7726,60000 

198 
FIO CATGUT CROMADO COM AGULHA N° 
3 

UNIDADES 
2.000 R$ 4,303300 R$ 8606,60000 

199 
FIO CATGUT CROMADO COM AGULHA N° 
4 

UNIDADES 
2.000 R$ 4,183300 R$ 8366,60000 

200 
FIO CATGUT CROMADO N° 0 COM 
AGULHA 4 CM 

UNIDADES 
2.000 R$ 4,253300 R$ 8506,60000 

201 
FIO CATGUT CROMADO N° 1 COM 
AGULHA 4 CM 

UNIDADES 
3.000 R$ 3,896700 R$ 11690,10000 

202 
FIO CATGUT SIMPLES N° 0 COM AGULHA 4 
CM 

UNIDADES 
600 R$ 4,193300 R$ 2515,980000 

203 
FIO CATGUT SIMPLES N° 1 COM AGULHA 4 
CM 

UNIDADES 
2.000 R$ 4,716700 R$ 9433,40000 

204 
FIO CATGUT SIMPLES N° 2 COM AGULHA 4 
CM 

UNIDADES 
2.000 R$ 3,823300 R$ 7646,60000 

205 
FIO CATGUT SIMPLES N° 3 COM AGULHA 4 
CM 

UNIDADES 
2.000 R$ 3,636700 R$ 7273,40000 

206 
FIO CATGUT SIMPLES N° 4 COM AGULHA 4 
CM 

UNIDADES 
1.000 R$ 4,486700 R$ 4486,70000 

207 
FIO DE ALGODÃO POLIÉSTER N° 0 COM 
AGULHA 4 CM 

UNIDADES 
500 R$ 5,313300 R$ 2656,650000 

208 
FIO DE ALGODÃO POLIÉSTER N° 2 COM 
AGULHA 4 CM 

UNIDADES 
300 R$ 2,540000 R$ 762,0000 

209 FIO GUIA PARA INTUBAÇAO ADULTO UNIDADES 200 R$ 14,830000 R$ 2966,0000 

210 FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO INFANTIL UNIDADES 100 R$ 14,210000 R$ 1421,0000 

211 FIO NYLON 0.0 COM AGULHA 20 MM UNIDADES 1.500 R$ 4,015800 R$ 6023,70000 

212 FIO NYLON 2.0 COM AGULHA 20 MM UNIDADES 3.000 R$ 1,963300 R$ 5889,90000 

213 FIO NYLON 3.0 COM AGULHA 20 MM UNIDADES 3.000 R$ 2,116700 R$ 6350,10000 

214 FIO NYLON 3.0 COM AGULHA 30 MM UNIDADES 3.000 R$ 2,193300 R$ 6579,90000 

215 FIO NYLON 4.0 COM AGULHA 20 MM UNIDADES 3.000 R$ 2,206700 R$ 6620,10000 

216 FIO NYLON 5.0 COM AGULHA 20 MM UNIDADES 3.000 R$ 2,386700 R$ 7160,10000 

217 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE UNIDADES 2.000 R$ 3,910000 R$ 7820,0000 

218 FITA DE HGT ACTIVE C/ 50 TIRAS CAIXAS 20.000 R$ 62,850000 R$ 1257000,0000 

219 
FITA MICROPOROSA HIPOALERGÊNICA 10 
CM X 4,5 M 

UNIDADES 
4.000 R$ 5,386700 R$ 21546,80000 

220 
FITA MICROPOROSA HIPOALERGÊNICA 5 
CM X 4,5 M 

UNIDADES 
4.000 R$ 5,270000 R$ 21080,0000 

221 
FIXADOR AUTOMÁTICO PARA RAIO-X 38 
LITROS 

UNIDADES 
2 R$ 254,606700 R$ 509,213400 

222 FIXADOR CITOLÓGICO 100 ML UNIDADES 200 R$ 10,190000 R$ 2038,0000 

223 

FONTE DE ILUMINAÇÃO WIRELESS PARA 
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL - 
FONTE DE LED WIRELESS DE ILUMINAÇÃO 
PARA CONEXÃO DO ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL. 

UNIDADES 

20 R$ 714,990000 R$ 14299,80000 

224 
FORCEPS GINECOLÓGICO SIMPSON 30 CM 
EM AÇO INOX 

UNIDADES 
2 R$ 908,860000 R$ 1817,720000 



                                                        

 

225 

FÓRMULA ELEMENTAR DE 
AMINOÁCIDOS, EM PÓ, PARA CRIANÇA 
ACIMA DE 1 ANO, COM ALERGIAS 
ALIMENTARES OU DISTÚRBIOS DA 
DIGESTÃO E ABSORÇÃO DE NUTRIENTES. 
ISENTA DE PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, 
GALACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE E 
GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA ENTRE 
ATÉ 100 KCAL/100ML. POSSUI DE 9 A 10% 
DE PROTEÍNAS, 50 A 58% DE 
CARBOIDRATOS E 30 A 32% DE LIPÍDEOS. 
APRESENTAÇÃO LATA 400 G. SIMILAR A 
DANONENEO ADVANCEDOU DE MELHOR 
QUALIDADE 

LITROS 2.000 R$ 222,446700 R$ 444893,40000 

226 

FORMULA INFANTIL  EM PÓ MODIFICADA, 
ISENTA DE LACTOSE E COM PROTEÍNAS DE 
SOJA E MALTODEXTRINA, DE 60-
70KCAL/ML, PARA LACTENTENTES E 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA. COM 
NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 
APRESENTAÇÃO LATA 400G. SIMILAR A 
NAN SEM LACTOSE, APTAMIL SEM 
LACTOSE. 

LITROS 2.000 R$ 67,913300 R$ 135826,60000 

227 

FORMULA INFANTIL COM FERRO PARA 
SITUAÇÃO METABOLICA, COM CASEINA 
EM MAIOR PROPORÇÃO C/ ESPESSANTE 
ANTI REGURGITAÇÃO, VITAMINAS E 
MINERAIS DE ACORDO C/ IDR. COM NO 
MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 
APRESENTAÇÃO LATA 800G. SIMILAR A 
APTAMIL AR, NAN ESPESS AR. 

LITROS 1.000 R$ 91,316700 R$ 91316,70000 

228 

FORMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA 
LACTENTES DE 0 A 6 MESES COM 
PROTEÍNAS LÁCTEAS, ADICIONADA DE 
PREBIÓTICOS, ÓLEOS VEGETAIS 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, 
NUCLEOTÍDEOS, MINERAIS, FERRO E 
OUTROS OLIGOELEMENTOS, ATENDENDO 
AS RECOMENDAÇÕES DO CODEX 
ALIMENTARIUS FAO/OMS. COM NO 
MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 
APRESENTAÇÃO LATA 800G. SIMILAR A 
APTAMIL 1, NAN 1. 

LITROS 1.000 R$ 73,280000 R$ 73280,0000 

229 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES DE 06 A 12 MESES COM 
PROTEÍNAS LÁCTEAS, ÓLEOS VEGETAIS, 
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, 
NUCLEOTÍDEOS, MINERAIS, FERRO E 
OUTROS OLIGOELEMENTOS, ATENDENDO 
AS RECOMENDAÇÕES DO CODEX 
ALIMENTARIUS FAO/OMS. COM NO 
MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 
APRESENTAÇÃO LATA 800G. SIMILAR A 
DANONEAPTAMIL 2 OU NESTLÉ NAN 
COMFOR 2 OU NESTLÉ NESTOGENO 2 

LITROS 2.000 R$ 78,683300 R$ 157366,60000 



                                                        

 

230 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA A PARTIR DE 6 MESES 
DE VIDA ATÉ 12 MESES DE IDADE, 
INDICADA A LACTENTES COM 
INTOLERÂNCIA A LACTOSE OU ALERGIA 
DA PROTEÍNA DO LEITE DE VACA (APLV) 
COM A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE 
SOJA, DEVE ATENDER AS 
RECOMENDAÇÕES DO CODEX 
ALIMENTARIUS FAO/OMS, FORMULA 
ADICIONADA DE PREBIÓTICOS, CONTER 
DHA/ARA, ENRIQUECIDA COM FERRO 
ISENTA DE SACAROSE E GLÚTEN. LATA 
800G. SIMILAR A DANONEAPTAMIL SOJA 2 
OU NESTLÉ NAN SOJA 2OU ABOTT ISOMIL 
ADVANCE 2. 

LITROS  2.000  R$ 120,816700 R$ 241633,40000 

231 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA (0-36 
MESES). É NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, CONTENDO LCPUFAS (ARA E 
DHA), PREBIÓTICOS, NUCLEOTÍDEOS E 
BETA-CAROTENO. ISENTO DE SACAROSE. 
NORMOCALÓRICO, DISTRIBUIÇÃO 
ENERGÉTICA: CARBOIDRATO 40%, 
PROTEÍNA 11% E LÍPIDEOS 49%. COM 
FIBRAS. SEM SABOR. LATA DE 400G. 
SIMILAR AO INFATRINI. 

LITROS 1.000 R$ 151,160000 R$ 151160,0000 

232 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E 
DE SEGUIMENTO PARA CRIANÇAS DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA, ELEMENTAR, NÃO 
ALERGÊNICA. NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA DE ALTA ABSORÇÃO, PARA 
CRIANÇAS DE 0 A 3 ANOS DE IDADE E 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS. COM 100% DE AMINOÁCID 
LIVRES, 100% XAROPE DE GLICOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS E TCM. NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTÉICA E NORMOLIPÍDICA. 
VITAMINAS E MINERAIS QUE ATENDAM 
ÀS RECOMENDAÇÕES DO 
CODEXALIMENTARIUS (FAO/OMS). 
ADICIONADA DE LCPUFAS (ARA E DHA) E 
NUCLEOTÍDEOS. ISENTA DE LACTOSE, 
GALACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE E 
GLÚTEN, SEM TRAÇOS DE SOJA (PROTEÍNA 
E ÓLEO). EM PÓ PARA DILUIÇÃO. 
APRESENTAÇÃO LATA 400 G. SIMILAR A 
NEOCATE LCP OU NESTLÉ ALFARÉ OU 
NESTLÉ ALFAMINO 

LITROS 2.000 R$ 203,136700 R$ 406273,40000 

233 

FORMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL E ORAL, POLIMÉRICA, COM 
POSSIBILIDADE DE DILUIÇÃO DE 1.0 A 1.5 
KCAL/ML E DISTRIBUIÇÃO DO VCT DE 15% 
DE PROTEÍNAS (16G/100G DE PÓ), 55% DE 

LITROS 1.000 R$ 82,883300 R$ 82883,30000 



                                                        

 

CARBOIDRATOS (60G/100G PÓ) E 30 DE 
LIPÍDIOS (14G/100G DE PÓ),ISENTO DE 
FIBRAS, BAIXO TEOR DE GORDURA 
SATURADA, NORMOPROTEICA COM NO 
MÍNIMO 70% DE PROTEÍNA DE SOJA.COM 
NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 
APRESENTAÇÃO LATA 800G PÓ. SIMILAR A 
NUTRISON SOYA, TROPHIC BASIC. 

234 

FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL, COM DENSIDADE CALÓRICA DE 
1.2KCAL/ML E DISTRIBUIÇÃO DO VCT DE, 
NO MÍNIMO, 15% PROTEÍNAS (45G/L), 
55% DE CARBOIDRATOS (170G/L) E 30% 
DE LIPÍDEOS (35G/L). ENRIQUECIDO COM 
MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS 
(POLIDEXTROSE E POLISSACARÍDEO DE 
SOJA), OFERENDO, NO MÍNIMO, 15G/L. 
FORMULADO COM UM MIX DE 
PROTEÍNAS ANIMAL E VEGETAL, ISENTO 
DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. 
FRASCO/CAIXA DE 1 LITRO. SIMILAR A 
TROPHIC FIBER 1.2OU NESTLÉ ISOSOURSE 
MIX 1.2 OU NUTRIMED NUTRI FIBER 1.2. 

FRASCOS 5.000 R$ 30,216700 R$ 151083,50000 

235 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL E ORAL, INDICADA PARA 
CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS DE IDADE, COM 
NECESSIDADES NUTRICIONAIS ESPECIAIS, 
NORMOCALÓRICA, COM 1,0KCAL/ML NA 
DILUIÇÃO PADRÃO, NORMOPROTEICA. 
ISENTA DE FIBRAS E LACTOSE. LATA: 400G. 
COM SABOR. SIMILAR A ABOTTPEDIASURE 
OU PRODIET TROPHIC INFANT OU 
NUTREN JUNIOR. 

LITROS 3.000 R$ 63,190000 R$ 189570,0000 

236 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL E ORAL. 
 POLIMÉRICA, COM DENSIDADE 
ENERGÉTICA ALTA, PERMITE DILUIÇÃO À 
1,5KCAL/ML. INDICADA A CRIANÇAS COM 
DIFICULDADES DE MANUTENÇÃO OU 
GANHO DE PESO. ISENTA DE LACTOSE E 
GLÚTEN. APRESENTAÇÃO EM PÓ EM 
LATAS DE 400G. IDÊNTICO À FORTINI 
PLUS. 

LITROS 1.000 R$ 64,906700 R$ 64906,70000 

237 
FRALDAS GERIÁTRICAS TAMANHO EXTRA 
GRANDE (XG) 

UNIDADES 
3.000 R$ 3,260000 R$ 9780,0000 

238 
FRALDAS GERIÁTRICAS TAMANHO 
GRANDE (G) 

UNIDADES 
2.500 R$ 2,946700 R$ 7366,750000 

239 
FRALDAS GERIÁTRICAS TAMANHO M 
(MÉDIA) 

UNIDADES 
2.000 R$ 2,623300 R$ 5246,60000 

240 
FRALDAS GERIÁTRICAS TAMANHO P 
(PEQUENA) 

UNIDADES 
1.000 R$ 2,886700 R$ 2886,70000 

241 
FRASCO PARA DRENAGEM TORÁCICA 
SELO D`AGUA 

UNIDADES 
10 R$ 27,716700 R$ 277,167000 

242 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300 ML UNIDADES 20.000 R$ 1,813300 R$ 36266,0000 



                                                        

 

243 
GEL HIDRATANTE PARA 
ULTRASSONOGRAFIA GALÃO 5 LITROS 

GALÕES 500 R$ 30,136700 R$ 15068,350000 

244 GLICERINA LIQUIDA  1.000 ML LITROS 300 R$ 44,376700 R$ 13313,010000 

245 GLICEROL ENEMA 120 MG/ML - FR 250 ML FRASCOS 1.000 R$ 13,150000 R$ 13150,0000 

246 GLICOSAMINA 1,5 G + CONDROITINA 1,2 G SACHÊS 10.000 R$ 4,510000 R$ 45100,0000 

247 
GLICOSIMETRO COMPATIVEL COM AS 
FITAS ACCU-CHEK ACT 

UNIDADES 1.000 R$ 159,333300 R$ 159333,30000 

248 
GLUCONATO DE CALCIO 10% INJETAVEL 
10ML 

AMPOLAS 2.000 R$ 2,546700 R$ 5093,40000 

249 HALOPERIDOL 5 MG COMPRIMIDOS 75.000 R$ ,230000 R$ 17250,0000 

250 
HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML 
INJETÁVEL 1 ML 

AMPOLAS 
3.000 R$ 5,963300 R$ 17889,90000 

251 HIDRALAZINA 20 MG/ML INJETÁVEL 1 ML AMPOLAS 3.000 R$ 7,320000 R$ 21960,0000 

252 HIDROCORTISONA 500 MG INJETÁVEL FRASCOS 15.000 R$ 6,483300 R$ 97249,50000 

253 
HIDROXIZINA 2 MG/ML XAROPE FRASCO 
120 ML 

FRASCOS 3.000 R$ 14,070000 R$ 42210,0000 

254 
HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% GALÃO 5 
LITROS 

GALÕES 200 R$ 14,836700 R$ 2967,340000 

255 HISTEROMETRO COLLIN 28 CM UNIDADES 3 R$ 130,333300 R$ 390,999900 

256 IBUPROFENO 300 MG COMPRIMIDOS 50.000 R$ ,130000 R$ 6500,0000 

257 
IMIPENEM 500 MG + CILASTATINA 500 
MG PO PARA SOLUC 

AMPOLAS 2.000 R$ 51,853300 R$ 103706,60000 

258 INSULINA DEGLUDECA FLEXTOUCH 3 ML UNIDADES 1.000 R$ 175,303300 R$ 175303,30000 

259 INSULINA GLARGINA 10 ML FRASCOS 1.000 R$ 212,510000 R$ 212510,0000 

260 INSULINA GLARGINA 3 ML (REFIL) FRASCOS 10.000 R$ 74,340000 R$ 743400,0000 

261 IPRATROPIO GOTAS 20ML FRASCOS 1.000 R$ 1,843300 R$ 1843,30000 

262 ISOSSORBIDA 20 MG COMPRIMIDOS 10.000 R$ ,240000 R$ 2400,0000 

263 ISOSSORBIDA 5 MG BUBLINGUAL COMPRIMIDOS 6.000 R$ ,423300 R$ 2539,80000 

264 
KIT ASPIRADOR DE SECREÇÃO MANUAL 
COMPLETO 

UNIDADES 6 R$ 556,666700 R$ 3340,000200 

265 

KIT CATETER VENOSO CENTRAL ADULTO 
DUPLO LÚMEN  (DUAS ENTRADAS) – CVC 
WANL- CVC 07 – KIT CONTENDO: CATETER 
VENOSO CENTRAL; GUIDEWIRE (NITINOL 
OU AÇO INOXIDÁVEL); TISSUE 
DILATADOR; BISTURI; AGULHA 
INTRODUTORA/Y-FORMA DE AGULHA; 
GUIA INTRODUTOR SERINGA; SERINGA 
COM AGULHA; TAMPÃO DA HEPARINA; 
CATETER BRAÇADEIRA; BRAÇADEIRA 
LINHA DE EXTENSÃO; COMPRIMENTO: 20 
CM; DIAMETRO: 7 FR 

KIT’S 100 R$ 87,996700 R$ 8799,670000 

266 
KIT COM 3 CINTOS PARA PRANCHA DE 
RESGATE - SENDO CADA UM NA COR 
AMARELO, VERMELHO E PRETO 

KIT’S 
10 R$ 43,666700 R$ 436,667000 

267 
KIT DRENO TORAXICO 36 FR SISTEMA 
FECHADO 

KIT’S 
50 R$ 36,403300 R$ 1820,165000 

268 
KIT IMOBILIZADOR DE CERVICAL 
COMPLETO 

KIT’S 
10 R$ 148,396700 R$ 1483,967000 

269 
KIT MASCARA VENTURI ADULTO - 
COMPLETO 

KIT’S 
10 R$ 24,513300 R$ 245,133000 



                                                        

 

270 
KIT MASCARA VENTURI INFANTIL - 
COMPLETO 

KIT’S 
10 R$ 17,740000 R$ 177,40000 

271 

KIT OFTALMOSCÓPIO COM ILUMINAÇÃO: 
HALOGÊNICO/XENON OU LED, CONTROLE 
DE LUZ: LIGA/DESLIGA, LENTES: 20 A -20 
DIOPTRIAS, 5 ABERTURAS, FILTRO LIVRE 
DE VERMELHO: FILTRO VERDE, 
ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS AA OU BATERIA 
RECARREGÁVEL, VOLTAGEM: 2.5 V, 
ÓPTICA SELADA: SIM - LIVRE DE POEIRAS, 
CABEÇA E CABO: ABS - RESISTENTE A 
IMPACTOS EM AÇO INOX, BORRACHA DE 
PROTEÇÃO E MARCADOR DE DIOPTRIAS 
ILUMINADO 

KIT’S 

5 R$ 691,133300 R$ 3455,666500 

272 
KIT OTOSCÓPIO PADRÃO COM LÂMPADA 

DE LED - COMPLETO 
KIT’S 

20 R$ 302,390000 R$ 6047,80000 

273 
KIT PARA AEROSSOL ADULTO - MÁSCARA, 

MANGUEIRA E COPINHO 
UNIDADES 

200 R$ 13,260000 R$ 2652,0000 

274 
KIT PARA AEROSSOL INFANTIL - 

MÁSCARA, MANGUEIRA E COPINHO 
UNIDADES 

200 R$ 13,260000 R$ 2652,0000 

275 

KIT PARA IMPLANTE DE DIU - CONTENDO 
1 ESPÉCULO VAGINAL 

DESCARTÁVEL; 1 PINÇA CHERON; 1 PINÇA 
POZZI; 1 

HISTERÔMETRO HASTE CENTIMETRADA 
C/STOPPER 25CM; 1 

TESOURA LONGA (25CM) CURVA 
METÁLICA; 1 PAR LUVAS 

ESTÉRIL; 10 GAZES; 1 CAMPO DE MESA 
IMPERMEÁVEL 

60X60CM. 

KIT’S 

100 R$ 393,970000 R$ 39397,0000 

276 

KIT PARA LARINGOSCÓPIO ADULTO 
CONTENDO: CABO EM METAL 
CONVENCIAL MÉDIO, LAMINAS CURVAS 
DE Nº 
0(75MM),1(90MM),2(110MM),3(130MM) 
E 4(150MM) COM LAMPADAS LED 
EXTRAKIT DE LARINGOSCÓPIO ADULTO 
COMPLETO 

KIT’S 

10 R$ 609,130000 R$ 6091,30000 

277 

KIT PARA LARINGOSCÓPIO ADULTO 
CONTENDO: CABO EM METAL 
CONVENCIAL MÉDIO, LAMINAS RETAS DE 
Nº 
0(75MM),1(90MM),2(110MM),3(130MM) 
E 4(150MM) COM LAMPADAS LED EXTRA 

KIT’S 

10 R$ 725,886700 R$ 7258,867000 

278 

KIT PARA LARINGOSCÓPIO PEDIÁTRICO 
CONTENDO: CABO EM METAL 
CONVENCIAL,  CONJUNTO DE 3 LAMINAS 
CURVAS DE Nº 00, 0 E 1 COM LAMPADAS 
LED EXTRA 

KIT’S 

10 R$ 553,816700 R$ 5538,167000 

279 

KIT PARA LARINGOSCÓPIO PEDIÁTRICO 
CONTENDO: CABO EM METAL 
CONVENCIAL,  CONJUNTO DE 3 LAMINAS 
RETAS MILLER DE Nº 00, 0 E 1 COM 
LAMPADAS LED EXTRA 

KIT’S 

10 R$ 600,940000 R$ 6009,40000 



                                                        

 

280 

KIT SONDAGEM VESICAL DE DEMORA 
ESTÉRIL DESCARTÁVEL - 
CONTENDO 1 CÚPULA PLASTICA; 1 PINÇA 
PEAN; 1 PAR DE 
LUVAS CIR. LÁTEX; 10 GAZE ESTÉRIL; 1 
CAMPO CIR. 60X60; 1 
CAMPO CIR. FENESTRADO 40X40CM; 1 
SERINGA 20ML; 3 AMP. 
PLAST. ÁGUA DESTILADA; 1 SACHE GEL 
LUBRIFICANTE; 1 FR. 
CLOREXIDINA AQUOSA 30ML. 

KIT’S 

100 R$ 104,516700 R$ 10451,670000 

281 

LACRE NUMERADO PARA CARRO DE 
EMERGENCIA - LACRE PLASTICO 
NUMERADO, NAO NECESSITA OBJETO 
CORTANTE PARA ROMPIMENTO, APENAS 
PUXAR ATE QUE RASGUE TOTALMENTE O 
APENDICE. 

UNIDADES 

5.000 R$ 1,233300 R$ 6166,50000 

282 LAMINA DE BISTURI N 20 UNIDADES 5.000 R$ ,256700 R$ 1283,50000 

283 LAMINA DE BISTURI Nº 11 UNIDADES 5.000 R$ ,266700 R$ 1333,50000 

284 LAMINA DE BISTURI Nº 15 UNIDADES 5.000 R$ ,30000 R$ 1500,0000 

285 LAMINA DE BISTURI Nº 21 UNIDADES 5.000 R$ ,30000 R$ 1500,0000 

286 LAMINA DE BISTURI Nº 22 UNIDADES 5.000 R$ ,30000 R$ 1500,0000 

287 LAMINA DE BISTURI Nº 23 UNIDADES 5.000 R$ ,303300 R$ 1516,50000 

288 

LÂMPADA INFRAVERMELHO PARA 
FISIOTERAPIA 
 TERMOTERAPIA E FOTOTERAPIA COM 
POTÊNCIA DE 125W. 

UNIDADES 

10 R$ 161,493300 R$ 1614,933000 

289 
LANCETAS PARA PUNÇÃO COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 

UNIDADES 
50.000 R$ ,160000 R$ 8000,0000 

290 

LANTERNA CLINICA LED - LUZ DE LED 
FOCALIZADA, CORPO EM ALUMINIO, CLIPE 
PARA FIXACAO EM ACO DESTINADO A 
ILUMINACAO NÃO INVASIVA DE ZONAS 
SOMBREADAS DO CORPO HUMANO 
COMO GARGANTA, OUVIDOS E NARINAS. 
ALIMENTADO POR DUAS PILHAS AAA. 

UNIDADES 

20 R$ 49,220000 R$ 984,40000 

291 

LEITE EM PÓ COM FÓRMULA 
HIPOALERGÊNICA À BASE DE PROTEÍNA 
DO SORO DO LEITE EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA (80 A 90% PEPTÍDEOS E 10 A 
20% DE AMINOÁCIDOS LIVRES), COM 
ADIÇÃO DE PREBIÓTICOS, ÁCIDOS 
GRAXOS DE CADEIA LONGA - LCPUFAS 
(DHA -DOCOSAHEXAENÓICO E ARA - 
ARAQUIDÔNICO) E NUCLEOTÍDEOS , COM 
LACTOSE, ISENTO DE SACAROSE, FRUTOSE 
E GLÚTEN. DESTINADA A ALIMENTAÇÃO 
DE LACTENTES, DESDE O NASCIMENTO, E 
CRIANÇAS QUE APRESENTEM ALERGIA À 
PROTEÍNA DO LEITE DE VACA E/OU DE 
SOJA, SEM QUADROS DE DIARREIA. COM 
NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 
APRESENTAÇÃO LATA 800G. SIMILAR A 
APTAMIL PEPTI, NAN ALTHERA. 

LITROS 2.000 R$ 173,666700 R$ 347333,40000 



                                                        

 

292 

LEITE EM PÓ COM FÓRMULA 
HIPOALERGÊNICA À BASE DE PROTEÍNA 
DO SORO DO LEITE EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA (80 A 90% PEPTÍDEOS E 10 A 
20% DE AMINOÁCIDOS LIVRES), COM 
ADIÇÃO DE PREBIÓTICOS, ÁCIDOS 
GRAXOS DE CADEIA LONGA - LCPUFAS 
(DHA -DOCOSAHEXAENÓICO E ARA - 
ARAQUIDÔNICO) E NUCLEOTÍDEOS, SEM 
LACTOSE, ISENTO DE SACAROSE, FRUTOSE 
E GLÚTEN. DESTINADA A ALIMENTAÇÃO 
DE LACTENTES, DESDE O NASCIMENTO, E 
CRIANÇAS QUE APRESENTEM ALERGIA À 
PROTEÍNA DO LEITE DE VACA E/OU DE 
SOJA, SEM QUADROS DE DIARREIA. COM 
NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 
APRESENTAÇÃO LATA 400G. SIMILAR A 
PREGOMIM PEPTI, ALFARÉ. 

LITROS 2.000 R$ 122,096700 R$ 244193,40000 

293 

LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL - EM 
100% CELULOSE VIRGEM; FIBRAS 
LONGAS, GRAMATURA DE 30 A 32G, 
RESISTENTE, UNIFORME; NA COR 
BRANCA; MEDINDO 70 CM X 50 M 
COMPRIMENTO, INVÓLUCRO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO; ROTULAGEM 
RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE 

ROLOS 1.500 R$ 12,180000 R$ 18270,0000 

294 
LENÇOL DESCARTÁVEL PARA MACA 2,20 X 
1,40 M - BRANCO COM ELÁSTICO 

UNIDADES 6.000 R$ 1,880000 R$ 11280,0000 

295 
LEVODOPA 200 MG + BENSERAZIDA 50 
MG 

COMPRIMIDOS 35.000 R$ 3,376700 R$ 118184,50000 

296 
LEVOFLOXACINA HEMI-HIDRATADO 
5MG/ML BOLSA DE SISTEMA FECHADO 
100ML 

UNIDADES 2.000 R$ 11,146700 R$ 22293,40000 

297 
LIDOCAÍNA 20 MG/ML INJETÁVEL 20 ML 
SEM VASOCONSTRI 

AMPOLAS 
5.000 R$ 4,716700 R$ 23583,50000 

298 LIRAGLUTIDA INJETÁVEL 6 MG/ML AMPOLAS 2.000 R$ 346,683300 R$ 693366,60000 

299 LISDEXANFETAMINA 30 MG COMPRIMIDOS 7.500 R$ 11,276700 R$ 84575,250000 

300 LUVA CIRIURGICA N 6,5 ESTERIL PARES 10.000 R$ 1,730000 R$ 17300,0000 

301 LUVA CIRÚRGICA  Nº 8,5 ESTÉRIL PARES 3.000 R$ 1,873300 R$ 5619,90000 

302 LUVA CIRÚRGICA N° 7,0 ESTÉRIL PARES 10.000 R$ 1,263300 R$ 12633,0000 

303 LUVA CIRÚRGICA N° 7,5 ESTÉRIL PARES 10.000 R$ 1,533300 R$ 15333,0000 

304 LUVA CIRÚRGICA N° 8,0 ESTÉRIL PARES 5.000 R$ 1,650000 R$ 8250,0000 

305 
LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO  
(PP) CAIXA C/ 100 UND 

CAIXAS 3.000 R$ 24,496700 R$ 73490,10000 

306 
LUVAS DE PROCEDIMENTOS TAMANHO 
GRANDE (G) - CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXAS 
5.000 R$ 29,526700 R$ 147633,50000 

307 
LUVAS DE PROCEDIMENTOS TAMANHO 
MÉDIO (M) - CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXAS 
7.000 R$ 23,503300 R$ 164523,10000 

308 
LUVAS DE PROCEDIMENTOS TAMANHO 
PEQUENO (P) - CAIXAS COM 100 
UNIDADES 

CAIXAS 
7.000 R$ 23,626700 R$ 165386,90000 



                                                        

 

309 
LUVAS DE VINIL COM PÓ TAMANHO M CX 
C/ 100 UND 

CAIXAS 
3.000 R$ 28,660000 R$ 85980,0000 

310 

MACACÃO DE SEGURANÇA COM CAPUZ, 
FABRICADO COM MATERIAL 70% 
POLIPROPILENO e 30% POLIETILENO, 
FECHO FRONTAL EM ZÍPER DE DUAS VIAS, 
ELÁSTICO NA METADE DA CINTURA, 
PULSOS E TORNOZELOS, EMENDAS 
COSTURADAS, TECIDO COM 
TRATAMENTO ANTIESTÁTICO, 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) 
EXPEDIDO PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO (MTE) TAMANHO 
MÉDIO (M) 

UNIDADES 250 R$ 17,953300 R$ 4488,325000 

311 

MACACÃO DE SEGURANÇA COM CAPUZ, 
FABRICADO COM MATERIAL 70% 
POLIPROPILENO e 30% POLIETILENO, 
FECHO FRONTAL EM ZÍPER DE DUAS VIAS, 
ELÁSTICO NA METADE DA CINTURA, 
PULSOS E TORNOZELOS, EMENDAS 
COSTURADAS, TECIDO COM 
TRATAMENTO ANTIESTÁTICO, 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) 
EXPEDIDO PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO (MTE), TAMANHO 
GRANDE (G) 

UNIDADES 

100 R$ 17,723300 R$ 1772,330000 

312 

MACACÃO DE SEGURANÇA COM CAPUZ, 
FECHO FRONTAL EM ZÍPER DE DUAS VIAS, 
ELÁSTICO NA METADE DA CINTURA, 
PULSOS E TORNOZELOS, EMENDAS 
COSTURADAS, TECIDO COM 
TRATAMENTO ANTIESTÁTICO, 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) 
EXPEDIDO PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO (MTE), TAMANHO 
PEQUENO (P) 

UNIDADES 

100 R$ 17,893300 R$ 1789,330000 

313 

MACACÃO DE SEGURANÇA COM 
CAPUZ,FABRICADO COM MATERIAL 70% 
POLIPROPILENO e 30% POLIETILENO, 
FECHO FRONTAL EM ZÍPER DE DUAS VIAS, 
ELÁSTICO NA METADE DA CINTURA, 
PULSOS E TORNOZELOS, EMENDAS 
COSTURADAS, TECIDO COM 
TRATAMENTO ANTIESTÁTICO, 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) 
EXPEDIDO PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO (MTE), TAMANHO 
EXTRA GRANDE (XG) 

UNIDADES 

100 R$ 17,043300 R$ 1704,330000 

314 MALHA TUBULAR 10CM X 15M UNIDADES 200 R$ 12,110000 R$ 2422,0000 

315 MALHA TUBULAR 12CM X 15M UNIDADES 300 R$ 12,690000 R$ 3807,0000 

316 
MANTA ALUMINIZADA 2,10M X 1,40M - 
COBERTOR TÉRMICO. 

UNIDADES 
300 R$ 9,060000 R$ 2718,0000 

317 
MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA 
DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 

UNIDADES 
125.000 R$ ,246700 R$ 30837,50000 



                                                        

 

318 

MASCARA DE OXIGÊNIO DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO INFANTIL  
-   COM RESERVATORIO, COMPLETA, COM 
TUBO DE OXIGENIO DE 2,10 M, DE USO 
ÚNICO,  
    PRESILHA AJUSTAVEL DE NARIZ QUE 
ASSEGURA UMA FIXAÇÃO CONFORTAVEL. 

UNIDADES 

500 R$ 6,80000 R$ 3400,0000 

319 
MASCARA FACIAL P/ VENTILAÇÃO COXIM 
INFLÁVEL C/ RESERVATÓRIO N° 2 

UNIDADES 
15 R$ 59,0000 R$ 885,0000 

320 
MASCARA FACIAL P/ VENTILAÇÃO COXIM 
INFLÁVEL C/ RESERVATÓRIO N° 3 

UNIDADES 
15 R$ 56,0000 R$ 840,0000 

321 
MASCARA FACIAL P/ VENTILAÇÃO COXIM 
INFLÁVEL C/ RESERVATÓRIO N° 4 

UNIDADES 
15 R$ 59,0000 R$ 885,0000 

322 

MÁSCARA FACIAL PARA OXIGENOTERAPIA 
- CIRCUITO DE PACIENTE EM SILICONE 
TAMANHO INFANTIL - CIRCUITO DE 
PACIENTE; PARA VENTILADOR PULMONAR 
COMPATÍVEL COM MARCA LEISTUNG, 
MODELO LUFT 3; BY0525 C-I; COMPOSTO 
DE SILICONE NEO COM DRENO SEM VIA 
AÉREA COM TRAQUÉIA PARA TERMO; 
ESTERILIZÁVEL A ÓXIDO DE ETILENO OU 
AUTOCLAVE 

UNIDADES 

10 R$ 104,833300 R$ 1048,333000 

323 MASCARA LARINGEA  Nº 1 UNIDADES 50 R$ 19,40000 R$ 970,0000 

324 MASCARA LARINGEA  Nº 1,5 UNIDADES 50 R$ 19,50000 R$ 975,0000 

325 MASCARA LARINGEA  Nº 2 UNIDADES 50 R$ 17,666700 R$ 883,335000 

326 MASCARA LARINGEA  Nº 2,5 UNIDADES 50 R$ 19,183300 R$ 959,165000 

327 MASCARA LARINGEA  Nº 5 UNIDADES 100 R$ 19,40000 R$ 1940,0000 

328 MASCARA LARINGEA  Nº 6 UNIDADES 50 R$ 19,283300 R$ 964,165000 

329 MASCARA LARINGEA Nº 3 UNIDADES 50 R$ 19,993300 R$ 999,665000 

330 MASCARA LARINGEA Nº 4 UNIDADES 100 R$ 18,833300 R$ 1883,330000 

331 

MASCARA PROTETOR RESPIRATORIO 
DESCARTAVEL N95 OU PFF2, PARA USO 
HOSPITALAR, CONFECCIONADA EM 
MATERIAL HIPOALERGENICO, INODORO E 
ATOXICO, DESIGN ANATOMICO COM 
CLIPE NASAL, REPELENTE A LIQUIDOS, 
COM DUPLO ELASTICO, DENSIDADE E 
POROSIDADE CAPAZ DE ATUAR COMO 
BARREIRA DE MICROORGANISMOS, 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. DEVERÁ 
CONTER C.A. 

UNIDADES 

2.000 R$ 4,760000 R$ 9520,0000 

332 
MEROPENEM 1 G PO PARA SOLUCAO 
INJETAVEL 

AMPOLAS 
3.000 R$ 17,936700 R$ 53810,10000 

333 
METARAMINOL 10 MG/ML INJETÁVEL 1 
ML 

AMPOLAS 
500 R$ 20,456700 R$ 10228,350000 

334 METILDOPA  250 MG COMPRIMIDOS 60.000 R$ ,553300 R$ 33198,0000 

335 METILFENIDATO 10 MG COMPRIMIDOS 36.000 R$ ,823300 R$ 29638,80000 

336 METOPROLOL 1 MG/ML INJETAVEL 5ML AMPOLAS 2.000 R$ 17,733300 R$ 35466,60000 

337 METOPROLOL 50MG COMPRIMIDOS 2.500 R$ ,783300 R$ 1958,250000 

338 
MICONAZOL CREME VAGINAL 20 MG/G 
CREME 80 G 

TUBOS 5.000 R$ 7,920000 R$ 39600,0000 



                                                        

 

339 MIRTAZAPINA 30 MG COMPRIMIDOS 25.000 R$ ,883300 R$ 22082,50000 

340 

MOCHILA DE TRAUMA COM ZÍPER, CINTO 
ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO DE MATERIAIS E 
COMPARTIMENTOS EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE COM FECHAMENTO EM 
VELCRO (MOCHILA PADRÃO - 192 - 
RESGATE) ARTE 

UNIDADES 

10 R$ 181,333300 R$ 1813,333000 

341 

MOCHILA/BOLSA RESGATE AZUL E 
LARANJA POSSUI DESIGN ESPECÍFICO 
PARA ARMAZENAR ITENS DE PRIMEIROS 
SOCORROS E UTILIZADA EM 
ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E 
RESGATE, MATERIAL RESISTENTE E 
IMPERMEÁVEL. FÁCIL DE CARREGAR E 
MANUSEAR, APRESENTA ALÇA DE MÃO, 
DOIS ZÍPERES DE ABERTURA TOTAL. 
CARACTERÍSTICAS: 1ª DIVISÓRIA: 
MATERIAIS DE IMOBILIZAÇÃO 
PROVISÓRIA, COM BOLSO PARA GUARDAR 
COLARES CERVICAIS, BANDAGENS, 
ELÁSTICOS PARA ATADURAS DE CREPE, 
ESPARADRAPO E FITA CREPE, COM 
IDENTIFICAR TRANSPARENTE E 2ª 
DIVISÓRIA: BOLSAS INTERNAS (12 
UNIDADES) PARA DIVISÃO DE MATERIAIS 
POR CÓDIGOS EM CORES E FIXADAS POR 
VELCRO. PADRÃO SAMU – 192. 
TAMANHO: 88 X 29 X 32 CM. 

UNIDADES 

10 R$ 289,263300 R$ 2892,633000 

342 

MÓDULO DE FIBRA ALIMENTAR PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, 
 CONSTITUÍDO POR UM MIX DE FIBRAS, 
SENDO 60% DE FIBRAS SOLÚVEIS E 40% DE 
FIBRAS INSOLÚVEIS. LATA 300-400G. 
NESTLÉ FIBER MAIS OU SIMILARES. 

LITROS 1.000 R$ 74,456700 R$ 74456,70000 

343 MONTELUCASTE DE SÓDIO 5 MG COMPRIMIDOS 5.000 R$ ,643300 R$ 3216,50000 

344 MORFINA 0,2MG/ML AMPOLAS 10.000 R$ 7,120000 R$ 71200,0000 

345 NALBUFINA 10 MG/ML INJETAVEL 1 ML AMPOLAS 1.000 R$ 21,903300 R$ 21903,30000 

346 NALOXONA 0,4 MG/ML INJETAVEL 1ML AMPOLAS 2.000 R$ 7,080000 R$ 14160,0000 

347 
NEOSTIGMINA 0,5 MG/ML INJETAVEL 1 
ML 

AMPOLAS 
500 R$ 1,613300 R$ 806,650000 

348 
NITROPRUSSIATO DE SODIO 25MG/ML 
INJETÁVEL 2 ML 

AMPOLAS 
1.000 R$ 20,20000 R$ 20200,0000 

349 
NORADRENALINA 2 MG/ML INJETÁVEL 4 
ML 

AMPOLAS 
5.000 R$ 2,136700 R$ 10683,50000 

350 
OCULOS DE PROTEÇÃO - ÓCULOS DE 
SEGURANÇA, INCOLOR, COM HASTES 
RESISTENTES, PARA PROTEÇÃO 

UNIDADES 100 R$ 3,930000 R$ 393,0000 

351 OLMESARTANA 40 MG COMPRIMIDOS 5.000 R$ ,823300 R$ 4116,50000 

352 OMEPRAZOL 20 MG COMPRIMIDOS 200.000 R$ ,090000 R$ 18000,0000 

353 OMEPRAZOL MUPS 20 MG COMPRIMIDOS 2.000 R$ 9,080000 R$ 18160,0000 

354 OXCARBAZEPINA 300 MG COMPRIMIDOS 20.000 R$ ,783300 R$ 15666,0000 

355 
OXÍMETRO DE ALTA PRECISÃO PARA 
MONITORIZAÇÃO DA PORCENTAGEM DE 

UNIDADES 
200 R$ 88,0000 R$ 17600,0000 



                                                        

 

SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO NO SANGUE 
(SPO2) E DOS BATIMENTOS CARDÍACOS 
POR MINUTO.   ALÉM DE ALTAMENTE 
PRECISO NAS LEITURAS, CONSEGUE 
DETECTAR E APRESENTAR 
INSTANTANEAMENTE O RESULTADO REAL 
DA MEDIÇÃO MESMO DURANTE ESSAS 
VARIAÇÕES ABRUPTAS.  POSSUI: – VISOR 
EM TECNOLOGIA LED DE ALTO 
CONTRASTE, FACILITANDO A 
VISUALIZAÇÃO DOS RESULTADOS; – 
INFORMA SATURAÇÃO (SPO2) E 
FREQUÊNCIA CARDÍACA; – CAPA 
PROTETORA EM SILICONE E ESTOJO PARA 
ARMAZENAMENTO; – COM QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR AO G-TECH 

356 

OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL, VISOR 
LCD COLORIDO DE ALTA RESOLUCAO, 
TELA ROTACIONAL, PERMITE 
VISUALIZACAO NA VERTICAL E 
HORIZONTAL, COM 5 FORMATOS DE 
VISUALIZACAO, INDICACAO DA SP02, 
FREQUENCIA CARDIACA, FORCA DE 
PULSO, ONDA PLETISMOGRAFICA E 
TABELA DE TENDENCIAS, ALARMES 
VISUAIS E SONOROS COM LIMITES 
AJUSTAVEIS E PROGRAMAVEIS, MEMORIA 
INTERNA DOS EVENTOS E CONEXAO UBS 
PARA COMPUTADOR, SOFTWARE PARA 
COMPTUTADOR QUE PERMITE 
ARMAZENAR, VISUALIZAR E 
COMPARTILHAR EVENTOS, CAPA 
PROTETORA COM SUPORTE PARA 
ACOMODACOES, ALIMENTACAO BIVOLT 
OU BATERIA RECARREGAVEL, USO 
ADULTO, PEDIATRICO OU NEONATAL, 
SENSOR DE SP02 PADRAO NELLCOR E 
SENSOR P. 

UNIDADES 

5 R$ 1029,303300 R$ 5146,516500 

357 

OXÍMETRO PEDIÁTRICO DE ALTA 
PRECISÃO, PARA MONITORIZAÇÃO DA 
PORCENTAGEM DE SATURAÇÃO DE 
OXIGÊNIO NO SANGUE (SPO2) E DOS 
BATIMENTOS CARDÍACOS POR MINUTO. 
PROJETADO ESPECIALMENTE PARA O USO 
PEDIÁTRICO, É CAPAZ DE REALIZAR A 
MEDIÇÃO EM PONTAS DE DEDOS A 
PARTIR DE 7MM DE LARGURA. POSSUI 
RESISTÊNCIA AMPLIADA, E É PRODUZIDO 
COM MATERIAIS SEGUROS PARA O USO 
INFANTIL. ALTAMENTE PRECISO NAS 
LEITURAS COM QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR AO G-TECH 

UNIDADES 

100 R$ 179,283300 R$ 17928,330000 

358 PAPEL CREPADO 120 CM X 120 CM UNIDADES 3.000 R$ 3,140000 R$ 9420,0000 

359 PAPEL CREPADO 30 CM X 30 CM UNIDADES 2.000 R$ ,456700 R$ 913,40000 



                                                        

 

360 
PAPEL CREPADO ESTERILIZAÇÃO 75 X 75 
CM 

UNIDADES 
3.000 R$ 1,626700 R$ 4880,10000 

361 
PAPEL GRAU CIRURGICO PARA 
ESTERILIZACAO 120 MM X 100 M 

ROLOS 
300 R$ 45,736700 R$ 13721,010000 

362 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO GRANDE 250X50M 

ROLOS 
300 R$ 105,266700 R$ 31580,010000 

363 
PAPEL GRAU CIRURGICO PARA 
ESTERILIZAÇAO MEDIO 170 MM X 100 M 

ROLOS 
300 R$ 123,860000 R$ 37158,0000 

364 

PARELHO DE PRESSÃO DIGITAL 
AUTOMÁTICO DE BRAÇO, CONTENDO 
BRAÇADEIRA TAMANHO UNIVERSAL PARA 
CIRCUNFERÊNCIA DE BRAÇO DE 23 A 43 
CM, E 04 PILHAS ALCALINAS AAA, BOLSA 
PARA ARMAZENAMENTO E MANUAL DE 
INSTRUÇÕES, APARELHOS COM 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AO G-
TECH SMART CONNECT 

UNIDADES 200 R$ 196,156700 R$ 39231,340000 

365 
PENICILINA CRISTALINA 5.000.000 UI PO 
PARA SOLUCAO 

AMPOLAS 5.000 R$ 9,756700 R$ 48783,50000 

366 PERICIAZINA 10 MG COMPRIMIDOS 1.000 R$ 22,093300 R$ 22093,30000 

367 PERICIAZINA 10 MG/ML 20 ML FRASCOS 500 R$ 18,013300 R$ 9006,650000 

368 PERINDOPRIL ARGININA 5 MG COMPRIMIDOS 1.000 R$ 80,390000 R$ 80390,0000 

369 PINÇA ALLIS EM AÇO INOXIDÁVEL 12 CM UNIDADES 10 R$ 32,320000 R$ 323,20000 

370 PINÇA ALLIS EM AÇO INOXIDÁVEL 25 CM UNIDADES 10 R$ 105,350000 R$ 1053,50000 

371 
PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 14 
CM EM AÇO INOX 

UNIDADES 
10 R$ 12,876700 R$ 128,767000 

372 
PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 18 
CM EM AÇO INOX 

UNIDADES 
10 R$ 15,563300 R$ 155,633000 

373 
PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO COM 
SERRILHA N° 16 EM AÇO INOX 

UNIDADES 
10 R$ 28,980000 R$ 289,80000 

374 
PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO COM 
SERRILHA N° 20 EM AÇO INOX 

UNIDADES 
10 R$ 40,290000 R$ 402,90000 

375 
PINÇA BACKHAUS EM AÇO INOXIDÁVEL 13 
CM 

UNIDADES 
10 R$ 23,556700 R$ 235,567000 

376 
PINÇA BACKHAUS EM AÇO INOXIDÁVEL 8 
CM 

UNIDADES 
10 R$ 32,673300 R$ 326,733000 

377 PINÇA CHERON 24 CM EM AÇO INOX UNIDADES 10 R$ 28,956700 R$ 289,567000 

378 PINÇA CRILE CURVA 14 CM EM AÇO INOX UNIDADES 10 R$ 36,873300 R$ 368,733000 

379 PINÇA DOYEN INTESTINAL CURVA 18 CM UNIDADES 10 R$ 213,956700 R$ 2139,567000 

380 PINÇA DOYEN INTESTINAL CURVA 25 CM UNIDADES 10 R$ 220,286700 R$ 2202,867000 

381 PINÇA DOYEN INTESTINAL RETA 18 CM UNIDADES 10 R$ 220,603300 R$ 2206,033000 

382 PINÇA DOYEN INTESTINAL RETA 25 CM UNIDADES 10 R$ 203,006700 R$ 2030,067000 

383 PINÇA FAURE ARTÉRIA UTERINA 22 CM UNIDADES 10 R$ 86,070000 R$ 860,70000 

384 
PINÇA KELLY HEMOSTÁTICA CURVA 14 CM 
EM AÇO INOX 

UNIDADES 
10 R$ 35,863300 R$ 358,633000 

385 
PINÇA KELLY HEMOSTÁTICA CURVA 18 CM 
EM AÇO INOX 

UNIDADES 
10 R$ 39,216700 R$ 392,167000 

386 
PINÇA KELLY HEMOSTÁTICA RETA 14 CM 
EM AÇO INOX 

UNIDADES 
10 R$ 23,176700 R$ 231,767000 

387 
PINÇA KELLY HEMOSTÁTICA RETA 18 CM 
EM AÇO INOX 

UNIDADES 
10 R$ 42,886700 R$ 428,867000 



                                                        

 

388 
PINÇA KOCHER CURVA 16 CM EM AÇO 
INOX 

UNIDADES 
10 R$ 40,260000 R$ 402,60000 

389 
PINÇA KOCHER CURVA 20 CM EM AÇO 
INOX 

UNIDADES 
10 R$ 65,896700 R$ 658,967000 

390 PINÇA KOCHER RETA 16 CM EM AÇO INOX UNIDADES 10 R$ 40,443300 R$ 404,433000 

391 PINÇA MIXTER PONTA ROMBA 18 CM UNIDADES 10 R$ 153,146700 R$ 1531,467000 

392 PINÇA MIXTER PONTA ROMBA 24 CM UNIDADES 10 R$ 260,006700 R$ 2600,067000 

393 PINÇA PEAN EM AÇO INOXIDÁVEL 14 CM UNIDADES 10 R$ 25,366700 R$ 253,667000 

394 PINÇA POZZI 24 CM EM AÇO INOX UNIDADES 10 R$ 47,623300 R$ 476,233000 

395 
PINÇA PROFESSOR MEDINA 24 CM COM 
ESPESSURA DE 3 MM 

UNIDADES 
10 R$ 113,696700 R$ 1136,967000 

396 
PINÇA SACA FIBROMA DOYEN 17 CM COM 
ESPESSURA DE 3 MM EM AÇO INOX 

UNIDADES 
10 R$ 88,560000 R$ 885,60000 

397 
PINÇA Z CLAMP PARAMETRIAL CURVA 21 
CM 

UNIDADES 
10 R$ 564,946700 R$ 5649,467000 

398 
PIPERACILINA 4 G +- TAZOBACTAM 0,5 G 
INJETÁVEL 

AMPOLAS 5.000 R$ 20,223300 R$ 101116,50000 

399 PORTA AGULHA 14 CM EM AÇO INOX UNIDADES 20 R$ 29,990000 R$ 599,80000 

400 PORTA AGULHA 18 CM EM AÇO INOX UNIDADES 20 R$ 32,823300 R$ 656,466000 

401 
PRANCHA ADULTO COMPLETA PARA 
IMOBILIZAÇÃO DE POLIETILENO + 3 
CINTOS PARA FIXAÇÃO 185 X 45 X 18 CM 

UNIDADES 
5 R$ 613,20000 R$ 3066,0000 

402 
PRESERVATIVO SEM LATEX ULTRAFINO 
HIPOALERGÊNICO 

UNIDADES 
5.000 R$ ,830000 R$ 4150,0000 

403 PRESERVATIVO SEM LUBRIFICANTE UNIDADES 8.000 R$ 1,206700 R$ 9653,60000 

404 PROPATILNITRATO 10 MG COMPRIMIDOS 20.000 R$ ,816700 R$ 16334,0000 

405 PROPOFOL 10 MG/ML INJETÁVEL 20 ML AMPOLAS 600 R$ 10,366700 R$ 6220,020000 

406 

PROTETOR FACIAL CONSTITUÍDO DE 
COROA E CARNEIRA DE PLÁSTICO 
BRANCO, COM REGULAGEM DE 
TAMANHO ATRAVÉS DE CATRACA OU 
AJUSTE SIMPLES E VISOR DE 
POLICARBONATO INCOLOR, COM CERCA 
DE 230 MM DE LARGURA E 185 MM DE 
ALTURA. O VISOR É PRESO À COROA 
ATRAVÉS DE UM PINO CENTRAL E DOIS 
PARAFUSOS PLÁSTICOS COM PORCA TIPO 
BORBOLETA DE PLÁSTICO. 

UNIDADES 

50 R$ 23,286700 R$ 1164,335000 

407 

PROTETOR FONTE DE ILUMINAÇÃO 
WIRELESS PARA ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL - CAMISA PLÁSTICA PARA 
PROTEÇÃO DA FONTE DE LUZ. FABRICADO 
EM POLIETILENO TRANSPARENTE 
DIMENSÕES: 5 CM DE DIÂMETRO E 30 CM 
DE COMPRIMENTO. EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UNIDADES 

10.000 R$ 18,020000 R$ 180200,0000 

408 

PROTETOR OCULAR PARA FOTOTERAPIA 
CONFECCIONADO EM TECIDO DE FIBRAS 
SINTÉTICAS, ATÓXICO E ANTIALÉRGICO, 
COM TECNOLOGIA QUE ABSORVE A 
TRANSPIRAÇÃO DA PELE, PERMITINDO 
UMA RÁPIDA EVAPORAÇÃO. POSSUI 

UNIDADES 

50 R$ 37,270000 R$ 1863,50000 



                                                        

 

FORMATO ANATÔMICO E VELCRO 
ANATÔMICO PARA PERFEITA 
ADAPTAÇÃO, COM ESPUMA INTERNA 
FOTO-BLOQUEADORA. TAMANHO 
COMPATÍVEL PARA USO EM RECÉM 
NASCIDOS (RN). 

409 PROXIMETACAINA 5 MG/ML COLIRIO 5 ML FRASCOS 200 R$ 16,0000 R$ 3200,0000 

410 
PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO MÃE/FILHO 
CONTENDO NOME, DATA, HORA E DNV 
NA COR AZUL 

UNIDADES 
1.000 R$ 2,363300 R$ 2363,30000 

411 
PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO MÃE/FILHO 
CONTENDO NOME, DATA, HORA E DNV 
NA COR ROSA 

UNIDADES 
1.000 R$ 2,316700 R$ 2316,70000 

412 

REANIMADOR MANUAL EM PVC COM 
RESERVATORIO  (AMBU  NEONATAL) - 
RESSUSSITADOR EM BORRACHA 250ML 
COM VALVULA, MASCARA FACIAL DE 
BORRACHA, VALVULA PARA 
RESERVATORIO DE 
OXIGENIO,RESERVATORIO DE OXIGENIO 
500-1000ML 

UNIDADES 

15 R$ 127,333300 R$ 1909,999500 

413 

REANIMADOR MANUAL EM PVC COM 
RESERVATORIO ( AMBU PEDIATRICO)- 
RESSUSSITADOR EM BORRACHA 500ML 
COM VALVULA, MASCARA FACIAL DE 
BORRACHA, VALVULA PARA 
RESERVATORIO DE OXIGENIO, 
RESERVATORIO DE OXIGENIO 600-
1200ML 

UNIDADES 

20 R$ 169,346700 R$ 3386,934000 

414 

REANIMADOR MANUAL EM PVC COM 
RESERVATORIO (AMBU ADULTO)- 
RESSUSSITADOR EM BORRACHA 1.600ML 
COM VALVULA, MASCARA FACIAL DE 
BORRACHA, VALVULA PARA 
RESERVATORIO DE OXIGENIO 2.000-2.500 
ML 

UNIDADES 20 R$ 167,413300 R$ 3348,266000 

415 REMOVEDOR DE OXIDAÇAO 1.000 ML LITROS 300 R$ 147,166700 R$ 44150,010000 

416 
REVELADOR AUTOMÁTICO PARA RAIO-X 
38 LITROS 

UNIDADES 2 R$ 357,380000 R$ 714,760000 

417 ROCURONIO 10 MG/ML INJETAVEL 5 ML AMPOLAS 500 R$ 13,990000 R$ 6995,0000 

418 
SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO 100 
MG/5ML INJETÁVEL 

AMPOLAS 
5.000 R$ 11,083300 R$ 55416,50000 

419 
SACO COLETOR DE URINA TIPO SACO C/ 
CORDAO 2.000ML E MARCAÇAO 
GRADUAL DE CONTEUDO 

UNIDADES 
75.000 R$ 3,806700 R$ 285502,50000 

420 SACO LEITOSO BRANCO 100 LITROS UNIDADES 75.000 R$ ,583300 R$ 43747,50000 

421 SACO LEITOSO BRANCO 150 LITROS UNIDADES 50.000 R$ 1,054600 R$ 52730,0000 

422 SACO LEITOSO BRANCO 40 LITROS UNIDADES 60.000 R$ ,438400 R$ 26304,0000 

423 SACO LEITOSO BRANCO 60 LITROS UNIDADES 60.000 R$ ,473300 R$ 28398,0000 

424 

SACO PARA ÓBITO, OU COBERTURA PARA 
ÓBITO É CONSTITUÍDO EM POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE (PEBD). COM ZÍPER 
FRONTAL POR TODA SUA EXTENSÃO, O 

UNIDADES 

20 R$ 16,433300 R$ 328,666000 



                                                        

 

MATERIAL É UTILIZADO PARA ENVOLVER 
O CADÁVER, ISOLANDO-O DO CONTATO 
COM O AMBIENTE PARA EVITAR 
CONTAMINAÇÃO. O PRODUTO 
ACOMPANHA UMA ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO ATRELADA AO CURSOR 
DO ZÍPER, POSSIBILITANDO A 
SINALIZAÇÃO DO HOSPITAL, A 
IDENTIFICAÇÃO DO ÓBITO, INCLUINDO 
DATA E HORA, BEM COMO UM CAMPO 
PARA OBSERVAÇÕES. TAMANHO EXTRA 
GRANDE (XG) - 90 X 220 CM 

425 

SACO PARA ÓBITO, OU COBERTURA PARA 
ÓBITO, É CONSTITUÍDO EM POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE (PEBD). COM ZÍPER 
FRONTAL POR TODA SUA EXTENSÃO, O 
MATERIAL É UTILIZADO PARA ENVOLVER 
O CADÁVER, ISOLANDO-O DO CONTATO 
COM O AMBIENTE PARA EVITAR 
CONTAMINAÇÃO. O PRODUTO 
ACOMPANHA UMA ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO ATRELADA AO CURSOR 
DO ZÍPER, POSSIBILITANDO A 
SINALIZAÇÃO DO HOSPITAL, A 
IDENTIFICAÇÃO DO ÓBITO, INCLUINDO 
DATA E HORA, BEM COMO UM CAMPO 
PARA OBSERVAÇÕES. TAMANHO 
PEQUENO (P) - 50 X 100 CM 

UNIDADES 

20 R$ 13,350000 R$ 267,0000 

426 
SCALP DISPOSITIVO PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA 19 G 

UNIDADES 
50.000 R$ ,260000 R$ 13000,0000 

427 
SCALP DISPOSITIVO PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA 21 G 

UNIDADES 
50.000 R$ ,273300 R$ 13665,0000 

428 
SCALP DISPOSITIVO PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA 23 G 

UNIDADES 
50.000 R$ ,276700 R$ 13835,0000 

429 
SCALP DISPOSITIVO PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA 25 G 

UNIDADES 
5.000 R$ ,266700 R$ 1333,50000 

430 
SCALP DISPOSITIVO PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA 27 G 

UNIDADES 
5.000 R$ ,266700 R$ 1333,50000 

431 SERINGA 60ml BICO CATETER UNIDADES 2.000 R$ 1,646700 R$ 3293,40000 

432 
SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML COM 
AGULHA 13 X 0,45 MM 

UNIDADES 
3.000 R$ ,186700 R$ 560,10000 

433 
SERINGA DESCARTAVEL 10ML COM 
AGULHA 25X0,7 

UNIDADES 
50.000 R$ ,683300 R$ 34165,0000 

434 
SERINGA DESCARTÁVEL 10ML SEM ROSCA 
E SEM AGULHA 

UNIDADES 
100.000 R$ ,420000 R$ 42000,0000 

435 
SERINGA DESCARTAVEL 20 ML COM 
AGULHA 25 X 0,70 MM 

UNIDADES 
15.000 R$ ,753300 R$ 11299,50000 

436 
SERINGA DESCARTÁVEL 20ML SEM ROSCA 
E SEM AGULHA 

UNIDADES 
60.000 R$ ,373300 R$ 22398,0000 

437 
SERINGA DESCARTAVEL 3 ML COM 
AGULHA 25 X 0,70 MM 

UNIDADES 
30.000 R$ ,390000 R$ 11700,0000 

438 
SERINGA DESCARTÁVEL 3ML SEM ROSCA E 
SEM AGULHA 

UNIDADES 
70.000 R$ ,240000 R$ 16800,0000 

439 
SERINGA DESCARTAVEL 5ML COM 
AGULHA 25X0,7 

UNIDADES 
70.000 R$ ,360000 R$ 25200,0000 



                                                        

 

440 
SERINGA DESCARTÁVEL 5ML SEM ROSCA E 
SEM AGULHA 

UNIDADES 
75.000 R$ ,20000 R$ 15000,0000 

441 
SERINGA DESCARTÁVEL 60 ML SEM ROSCA 
E SEM AGULHA 

UNIDADES 
2.500 R$ 1,560000 R$ 3900,0000 

442 
SERINGA DESCARTÁVEL BICO ROSA ROSCA 
(60ML) 

UNIDADES 
2.000 R$ 1,760000 R$ 3520,0000 

443 
SERINGA ULTRA FINE 50 UI (0,5ML) C/ 
AGULHA CALIBRE 0,25MMX6MM - CX C/ 
100 UNIDADES 

CAIXAS 
400 R$ 57,096700 R$ 22838,680000 

444 
SERINGA ULTRA FINE 50 UI (0,5ML) C/ 
AGULHA CALIBRE 0,30MMX8MM - CAIXAS 
C/ 100 UN 

CAIXAS 
100 R$ 20,003300 R$ 2000,330000 

445 
SERINGA ULTRA FINE COM 100 UNIDADES 
(1 ML) COM AGULHA CALIBRE 0,25 MM X 
6 MM - CAIXAS COM 100 UNIDADES 

CAIXAS 
400 R$ ,486300 R$ 194,520000 

446 
SERINGA ULTRA FINE COM 100 UNIDADES 
(1 ML) COM AGULHA CALIBRE 0,30 MM X 
8 MM - CAIXAS COM 100 UNIDADES 

CAIXAS 
100 R$ 34,240000 R$ 3424,0000 

447 
SEVOFLURANO 1 MG/ML INJETAVEL 100 
ML 

FRASCOS 20 R$ 264,276700 R$ 5285,534000 

448 SITAGLIPTINA 50MG COMPRIMIDOS 20.000 R$ 2,663300 R$ 53266,0000 

449 
SOLUCAO AQUOSA ANTISSEPTICA DE 
POLIHEXANIDA 0,1%  
- FRASCO 100ML - PHMB 

FRASCOS 
1.000 R$ 96,503300 R$ 96503,30000 

450 SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% 100 ML FRASCOS 100.000 R$ 3,543300 R$ 354330,0000 

451 SONDA  NASOGÁSTRICA CURTA Nº 06 UNIDADES 500 R$ ,620000 R$ 310,0000 

452 SONDA  NASOGÁSTRICA CURTA Nº 14 UNIDADES 500 R$ 1,483300 R$ 741,650000 

453 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10 UNIDADES 5.000 R$ ,603300 R$ 3016,50000 

454 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12 UNIDADES 5.000 R$ ,696700 R$ 3483,50000 

455 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 UNIDADES 10.000 R$ ,713300 R$ 7133,0000 

456 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16 UNIDADES 1.000 R$ ,726700 R$ 726,70000 

457 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 18 UNIDADES 1.000 R$ ,863300 R$ 863,30000 

458 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 20 UNIDADES 1.000 R$ 1,073300 R$ 1073,30000 

459 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 6 UNIDADES 2.000 R$ ,750000 R$ 1500,0000 

460 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 8 UNIDADES 1.000 R$ ,683300 R$ 683,30000 

461 

SONDA COM PRESERVATIVO - 
DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA COM PRESERVATIVO - UNIDADE 
(UN) 

UNIDADES 

10.000 R$ 1,576700 R$ 15767,0000 

462 
SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL 
INFANTIL 8 FR 60 CM 

UNIDADES 
200 R$ 7,553300 R$ 1510,660000 

463 SONDA DE FOLEY  Nº 10 UNIDADES 100 R$ 4,326700 R$ 432,670000 

464 SONDA DE FOLEY N 04 UNIDADES 50 R$ 4,403300 R$ 220,165000 

465 SONDA DE FOLEY N 06 UNIDADES 100 R$ 3,250000 R$ 325,0000 

466 SONDA DE FOLEY N° 12 UNIDADES 50 R$ 2,486700 R$ 124,335000 

467 SONDA DE FOLEY N° 14 UNIDADES 300 R$ 2,493300 R$ 747,990000 

468 SONDA DE FOLEY N° 16 UNIDADES 500 R$ 2,40000 R$ 1200,0000 

469 SONDA DE FOLEY N° 18 UNIDADES 500 R$ 2,490000 R$ 1245,0000 

470 SONDA DE FOLEY N° 22 UNIDADES 50 R$ 2,620000 R$ 131,0000 

471 SONDA DE FOLEY Nº 08 UNIDADES 100 R$ 3,133300 R$ 313,330000 



                                                        

 

472 SONDA DE FOLEY Nº 20 UNIDADES 50 R$ 2,823300 R$ 141,165000 

473 
SONDA DE GASTROSTOMIA BOTTON - 
TIPO MC-KEY 14 FR - 2,0cm 

UNIDADES 
4 R$ 1482,966700 R$ 5931,866800 

474 SONDA DE GASTROSTOMIA N°18 UNIDADES 50 R$ 168,190000 R$ 8409,50000 

475 
SONDA DE GASTROSTOMIA N°20 - 
UNIDADE (UN) 

UNIDADES 
100 R$ 62,150000 R$ 6215,0000 

476 
SONDA DE GASTROSTOMIA N°22 - 
UNIDADE (UN) 

UNIDADES 
50 R$ 71,823300 R$ 3591,165000 

477 
SONDA DE GASTROSTOMIA N°24 - 
UNIDADE (UN) 

UNIDADES 
50 R$ 47,283300 R$ 2364,165000 

478 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 14 UNIDADES 300 R$ ,730000 R$ 219,0000 

479 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 08 UNIDADES 200 R$ ,706700 R$ 141,340000 

480 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 10 UNIDADES 200 R$ ,773300 R$ 154,660000 

481 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 12 UNIDADES 300 R$ ,843300 R$ 252,990000 

482 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 16 UNIDADES 200 R$ ,833300 R$ 166,660000 

483 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 20 UNIDADES 300 R$ 1,40000 R$ 420,0000 

484 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 22 UNIDADES 200 R$ 1,126700 R$ 225,340000 

485 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 06 UNIDADES 500 R$ ,773300 R$ 386,650000 

486 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 08 UNIDADES 500 R$ ,810000 R$ 405,0000 

487 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 10 UNIDADES 600 R$ ,936700 R$ 562,020000 

488 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12 UNIDADES 600 R$ 1,080000 R$ 648,0000 

489 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 16 UNIDADES 400 R$ 1,166700 R$ 466,680000 

490 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18 UNIDADES 600 R$ 1,490000 R$ 894,0000 

491 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 20 UNIDADES 500 R$ 1,70000 R$ 850,0000 

492 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 22 UNIDADES 500 R$ 1,720000 R$ 860,0000 

493 SONDA NUTRIÇÃO ENTERAL N° 12 UNIDADES 3.000 R$ 7,80000 R$ 23400,0000 

494 SONDA RETAL N° 10 UNIDADES 50 R$ ,813300 R$ 40,665000 

495 SONDA RETAL N° 12 UNIDADES 50 R$ ,686700 R$ 34,335000 

496 SONDA URETRAL  Nº 12 UNIDADES 50.000 R$ 1,170000 R$ 58500,0000 

497 SONDA URETRAL N° 04 UNIDADES 1.000 R$ ,566700 R$ 566,70000 

498 SONDA URETRAL N° 16 UNIDADES 2.000 R$ 1,586700 R$ 3173,40000 

499 SONDA URETRAL N° 20 UNIDADES 1.000 R$ ,803300 R$ 803,30000 

500 SONDA URETRAL Nº 08 UNIDADES 2.000 R$ ,580000 R$ 1160,0000 

501 SONDA URETRAL Nº 10 UNIDADES 25.000 R$ ,813300 R$ 20332,50000 

502 SONDA URETRAL Nº 14 UNIDADES 1.200 R$ ,743300 R$ 891,960000 

503 
SULFAMETOXAZOL 200 
MG/5ML+TRIMETOPRIMA 40 MG/5ML 
SUSPENSÃO 

FRASCOS 3.000 R$ 3,396700 R$ 10190,10000 

504 

SUPLEMENTO ALIMENTAR DE NUTRIÇÃO 
ORAL, HIPERPROTEICO. FORMULADO 
PARA PESSOAS ACIMA DE 50 ANOS. RICO 
EM CÁLCIO, VITAMINA D. COM 
DISTRIBUIÇÃO ENERGÉTICA: 35% DE 
PROTEÍNAS E 34% DE CARBOIDRATOS. 
SEM ADIÇÃO DE SACAROSE E XAROPE DE 
GLICOSE. COM FIBRAS SENDO FOS E 
INULINA. SEM SABOR. APRESENTAÇÃO 

LITROS 2.000 R$ 55,80000 R$ 111600,0000 



                                                        

 

LATA 700-800G. SIMILAR A NUTREN 
SENIOR. 

505 

SUPLEMENTO ALIMENTAR DE PROTEÍNA 
ISOLADO DO SORO DO LEITE. 
EMBALAGEM 900 A 1.000 G. SIMILAR A 
VITAFOR ISOFORT WPI OU NESTLÉ 
NUTREN JUST PROTEIN OU DUX 
NUTRITION 

POTES 600 R$ 299,896700 
R$ 

179938,020000 

506 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL EM PÓ 
HIPERPROTÉICO ENRIQUECIDO COM 
ARGININA E MICRONUTRIENTES ( ZINCO, 
SELÊNIO, COBRE, VITAMINAS A, C, E). USO 
ORAL E OU ENTERAL. APRESENTAÇÃO 
LATA 500G SEM SABOR. SIMILAR AO 
SOREND. 

LITROS 1.000 R$ 345,183300 R$ 345183,30000 

507 

SUPLEMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E 
ORAL. FÓRMULA NORMOCALÓRICA E 
HIPERPROTEICA, COM 100% DE WHEY 
PROTEIN E 3G DE LEUCINA POR PORÇÃO. 
ALTO TEOR DE CÁLCIO, VITAMINA D, 
ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA B12. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. COM FIBRAS. 
APRESENTAÇÃO LATA 600-800G. SIMILAR 
AO NUTRIDRINK PROTEIN ADVANCED 

LITROS 2.000 R$ 171,083300 R$ 342166,60000 

508 SUXAMETONIO PO 100 MG INJETAVEL AMPOLAS 1.000 R$ 18,50000 R$ 18500,0000 

509 
TALA ARAMADA MOLDAVEL EM EVA 
TAMANHO G- 0,86M X 10 - VERDE 

UNIDADES 
200 R$ 12,933300 R$ 2586,660000 

510 
TALA ARAMADA MOLDAVEL EM EVA 
TAMANHO M - 0,63M X 9CM - LARANJA 

UNIDADES 
200 R$ 11,750000 R$ 2350,0000 

511 
TALA ARAMADA MOLDAVEL EM EVA 
TAMANHO P- 0,53M X 8 CM-AZUL 

UNIDADES 
50 R$ 10,220000 R$ 511,0000 

512 
TALA ARAMADA MOLDAVEL EM EVA 
TAMANHO PP -0,30M X 8 CM- ROXA 

UNIDADES 
100 R$ 8,570000 R$ 857,0000 

513 
TALA ARAMADA MOLDAVEL EM EVA 
TAMANHO XG- 1,20M X 12 CM- AMARELA 

UNIDADES 
250 R$ 19,20000 R$ 4800,0000 

514 
TALA METALICA P/ IMOBILIZACAO 12 CM 
X 180 MM 

UNIDADES 
300 R$ 6,853300 R$ 2055,990000 

515 
TALA METALICA P/ IMOBILIZACAO 16 CM 
X 180 MM 

UNIDADES 
300 R$ 1,0000 R$ 300,0000 

516 
TALA METALICA P/ IMOBILIZAÇÃO 19 MM 
X 180 MM 

UNIDADES 
300 R$ ,980000 R$ 294,0000 

517 
TALA METALICA P/ IMOBILIZAÇÃO 26 MM 
X 180 MM 

UNIDADES 
300 R$ 4,080000 R$ 1224,0000 

518 TENTACÂNULA 16 CM UNIDADES 20 R$ 12,580000 R$ 251,60000 

519 
TERMOMENTROS DIGITAIS 
INFRAVERMELHO   

UNIDADES 
50 R$ 79,50000 R$ 3975,0000 

520 TERMOMETROS  DIGITAIS CLINICOS  UNIDADES 300 R$ 12,246700 R$ 3674,010000 

521 
TESOURA DIATRICH 45° N° 18 EM AÇO 
INOX 

UNIDADES 
10 R$ 345,833300 R$ 3458,333000 

522 
TESOURA MAYO STILLE CURVA 15 CM EM 
AÇO INOX 

UNIDADES 
10 R$ 40,160000 R$ 401,60000 

523 
TESOURA MAYO STILLE RETA 14 CM EM 
AÇO INOX 

UNIDADES 
10 R$ 37,070000 R$ 370,70000 



                                                        

 

524 
TESOURA METZEMBAUM CURVA 14 CM 
EM AÇO INOX 

UNIDADES 
10 R$ 31,423300 R$ 314,233000 

525 
TESOURA METZEMBAUM CURVA 20 CM 
EM AÇO INOX 

UNIDADES 
10 R$ 38,120000 R$ 381,20000 

526 
TESOURA METZEMBAUM RETA 14 CM EM 
AÇO INOX 

UNIDADES 
10 R$ 31,320000 R$ 313,20000 

527 
TESOURA METZEMBAUM RETA 20 CM EM 
AÇO INOX 

UNIDADES 
10 R$ 41,666700 R$ 416,667000 

528 
TESOURA ROMBA - 19 CM, COR AZUL 
MARINHO OU PRETA 

UNIDADES 
10 R$ 44,520000 R$ 445,20000 

529 
TESTE BIOLÓGICO AUTOCLAVE TUBETES 
INDICADOR BIOLÓGICO AUTOCONTIDO 

UNIDADES 
2.000 R$ 23,793300 R$ 47586,60000 

530 TESTE DE TROPONINA UNIDADES 2.000 R$ 3,150000 R$ 6300,0000 

531 
TESTE QUÍMICO P/ AUTOCLAVE Nº 5 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 

UNIDADES 
5.000 R$ ,330000 R$ 1650,0000 

532 TICAGRELOR 90MG COMPRIMIDOS 10.000 R$ 5,983300 R$ 59833,0000 

533 

TIRA REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE 
GLICEMIA POR AMOSTRAGEM CAPILAR; 
COM FAIXA DE MEDIÇÃO MÍNIMA ENTRE 
20MG/DL À 600MG/DL. TECNOLOGIA 
AMPEROMÉTRICA MEDIADA POR REAÇÃO 
QUÍMICA COM GLICOSE OXIDASE. TEMPO 
DE LEITURA NÃO SUPERIOR A 10 
SEGUNDOS, COM AMOSTRA DE ATÉ 
1MICROLITROS DE SANGUE PARA USO EM 
MONITOR COMPATÍVEL, AUTO-
CODIFICADO DISPENSANDO 
SUBSTITUIÇÃO DE "CHIPS", TENDO COMO 
FONTE DE ENERGIA BATERIA DE LÍTIO 
RECARREGÁVEL POR MEIO DE CABO TIPO 
USB FORNECIDO JUNTAMENTE COM O 
APARELHO, DISPENSANDO TROCAS E 
CUSTOS COM REPOSIÇÃO CONSTANTE DE 
BATERIAS DESCARTÁVEIS, MEMÓRIA 
MÍNIMA PARA 500 TESTES, VISOR 
ILUMINADO QUE GARANTE MAIOR 
VISIBILIDADE AO USUÁRIO, MESMO EM 
CONDIÇÕES DE AUSÊNCIA DE LUZ E 
REGISTRO NO MS. A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ FORNECER O 
QUANTITATIVO DE M… 

UNIDADES 1.000.000 R$ ,60000 R$ 600000,0000 

534 
TIRANTE FIXAÇÃO TESTA E QUEIXO 
ADULTO PARA RESGATE 

UNIDADES 
10 R$ 81,580000 R$ 815,80000 

535 
TIRANTE FIXAÇÃO TESTA E QUEIXO 
INFANTIL PARA RESGATE 

UNIDADES 
10 R$ 86,610000 R$ 866,10000 

536 
TIRANTE PARA MACA IMPERMEÁVEL - 
CINTO COM 2 PONTAS 

UNIDADES 
20 R$ 39,596700 R$ 791,934000 

537 

TORNIQUETE T-APH DE APLICAÇÃO PRÉ-
HOSPITALAR, EQUIPAMENTO PARA 
CONTROLE DE HEMORRAGIAS SEVERAS 
EM MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES 
(BRAÇOS E PERNAS). POSSUI CLIPE DE 
RETENÇÃO REDUZ O TEMPO DE 
APLICAÇÃO DO TORNIQUETE E 
GARANTINDO TOTAL SEGURANÇA 

UNIDADES 

30 R$ 120,333300 R$ 3609,999000 



                                                        

 

CONTRA DESTRAVAMENTO ACIDENTAL, 
ALÉM DE FACILITAR O TREINAMENTO. 
SUA BARRA TORÇÃO COM MAIOR 
DIMENSÃO, FEITA EM ALUMÍNIO 
ANODIZADA, FOI DESENVOLVIDA PARA 
FUNCIONAR EM QUALQUER AMBIENTE E 
CONDIÇÕES METEOROLÓGICAS. 
COMPONENTES: FITAS DE POLIÉSTER DE 
ALTA TENACIDADE BARRA DE TORÇÃO DE 
ALUMÍNIO COM PROTEÇÃO ANODIZADA 
CLIPE DE RETENÇÃO E PASSADOR EM 
POLÍMERO DE ALTA RESISTÊNCIA PLACA 
DE ESTABILIZAÇÃO EM POLÍMERO FITA 
COM GANCHOS E ARGOLAS EM NYLON. 
DIMENSÕES: 155X50X40MM LARGURA 
DA FITA: 38MM COMPRIMENTO TOTAL 
ABERTO: 990MM PESO: 87G 

538 
TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA COM 
ELÁSTICO 

UNIDADES 80.000 R$ 5,713300 R$ 457064,0000 

539 TRAMADOL 100 MG/2ML INJETAVEL 2ML AMPOLAS 10.000 R$ 1,260000 R$ 12600,0000 

540 

TRAQUÉIA CORRUGADA EM SILICONE 
ADULTO – CIRCUITO UNIVERSAL PARA 
RESPIRADOR TRAQUÉIAS EM SILICONE – 
ADULTO 

KIT’S 

5 R$ 478,0000 R$ 2390,0000 

541 

TRAQUÉIA CORRUGADA EM SILICONE 
INFANTIL – CIRCUITO UNIVERSAL PARA 
RESPIRADOR TRAQUÉIAS EM SILICONE – 
INFANTIL 

KIT’S 

5 R$ 505,60000 R$ 2528,0000 

542 TRAZODONA 50 MG COMPRIMIDOS 30.000 R$ ,583300 R$ 17499,0000 

543 TRIMETAZIDINA LP 80 MG COMPRIMIDOS 10.000 R$ 4,360000 R$ 43600,0000 

544 TRIMETAZIDINA MR 35 MG COMPRIMIDOS 10.000 R$ ,843300 R$ 8433,0000 

545 
TUBO DE SILICONE 200 – 3 X 5 MM – 
ROLOS DE 15 METROS CADA 

ROLOS 10 R$ 37,433300 R$ 374,333000 

546 
TUBO DE SILICONE 202 - 5 X 10 MM - 
ROLOS DE 15 METROS CADA 

PACOTES 10 R$ 108,730000 R$ 1087,30000 

547 
TUBO DE SILICONE 203 - 6 X 10 MM - 
ROLOS COM 15 METROS 

ROLOS 
10 R$ 86,486700 R$ 864,867000 

548 
TUBO DE SILICONE 204 - 6 X 12 MM - 
ROLOS COM 15 METROS 

ROLOS 
30 R$ 133,950000 R$ 4018,50000 

549 
TUBO DE SILICONE 205 - 8 X 11,5 MM - 
ROLOS DE 15 METROS CADA 

ROLOS 
10 R$ 107,770000 R$ 1077,70000 

550 TUBO OROTRAQUEAL C/ BALAO Nº 2.5 UNIDADES 400 R$ 7,650000 R$ 3060,0000 

551 TUBO OROTRAQUEAL C/ BALAO Nº 3.0 UNIDADES 400 R$ 3,290000 R$ 1316,0000 

552 TUBO OROTRAQUEAL C/ BALAO Nº 3.5 UNIDADES 400 R$ 3,253300 R$ 1301,320000 

553 TUBO OROTRAQUEAL C/ BALAO Nº 4.0 UNIDADES 400 R$ 4,003300 R$ 1601,320000 

554 TUBO OROTRAQUEAL C/ BALAO Nº 4.5 UNIDADES 400 R$ 3,20000 R$ 1280,0000 

555 TUBO OROTRAQUEAL C/ BALAO Nº 5.0 UNIDADES 400 R$ 3,430000 R$ 1372,0000 

556 TUBO OROTRAQUEAL C/ BALÃO Nº 5.5 UNIDADES 400 R$ 3,540000 R$ 1416,0000 

557 TUBO OROTRAQUEAL C/ BALAO Nº 6.0 UNIDADES 400 R$ 2,646700 R$ 1058,680000 

558 TUBO OROTRAQUEAL C/ BALAO Nº 7.0 UNIDADES 400 R$ 3,120000 R$ 1248,0000 

559 TUBO OROTRAQUEAL C/ BALAO Nº 7.5 UNIDADES 400 R$ 2,876700 R$ 1150,680000 



                                                        

 

560 TUBO OROTRAQUEAL C/ BALAO Nº 8.0 UNIDADES 400 R$ 3,010000 R$ 1204,0000 

561 TUBO OROTRAQUEAL C/ BALAO Nº 8.5 UNIDADES 400 R$ 3,236700 R$ 1294,680000 

562 TUBO OROTRAQUEAL C/ BALAO Nº 9.0 UNIDADES 400 R$ 3,240000 R$ 1296,0000 

563 TUBO OROTRAQUEAL C/ BALAO Nº6.5 UNIDADES 400 R$ 2,883300 R$ 1153,320000 

564 
VALVULA SUPRA PÚBICA NÃO CORTANTE, 
EM AÇO INOXIDÁVEL 25 X 10 X 6 CM 

UNIDADES 
2 R$ 257,406700 R$ 514,813400 

565 VÁLVULA TRIFÁSICA UNIDADES 50 R$ 90,047500 R$ 4502,375000 

566 VASOPRESSINA 20 U/ML INJETAVEL 1 ML AMPOLAS 1.000 R$ 25,836700 R$ 25836,70000 

567 VENLAFAXINA 75 MG COMPRIMIDOS 60.000 R$ ,786700 R$ 47202,0000 

 

 

I. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 119, de 28 de fevereiro de 2024. 

II. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

III. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de Registro de 

Preços e poderá ser prorrogado conforme previsão do art. 99 do Decreto Municipal n.º 119, 

de 28 de Fevereiro de 2024 e art. 84 da Lei 14.133/2024, podendo o quantitativo registrado 

ser renovado. 

IV. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A realização do processo licitatório, com a finalidade de registro de preços e futura aquisição dos 

materiais e medicamentos elencados, justifica-se pela imprescindibilidade de manter a continuidade dos serviços 

de saúde prestados aos usuários, atendendo à demanda crescente e às necessidades de tratamentos adequados. A 

ausência de determinados materiais ou medicamentos comprometeria a qualidade dos atendimentos e o 

cumprimento dos protocolos estabelecidos. A presente contratação de empresa para o fornecimento de materiais 

e medicamentos, contempla diferentes frentes de utilização, incluindo o fornecimento para a Farmácia Básica, de 

Alto Custo, além de atender às unidades de atendimento à população, como o Hospital Municipal, as Unidades 

Básicas de Saúde, o Centro de Especialidades Médicas, o CAPS e o SAMU. Vale ressaltar, que os materiais e 

medicamentos relacionados se encontram nos Pregões nº 70/2023, o qual já se encontrada encerrado desde a data 

do dia (09/01/2025), no Pregão nº 02/2024, que terá sua validade finalizada na data do dia (15/07/2025), no Pregão 

nº 03/2024, que terá sua validade finalizada na data do dia (11/07/2025), e nos Pregões nº 14/2024, que terá sua 

validade finalizada na data do dia (18/09/2025), no Pregão nº 24/2024, que terá sua validade finalizada na data 

do dia (23/10/2025) que mesmo tendo vencimento posterior, devido a demanda crescente não possuem saldo 

suficiente para manutenção do atendimento até a data de conclusão do processo de licitação,  o que torna 

imprescindível a realização de uma nova licitação para garantir o suprimento adequado das necessidades do 

município. As quantidades de materiais e medicamentos foram ajustadas com base nos gastos atuais, 

considerando uma projeção mais precisa das demandas, e foram feitas modificações nas quantidades previamente 

estipuladas, de acordo com as necessidades verificadas nos pregões anteriores. Os itens das atas anteriores foram 

mantidos integralmente e também foram inseridos materiais e medicamentos, anteriormente adquiridos através 

das despensas de licitação nº 01/2025, 02/2025, 24/2025 e 36/2025. em conjunto com a equipe do Hospital 

Municipal, os itens adicionados à presente ata de registro de preços visam a ampliação e adequação do 

fornecimento de medicamentos e insumos essenciais ao atendimento da Farmácia Básica, de Alto Custo, além de 

atender às unidades de atendimento à população, como o Hospital Municipal, as Unidades Básicas de Saúde, o 

Centro de Especialidades Médicas, o CAPS e o SAMU. 



                                                        

 

Essa aquisição, portanto, representa uma medida necessária para o atendimento das necessidades 

imediatas da unidade, visando o aprimoramento das condições de tratamento e o cumprimento das normativas 

sanitárias vigentes. Os itens relacionados neste termo são de fundamental importância para a continuidade dos 

atendimentos à população, sendo que a ausência dos mesmos poderá ocasionar a interrupção de serviços essenciais 

à saúde pública, comprometendo diretamente a qualidade do atendimento oferecido à comunidade. 

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A fundamentação da contratação e a definição dos quantitativos encontram-se 

detalhadas no tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo a este Termo de Referência. 

3.2. O alinhamento entre a contratação e o Planejamento Estratégico do Poder Judiciário 

Estadual (PJES) está devidamente contemplado no Plano Anual de Contratações. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

4.1. A solução proposta visa garantir o fornecimento adequado e contínuo de medicamentos, 

contribuindo para a promoção, manutenção e recuperação da saúde dos pacientes atendidos nas 

unidades de saúde do município. O fornecimento contemplará: 

Medicamentos de uso eletivo: destinados, principalmente, às Unidades Básicas de Saúde (UBS), 

utilizados para tratamento contínuo e acompanhamento de diversas condições clínicas. 

Medicamentos para atendimento de urgência e emergência: utilizados no Hospital Municipal 

Antônio Batista da Silva, abrangendo atendimentos de urgência, emergência, procedimentos 

cirúrgicos e serviços do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). 

Medicamentos para dispensação domiciliar: fornecidos pela Farmácia Municipal para 

tratamento em regime domiciliar, garantindo o acesso universal e gratuito aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS), conforme diretrizes do Fundo Municipal de Saúde. 

4.2. A gestão do armazenamento, distribuição e dispensação dos medicamentos será 

realizada pelo Departamento Farmacêutico, vinculado ao Fundo Municipal de Saúde, 

assegurando a correta destinação dos insumos às unidades de saúde, em conformidade com os 

protocolos sanitários vigentes. 

4.3. A contratação será realizada por meio de procedimento licitatório, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, garantindo ampla concorrência, economicidade, eficiência, padronização e 

conformidade com as melhores práticas do mercado. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

 

4.1 O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade, pelo 

período de 12 (doze) meses. 

4.2 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após o 

recebimento da solicitação formalizada pelo departamento requisitante. 

4.3 Os bens deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação, 

estabelecidopela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e quantidades e registro no órgão 

fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF, CA). 



                                                        

 

4.4 As entregas deverão ocorrer de segunda a sexta-feira, nos endereços especificados no 

Apenso I do Termo de Referência, a partir das 08h00, podendo haver variação conforme determinado 

na ordem de serviço. 

4.5 No ato da entrega, os medicamentos deverão possuir, no mínimo, 75% do seu prazo de 

validade total, garantindo sua eficácia e segurança, bem como prevenindo prejuízos ao erário, uma vez 

que os itens serão armazenados para posterior distribuição à população. 

 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

4.6 O prazo de garantia dos produtos deverá atender ao disposto na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), assegurando a substituição ou reparação de itens 

com eventuais defeitos ou inconformidades. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, conforme atribuições do Decreto Municipal 119/2024, Art. 120: 

I – acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando à unidade 

responsável pela gestão de contratos aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na 

entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando as providências necessárias à 

regularização, por parte da contratada, das faltas ou defeitos observados; 

II - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no termo de contrato e na portaria da Secretaria Municipal de Finanças que 

disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento, conferi-los e encaminhá-los à unidade 

responsável pela gestão de contratos; 

III - verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do 

material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota 

fiscal ou fatura e encaminhá-la à unidade responsável pela gestão de contratos; 



                                                        

 

IV - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer 

outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 

V - consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de 

acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais 

providências; 

VI - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 

VII - exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa 

6.7. As atribuições necessárias à gestão dos contratos serão exercidas por uma ou mais 

unidades administrativas de acordo com a estrutura do órgão ou entidade contratante, conforme art. 

118, Decreto Municipal 119/2024: 

I - acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se tratando 

de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento parcelado que culmine em 

instrumento contratual; 

II - ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, bem como de seu cronograma físico-

financeiro, bem como controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao amparo das 

despesas dele decorrentes; 

III - fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os documentos 

necessários à formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento for substituído; 

IV - executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a assinatura 

dos contratos, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão contratual, termos de recebimento 

contratual e afins pela autoridade competente para, ao final, promover a publicidade desses atos; 

V - expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços; 

VI - encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos demais 

documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da respectiva fiscalização; 

VII - verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação necessária à 

formalização do contrato, bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato; 

VIII - atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado 

acompanhamento à execução do ajuste; 

IX - manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à autoridade 

competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova contratação, conforme o 

caso; 

X - manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia contratual, 

procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou 

prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso; 

XI - dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência 

necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante do serviço e pelo fiscal 

do contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem na identificação da proposta mais 

vantajosa para a Administração; 

XII - verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 

está de acordo com o disposto no contrato e na portaria da Secretaria Municipal da Planejamento e 

Finanças que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento; 

XIII - verificada a existência de qualquer infração contratual, constatada pelo gestor ou unidade 

gestora, ou apontada pelo fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta de aplicação de 

penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual, bem como informar, com a devida 

justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que ensejam a aplicação de sanções 

administrativas em face da inexecução parcial ou total do contrato, observada a legislação vigente; 



                                                        

 

XIV - apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar 

conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido o 

contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no contrato; 

XV - executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no que 

se refere à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, 

bem como a inexistência de registros no CRC do Município; 

XVI - emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à execução dos 

serviços e aquisições contratados, ouvido o fiscal do contrato; 

XVII - repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a 

área responsável pelo Plano de Contratações Anual; 

XVIII - exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão 

normativa. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento do Objeto  

 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 72 horas, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.7. Na entrega dos medicamentos serão exigidos dos fornecedores:  

a) Se distribuidora, deverá entregar, junto com o(s) medicamento(s), documento do fabricante, 

informando que o produto e lote específicos foi fornecido à distribuidora ou ao representante em questão 

para a venda a terceiros. Essa declaração deverá ser prestada em papel que contenha a denominação ou 

razão social da empresa fabricante e/ou detentora do registro do produto no Brasil e subscrita por seu 

representante legal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


                                                        

 

b) Cópia do registro do material/produto na ANVISA/MS, ou da Publicação no Diário Oficial da 

União, em conformidade com o artigo 14, parágrafo 4º do Decreto nº 79.094, de 05 de janeiro de 1997, 

devendo-se grifa-lo na respectiva cópia relativo aos produtos para os quais a proponente entregar. 

Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da solicitação de sua 

revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido; 

c) Deverá ser apresentada cópia do respectivo ato formal dispensado o registro, quando for o caso. 

 

Prazo de pagamento 

 

7.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

 

Forma de pagamento  

 

7.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Exigências de habilitação 

 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


                                                        

 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


                                                        

 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.19. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, 

datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. Admite-se a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 

certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de processo de licitação (Acórdão 1201/2020 – TCU Plenário); 

8.20. Apresentação de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, conforme exigências abaixo descritas: 

a) Apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

b) Serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

d) Declaração de demonstração contábil, assinada por profissional habilitado da área contábil, 

que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos, utilizando-se os índices abaixo, 

através das seguintes análises: 

A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

Qualificação Técnica 

 

8.21. Comprovação através de no mínimo de 01 (um) atestado técnico, expedidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu de maneira satisfatória 

produtos semelhantes aos que formam o objeto deste Edital. O atestado deverá conter no mínimo os 



                                                        

 

seguintes requisitos: a) Razão social e dado de identificação da instituição emitente em papel timbrado; 

b) Local e data de emissão; c) Nome, cargo e assinatura do responsável pelas informações; d) Telefone, 

E-mail, para contato; e) Objeto (Item Fornecido) – (Produto). 

8.22. Alvará ou Licença Sanitária vigente expedida pela autoridade sanitária municipal ou 

estadual tal como exigido pela Lei Federal n.º 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal n.º 79.094/77 (art. 2º) 

e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98. 

8.23. Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA–Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal n.º 6.360/76 (art. 2º), Decreto 

Federal n.º 79.09;4/77 (art. 2º), Lei Federal n.º 9.782/99 (art. 7º, inciso VII) e Portaria Federal nº 2.814 

de 29/05/98. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado da contratação será realizado pelo Departamento de Compras e estará 

disponível no site do município. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Bela Vista de Goiás em dotação a 

ser especificada pelo departamento de contabilidade no curso do processo Licitatório. 

 

Bela Vista de Goiás-GO, 12 Agosto de 2025. 

 

  

 

 

___________________________ 

LANA PAULA DINIZ TERRA DE SIQUEIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                        

 

APENSO I 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

LOCAL ENDEREÇO 

Farmácia Básica Municipal 

 

Rua Cel Francisco J. da Silva, n° 159, sala 03, 

Centro.  

 

 

Hospital Municipal Antonio Batista da Silva 

 

 

Rua Inácio Pinheiro, APM 2, Qd. 16, Setor Ulisses 

Guimarães. 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

Praça José Lobo, n° 10 - Centro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                        

 

 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 033/2025 

Processo nº 16734/2025 

 

Declaração de Enquadramento Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 

 

 

A licitante _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________________, DECLARA sob as penas da lei, por intermédio de seu 

representante legal, que não há nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do §4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, e que a licitante se enquadra na condição de ______________. 

 

____________________________, ___ de ________________de 2025. 

(local e data) 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                        

 

 

ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 033/2025 

Processo nº 16734/2025 

 

Declaração Conjunta  

 

 

A licitante _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________________,  com sede na ________, por intermédio do seu Representante 

Legal/ Procurador Sr. ________, inscrito no CPF sob o nº ________ infra-assinado, para os fins de 

participação no Pregão Eletrônico no ___/________: 

 

a) DECLARA sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos 

para participar do Pregão Eletrônico em epigrafe. 

 

b) Declara sob pena de inabilitação, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

formas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo. 

 

c) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

d) Declara, sob pena de inabilitação, que atende ao disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988, referente à proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

e) Declara, sob pena de inabilitação, que os preços propostos se encontram incluídos todos os tributos, 

encargos sociais, frete e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do 

objeto da presente licitação. 

 

f) Declara, sob pena de inabilitação, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos à sua participação na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

g) Declara, sob pena de inabilitação, que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 



                                                        

 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

h) Declara, sob pena de inabilitação, sob as penas da Lei, que se responsabiliza pela autenticidade e 

veracidade dos documentos e informações apresentadas para participação nesta licitação. 

 

A licitante _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________________, DECLARA ainda sob as penas da lei, que o e-mail que será 

utilizado para receber notificações e informações será: ____________________. 

 

 

____________________________, ___ de ________________de 2025. 

(local e data) 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                        

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO 

........ Timbre ou identificação do licitante ........ 

Ao 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE GOIÁS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2025  

  

 

Prezados (a) Senhores (a),  

 

------(nome da empresa) ____, CNPJ/MF n°____ (endereço completo) _____, tendo examinado o 

Edital, e participado do certame declara que: 

 

O RELATÓRIO DE VENCEDORES substituirá a proposta realinhada. 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

 

A fornecer os itens conforme lances ofertados no prazo e condições previstas no Edital, contados a 

partir do recebimento da respectiva nota de empenho. 

 

Concordamos em manter a validade da proposta por um período não superior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos, a contar da abertura da mesma. 

 

Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 

constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 

 

 

______________,______de ______________de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura e carimbo da Empresa 

 

 



                                                        

 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preço ___/2025, para:  

Pregão Eletrônico nº: 0XX/2025    

Processo Adm. Nº: 16734/2025 

Validade: 01(um) ano, prorrogáveis por igual período a critério da administração 

 

Às XX:XX horas do dia XX/XX/2025, no(a) sede da PREFEITURA DE BELA VISTA DE GOIAS, 

reuniram-se na SALA DE LICITAÇÃO, situada à PRAÇA JOSÉ LOBO, 10, CENTRO, BELA VISTA 

DE GOIÁS, CEP: 75.240-000, Fone: 6235517003, inscrito no CNPJ sob o nº 01.005.917/0001-41, 

representado pelo(a) Agente de Contratação, ora designado como Pregoeiro(a), Sr(a). 

XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), portador do CPF/MF nº  XXXXXXXXXXX, e os membros 

da Equipe de Apoio, designados pela Portaria n. XXX/2025, com base na Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021 e demais regulamentos municipais, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão 

Eletrônico nº 033/2025, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, 

exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

conforme as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta Ata é o Registro de Preços  para contratação futura, eventual 

e parcelada de empresa especializada para o fornecimento de materiais medico hospitalares e 

medicamentos destinados ao Hospital Municipal Antônio Batista da Silva, às Unidades Básicas de 

Saúde, ao Centro de Especialidades Médicas, ao Centro de Fisioterapia, ao Centro de Atenção 

Psicossocial (CAPS), ao Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) e aos pacientes de alto custo, em 

atendimento às necessidades do município de Bela Vista de Goiás., tendo como fornecedor registrado a 

empresa abaixo indicada e os itens registrados. 

LOTE/ITEM EMPRESA 

 

NOME:  

CPF/CNPJ:  

ENDEREÇO:  

FONE:  

EMAIL:  

REPRESENTANTE LEGAL 

NOME:  

CPF:  

CEF         AG:         CC:  

 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

nº 0XX/2025 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e Termo de Homologação de ___ de ____ de 2024, do qual passa a fazer parte integrante está Ata de 

Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 

 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de Registro de Preços e 

poderá ser prorrogado conforme previsão do art. 99 do Decreto Municipal n.º 119, de 28 de Fevereiro 

de 2024 e art. 84 da Lei 14.133/2024, podendo o quantitativo registrado ser renovado. 

 



                                                        

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  

I.Assinar o contrato de fornecimento/serviço com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 

prazo máximo 05 (Cinco) dias úteis, contados da solicitação formal, se for o caso.  

II.Providenciar a imediata correção/substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 

MUNICÍPIO, na forma de fornecimento do objeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas 

nesta ata.  

III.Executar o objeto nas condições estipuladas no termo de referência, no prazo máximo estipulado, 

conforme citado a cima. 

IV.Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados no local da entrega. 

V.Manter durante a execução do objeto deste termo de referência, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

VI.Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes ás leis trabalhistas, e previdência social 

e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados: 

VII.Executar o objeto em conformidade e condições estipuladas neste termo de referência. 

VIII.Possibilitar a_________________________________, em qualquer etapa, o acompanhamento 

completo do fornecimento dos produtos, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a 

qualquer solicitação do Órgão Gerenciador: 

IX.Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

X.Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente prestando os esclarecimentos 

julgados necessários, apresentando razoes justificadoras a serem apreciadas pelas Secretarias.  

XI.Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse das Secretarias 

e demais fundos, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratado, 

devendo orientar seus empregados nesse sentido: 

XII.Substituir, sempre que exigida pelas Secretarias, e independentemente de justificativa por parte desta, 

qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios a disciplina do Órgão Gerenciador ou ao interesse do Serviço Público. 

XIII.A Secretaria não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante 

vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

XIV.Atender prontamente quaisquer exigências do representante e da Secretaria de Municipal, inerente ao 

objeto deste termo de referência. 

XV.Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e 

telefone. 

XVI.Todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas e etc., correrão por conta da empresa ou pessoa 

física contratada. 

XVII.Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

a contratação. 

 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 

meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 

DO REGISTRO DE PREÇOS 



                                                        

 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, 

encontram-se contidos na tabela abaixo:  

ITEM PRODUTO UNID. QTD. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

    
  

 

Os bens deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação, estabelecido pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e quantidades e registro no órgão fiscalizador 

quando couber (SIM, SIE, SIF). 

Os bens deverão ser entregues de segunda à sexta, nos locais e endereços indicados no APENSO I DO 

TERMO DE REFERÊNCIA, a partir das 08:00 h, podendo variar conforme especificado na ordem de 

serviço. 

O produto a ser entregue deverá conter, no ato da entrega, no mínimo, 75% do seu prazo de validade 

total, considerando que o item ficará armazenado em depósito próprio para fornecimento à população, 

a fim de evitar prejuízos ao erário.  

 

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo) 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação 

e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 

oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 

computadores - Internet, durante a vigência da presente ata. 

 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 

Eletrônico nº 0XX/2025, o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço 

pretendido, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços 

registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de 

classificação das propostas e os preços registrados.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO 

GERENCIADOR a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 

órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste.  

 

DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 



                                                        

 

CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de 

titularidade do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos 

serão efetuados 30 (TRINTA) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 

atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do 

Governo Municipal de Bela Vista de Goiás-GO. 

b). As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, por ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 

c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 

O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe 

forem devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do 

FORNECEDOR REGISTRADO;  

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de Registro;                                                                                                                                                                            

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 

seguintes casos: 

d) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do 

Fornecedor Registrado;  

e) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de Registro;                                                                                                                                                                            

f) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  

I.Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do 

Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 

as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

II.O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata 

III.Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado 

IV.Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade 

V.A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

VI.Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 



                                                        

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e  

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

VII.Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

VIII.O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  

d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 

e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 

praticados no mercado 

f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 

ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 

IX.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou  

b) A pedido do fornecedor. 

 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  

As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento do Município, 

sendo: ________________________________________________ 

 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão 

Gerenciador e suas secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades 

previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo primeiro – Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções 

aplicáveis: 

I. advertência; 

II. Multa – de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/21;  

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e ainda 

as disposições contidas nos  incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii


                                                        

 

da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a penalidade 

no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo diploma. 

 

Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 

notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 

faturas remanescentes. 

b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 

CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da 

data da comunicação de confirmação da sanção;  

c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, 

valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  

 

Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades 

cabíveis 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 

independentemente da aplicação de multas:  

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;  

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 

PARTICIPANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem 

e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

I.Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 

deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão 

II.Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

III.As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador. 

IV.O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente do 

número de Órgãos não participantes que aderirem. 

V.Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii


                                                        

 

VI.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 

órgão gerenciador.  

 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA DÉCUMA SETIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 

serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2024 e as propostas 

apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre 

as das propostas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITVA: O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) 

REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 

Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 0XX/2025 conforme decisão do Pregoeiro do 

MUNICÍPIO, lavrada em Ata datada de ___/____/2025, e posterior homologação feita pelo senhor 

Prefeito Municipal.  

 

CLÁUSULA DÉCUMA NOTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da 

presente  Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

 

BELA VIISTA DE GOIÁS,          de ____ de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 

PREFEITO 

 

 

 

FORNECEDOR (S) REGISTRADO(S): 

 

 

________________________________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 



                                                        

 

ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 0XX/2025 

Processo nº 16734/2025 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N. _____/2025 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE ___________ 

DE BELA VISTA DE GOIÁS E _________________, 

CONFORME CLAUSULA E CONDIÇÕES ABAIXO 

DELINEADAS: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE _______________, fundo público vinculado ao Município de Bela Vista 

de Goiás, sediado na ___________, Bela Vista de Goiás-GO, devidamente inscrito no CNPJ sob o n. 

_____________, neste ato representado por seu (sua) gestor (a) a ____________, neste ato denominado 

CONTRATANTE; e de/do outro lado, a empresa ________________, com título do estabelecimento: 

__________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. ______________, com 

endereço/situada na _______________, neste ato representada por seu representante legal o (a) Sr (a). 

_________________, brasileiro, estado civil, portador do RG n. ___________, inscrito (a) no CPF sob 

o n. _____________, resolvem firmar o presente instrumento de contrato, em conformidade com o 

contido no Processo Administrativo nº. 16734/2025 e Pregão Eletrônico nº. 033/2025, com 

fundamento na Lei ______ e posteriores alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

Constitui o objeto deste instrumento a aquisição de _______________, conforme abaixo: 

 

ITEM PRODUTO UNID. QTD. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

    
  

 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de Registro de Preços e 

poderá ser prorrogado conforme previsão do art. 99 do Decreto Municipal n.º 119, de 28 de Fevereiro 

de 2024 e art. 84 da Lei 14.133/2024, podendo o quantitativo registrado ser renovado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS 

As despesas decorrentes desta contratação correrão a expensas de recursos oriundos da/de receita 

própria, saldo suficiente ou percentual autorizado que possibilite a suplementação do objeto deste 

instrumento, através da seguinte Dotação Orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXX. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 

Pelo fornecimento dos itens/materiais, objeto deste contrato a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores descritos na planilha inserida na cláusula primeira deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro – Fica expressamente estabelecido que no valor/preço deste contrato estão 

incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 



                                                        

 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro, entrega e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da/desta contratação. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 

Contrato, os acréscimos ou supressões, nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133 e suas eventuais 

alterações posteriores, sempre precedido da indispensável justificativa técnica. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

Este contrato terá vigência até ______________, com início a partir da data de sua assinatura pelas 

partes interessadas. 

Parágrafo Primeiro – O fornecimento/entrega dos objetos/itens/produtos objeto do presente 

será/deverá ser efetuado/realizado de acordo com a necessidade da unidade solicitante, com prazo de 

entrega não superior a __ (______) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento, 

que deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de ___________, situada à _____________ 

das 8 às 17 horas de segunda a sexta feira. 

Parágrafo Segundo – A entrega será por conta a empresa contratada. 

Parágrafo Terceiro – Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos provocados 

por motivos de força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto – O(s) produto(s) será(ão) recebidos: 

a) Provisoriamente, (por XX (XX) dias) a partir da entrega para efeito de verificação da conformidade 

com as especificações constantes do Edital, Termo de Referência, deste Instrumento e da Proposta da 

Contratada;  

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital, 

Termo de Referência, deste Instrumento e da Proposta da Contratada, bem como sua consequente 

aceitação, que se darão em até ________dias contados a partir do dia subsequente ao último dia de prazo 

do recebimento provisório. 

Parágrafo Quinto – Na hipótese de a verificação a que se refere à alínea “b”, do parágrafo anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

Os bens deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação, estabelecido pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e quantidades e registro no órgão fiscalizador 

quando couber (SIM, SIE, SIF). 

Os bens deverão ser entregues de segunda à sexta, nos locais e endereços indicados no APENSO I DO 

TERMO DE REFERÊNCIA, a partir das 08:00 h, podendo variar conforme especificado na ordem de 

serviço. 

O produto a ser entregue deverá conter, no ato da entrega, no mínimo, 75% do seu prazo de validade 

total, considerando que o item ficará armazenado em depósito próprio para fornecimento à população, 

a fim de evitar prejuízos ao erário.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

O valor total do/deste contrato é/será de R$ ___________ (_____________________). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

Os pagamentos serão efetuados/realizados através/mediante depósito/crédito bancário em/na 

______________, de titularidade da CONTRATADA, obedecendo-se as seguintes condições: 

a) Os pagamentos serão efetuados/realizados em até 30 (trinta) dias, contados após emissão das notas 



                                                        

 

fiscais/faturas dos produtos efetivamente entregues, tudo em conformidade com os procedimentos 

normais de pagamento do Governo Municipal de Bela Vista de Goiás-GO. 

b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente do 

CONTRATANTE, por ocasião dos pagamentos, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de débitos com a União (conjunta), Estado e Munícipio; 

b) Certidão negativa de débitos Trabalhistas 

c) Certidão/Certificado de regularidade de situação com o FGTS. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 

qualquer título, lhe forem devidas pela CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro – Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 

seguintes casos: 

a) Incoerência no fornecimento do objeto deste Contrato, de responsabilidade da CONTRATADA; 

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Contrato; 

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

Constituem sanções aplicáveis: 

a) 0,5% (meio por cento) por dia, até o décimo dia de atraso na entrega dos produtos;  

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com 

a consequente rescisão contratual por inadimplemento contratual; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de solicitação de rescisão do contrato 

sem justificativa aceita pela Contratante; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por 2(dois) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 

Parágrafo Único – As multas serão descontadas "ex officio", de qualquer crédito da CONTRATADA 

existente na Prefeitura Municipal de Bela Vista de Goiás-GO, em favor desta última. Na inexistência de 

créditos que respondam pelas multas, a CONTRATADA deverá recolhê-las nos prazos e na forma que 

a CONTRATANTE determinar, sob pena de cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas em Lei, ficando reconhecidos os direitos da CONTRATANTE, especialmente quanto aos 

lucros cessantes, danos emergentes, como também perdas e danos. 

Parágrafo Primeiro – À CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir ou revogar este Contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à CONTRATADA direito a 

indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 

a) Falência, “Recuperação Judicial” ou dissolução da CONTRATADA; 

b) O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, por parte da CONTRATADA; 

c) Subcontratação, cessão ou transferência do presente Contrato; 

c) Atraso sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, superior a 30 (trinta) dias corridos, nos 

prazos estabelecidos para o fornecimento do objeto; 

e) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à CONTRATADA; 

f) Descumprimento, pela CONTRATADA, das determinações dadas pela fiscalização da 



                                                        

 

CONTRATANTE; 

g) Qualquer garantia, caução ou utilização deste Contrato para qualquer operação financeira, sem a 

prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

h) Entre outros, conforme previsto no 155 e seguintes da Lei Federal n. 14.133/21 e suas eventuais 

modificações. 

Parágrafo Segundo – O Contratante, poderá também rescindir este Contrato, independente dos motivos 

relacionados no "caput" e no parágrafo primeiro desta cláusula, por sua conveniência exclusiva e/ou por 

mútuo acordo, mediante aviso com 30 (trinta) dias de antecedência, desde que efetue o pagamento dos 

objetos fornecidos até a data da sua rescisão. 

 Parágrafo Terceiro – Se a CONTRATADA der causa à rescisão deste Contrato ficará sujeita à multa 

de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será deduzida dos pagamentos a que tiver direito a 

CONTRATADA, respondendo ainda por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste caso, 

serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da CONTRATANTE o fornecimento efetuado, 

podendo a CONTRATANTE, segundo a gravidade do fato, promover inquérito administrativo, a fim de 

se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a CONTRATADA seja considerada inidônea, poderá 

ser suspensa para transacionar com os ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ESTADO DE GOIÁS, pelo prazo 

previsto no art. 156 da Lei 14.133/21  

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral do objeto deste Contrato, ficando desde já designado 

a Secretária Municipal de _____________________, bem como a servidora 

__________________________, para fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, na forma do que 

dispõe o art. 104, III c/c art. 117, ambos da Lei n. 14.133/21, a quem competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso do fornecimento do objeto e de tudo dará ciência a Administração. 

Parágrafo Primeiro – A fiscalização verificará o cumprimento das especificações, bem como a 

qualidade e aceitabilidade. 

Parágrafo Segundo – A fiscalização não terá nenhum poder para eximir a CONTRATADA de qualquer 

obrigação prevista neste Contrato. 

Parágrafo Terceiro – O representante do contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle quanto ao fornecimento do objeto do contrato. 

Parágrafo Quarto – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Município/Prefeitura de Bela Vista de 

Goiás, de suas secretarias e/ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei n. 

14.133/21. 

Parágrafo Quinto – O gestor responsável pelo contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Receber provisoriamente os materiais/produtos/itens, disponibilizando local, data e horário, 

bem como acompanhar e fiscalizar a sua entrega. 



                                                        

 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital, Termo de Referência, deste Instrumento e 

da Proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto, dos produtos adequadamente e efetivamente entregues. 

e) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais a presente contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

É obrigação da CONTRATADA, fornecer/efetuar a entrega do o objeto deste contrato, obedecendo às 

especificações, itens, quantidades, subitens, elementos, formas, modo e instruções fornecidas pela 

CONTRATANTE e condições gerais específicas do Edital, Termo de Referência, deste Instrumento e 

da Proposta da CONTRATADA, bem como: 

a) Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e 

horário indicados pela Secretaria, em estrita observância as/das especificações constantes do Edital, 

deste Instrumento da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada 

as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18, 23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 

c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, os produtos 

com avarias ou defeitos; 

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto deste contrato; 

e) Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

f) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a contratação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou no contrato; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

i) Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 

produtos/itens, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 

Contratante; 

j) Responder pelos danos causados diretamente ao Município/Prefeitura, a suas Secretarias e/ou 

aos demais Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando 

da execução do objeto deste Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização 

ou o acompanhamento desta; 

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

l) Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto razões justificadoras a serem apreciadas 

pela Secretária. 

m) Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam 

fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 



                                                        

 

n) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), 

fax e telefone; 

o) Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a manter até o término deste Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na/para a Licitação, no Edital, Termo de Referência, Contratação, deste Instrumento, Proposta, 

bem como os da legislação pertinente. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, por todos os 

encargos decorrentes do fornecimento, e/ou outros encargos semelhantes. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

É vedada a cessão e/ou transferência deste Contrato, sob pena de sua rescisão de pleno direito, 

sujeitando-se a CONTRATADA às cominações nele previstas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS TAXAS E IMPOSTOS 

Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou encargos 

legais), de comprovada repercussão nos preços ora contratados, impossibilitando a execução deste 

Instrumento, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para menos, por mútuo e expresso acordo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

O encaminhamento de cartas e/ou quaisquer outros documentos pela CONTRATADA a 

CONTRATANTE deverá ser efetuado/realizado através/mediante do Protocolo Geral desta, não se 

considerando nenhuma outra forma como prova de entrega. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas Leis Brasileiras, e o Juízo da 

cidade de Bela Vista de Goiás - GO terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante 

deste Contrato, constituindo assim o Foro de Eleição, prevalecendo sobre qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo.              

  

Bela Vista de Goiás - GO, ______ de ________________ de 2025. 

 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

1)        CPF       

2)        CPF       

 

 

 



                                                        

 

ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 033/2025 

Processo nº 16734/2025 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 

Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VIISTA DE GOIÁS, GO 

Prezados Senhores, 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado 

o Edital, vem apresentar a presente proposta para a contratação, em conformidade com o Edital 

mencionado, conforme planilha e condições abaixo,  já inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

lucros e encargos, impostos taxas e demais custos incidentes. 

 

Item Unidade Qtdade. Descrição do Produto 
Marca/Model
o da Proposta 

Valor 
Unitário 

Total 

1 UN 50000,0000 ABAIXADOR DE LÍNGUA 
DE MADEIRA   R$ ,0000 R$ ,0000 

2 UN 1000,0000 ACICLOVIR 50 MG/G 
CREME 10G   R$ ,0000 R$ ,0000 

3 CP 10000,0000 
ACIDO 
ACETILSALICÍLICO 325 
MG 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

4 AM 4000,0000 
ACIDO TRANEXAMICO 
50 MG/ML INJETAVEL 
5ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

5 AP 3000,0000 ADENOSINA 3 MG/ML 
INJETÁVEL 2 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

6 un 10,0000 AFASTADOR FARABEUF 
20 x 180 mm   R$ ,0000 R$ ,0000 

7 UN 10,0000 
AFASTADOR FARABEUF 
PAR EM AÇO 
INOXIDÁVEL 12 CM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

8 UN 10,0000 
AFASTADOR FARABEUF 
PAR EM AÇO 
INOXIDÁVEL 18 CM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

9 LT 48,0000 AGUA OXIGENADA 10 
VOLUMES 1000 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

10 GL 400,0000 AGUA PARA AUTOCLAVE 
5 LTS   R$ ,0000 R$ ,0000 

11 UN 100000,0000 AGULHA DESCARTÁVEL 
13 X 0,45 MM   R$ ,0000 R$ ,0000 

12 UN 120000,0000 AGULHA DESCARTÁVEL 
20 X 0,55 MM   R$ ,0000 R$ ,0000 

13 UN 75000,0000 AGULHA DESCARTÁVEL 
25 X 0,70 MM   R$ ,0000 R$ ,0000 

14 UN 75000,0000 AGULHA DESCARTAVEL 
25X0,8 MM   R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

15 UN 120000,0000 AGULHA DESCARTÁVEL 
40 X 1,2 MM   R$ ,0000 R$ ,0000 

16 UN 500,0000 

AGULHA PARA 
ANESTESIA ESPINHAL, 
AÇO INOXIDAVEL E 
CAPA EM 
POLIPROPILENO, NÃO 
ÍROGÊNICO, ATOXICO E 
ESTERELIDADE 
GARANTIDA, TAMANHO: 
27G X 3 ½ 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

17 UN 500,0000 

AGULHA PARA 
ANESTESIA ESPINHAL, 
AÇO INOXIDÁVEL E 
CAPA EM 
POLIPROPILENO, NÃO 
PIROGÊNICO, ATÓXICO 
E ESTERELIDADE 
GARANTIDA, TAMANHO: 
25 G X 3 1/2 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

18 UN 500,0000 

AGULHA PARA 
ANESTESIA ESPINHAL, 
AÇO INOXIDÁVEL E 
CAPA EM 
POLIPROPILENO, NÃO 
PIROGÊNICO, ATÓXICO 
E ESTERELIDADE 
GARANTIDA, TAMANHO: 
26 G X 3 1/2 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

19 CX 100,0000 

AGULHAS ULTRA FINE 5 
MM CANETA INSULINA - 
CAIXAS COM 100 
UNIDADES 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

20 CX 50,0000 

AGULHAS ULTRA FINE 
8MM CANETA INSULINA 
CAIXAS COM 100 
UNIDADES 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

21 FC 10000,0000 ALCOOL 70% 1000 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

22 FR 2000,0000 
ALCOOL EM GEL 70% 
COM BICO DOSADOR 
500 ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

23 UN 1000,0000 
ALGODÃO HIDROFILO 
500 G   R$ ,0000 R$ ,0000 

24 UN 5000,0000 ALGODÃO ORTOPÉDICO 
10 CM X 1,80 M   R$ ,0000 R$ ,0000 

25 UN 5000,0000 ALGODÃO ORTOPÉDICO 
20 CM X 1,80 M   R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

26 FR 12000,0000 

ALIMENTO 
NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL, 
COM DENSIDADE 
CALÓRICA DE 1,5 
CALORIAS POR 
MILILITRO E 
DISTRIBUIÇÃO DO VCT 
DE 15% PROTEÍNAS (58 
G/L), 55% DE 
CARBOIDRATOS (200 G 
/L) E 30% DE LIPÍDEOS 
(50 G/L). FORMULADO 
COM UM MIX DE 
PROTEÍNAS ANIMAL E 
VEGETAL, ISENTO DE 
FIBRAS, SACAROSE, 
LACTOSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM TETRA PAK 
1.000ML. SIMILAR A 
ISOSOURCE 1.5, 
TROPHIC 1.5. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

27 FR 250,0000 ALMOTOLIAS PLASTICAS 
ÂMBAR 250 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

28 UN 250,0000 ALMOTOLIAS PLASTICAS 
TRANSPARENTE 250 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

29 AP 5000,0000 
AMICACINA 250 MG/ML 
INJETÁVEL 2 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

30 AM 10000,0000 AMINOFILINA 24 MG/ML 
INJETÁVEL 10 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

31 AM 5000,0000 AMIODARONA 50 MG/ML 
INJETAVEL 3ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

32 AM 3000,0000 

AMOXICILINA 1 G + 
CLAVULANATO DE 
POTASSIO 200 MG 
INJETAVEL 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

33 FR 5000,0000 

AMOXICILINA 250 MG + 
CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 62,5 MG PÓ 
PARA SUSPENSÃO ORAL 
75 ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

34 FR 25000,0000 
AMOXICILINA 250 MG 
PO PARA SUSPENSAO 
150 ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

35 AM 5000,0000 
AMPICILINA 500 MG PÓ 
PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

36 CP 12000,0000 ANLODIPINO 5 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

37 UN 15,0000 

APARELHO DE 
AEROSSOL - 
INALADOR/NEBULIZADO
R 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

38 UN 200,0000 

APARELHO DE PRESSÃO 
DIGITAL AUTOMÁTICO 
DE PULSO, CONTENDO 
BRAÇADEIRA TAMANHO 
ADULTO PARA 
CIRCUNFERÊNCIA DE 
PUNHO DE 13,5 A 19,5 
CM, E 02 PILHAS 
ALCALINAS AAA, E 
ESTOJO DE 
ARMAZENAMENTO, E 
MANUAL DE 
INSTRUÇÕES, 
APARELHOS COM 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR AO G-TECH 
SMART CONNECT 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

39 CP 20000,0000 APIXABANA 5 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 
40 CP 15000,0000 ARIPIPRAZOL 10 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

41 PCT 10000,0000 

ATADURA DE CREPOM 
10CMX1,80 M (PESO 
MÍNIMO CONFORME 
ABNT/NBR 14.056: 
21,8G POR UNIDADE. 
CASO TENHA 
COMPRIMENTO MAIOR 
O PESO DEVERÁ SER 
PROPORCIONAL PARA 
GARANTIR A QUALIDADE 
DO TECIDO) PACOTE C/ 
12 UNIDADES – 
CONFECCIONADAS EM 
TECIDO 100% ALGODÃO 
OU TECIDO MISTO COM 
NO MÍNIMO 90% DE 
ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO OU CROCHÊ 
COM NO MÁXIMO 1MM 
DE DISTÂNCIA ENTRE OS 
FIOS GARANTINDO 
MAIOR ECONOMIA NO 
FECHAMENTO DA 
BANDAGEM. MARCAS 
ACEITÁVEIS: CREMER 
OU SUPERCOTTON 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

(CONFORME ART. 41, 
INC. II, LEI 14.133). 

42 UN 20000,0000 
ATADURA DE CREPOM 
13 FIOS 10 CM X 1,80 M   R$ ,0000 R$ ,0000 

43 UN 20000,0000 ATADURA DE CREPOM 
13 FIOS 15 CM X 1,80 M   R$ ,0000 R$ ,0000 

44 UN 20000,0000 ATADURA DE CREPOM 
13 FIOS 20 CM X 1,80 M   R$ ,0000 R$ ,0000 

45 PCT 10000,0000 

ATADURA DE CREPOM 
15CMX1,80 M (PESO 
MÍNIMO CONFORME 
ABNT/NBR 14.056: 
32,7G POR UNIDADE. 
CASO TENHA 
COMPRIMENTO MAIOR 
O PESO DEVERÁ SER 
PROPORCIONAL PARA 
GARANTIR A QUALIDADE 
DO TECIDO) PACOTE C/ 
12 UNIDADES – 
CONFECCIONADAS EM 
TECIDO 100% ALGODÃO 
OU TECIDO MISTO COM 
NO MÍNIMO 90% DE 
ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO OU CROCHÊ 
COM NO MÁXIMO 1MM 
DE DISTÂNCIA ENTRE OS 
FIOS GARANTINDO 
MAIOR ECONOMIA NO 
FECHAMENTO DA 
BANDAGEM. MARCAS 
ACEITÁVEIS: CREMER 
OU SUPERCOTTON 
(CONFORME ART. 41, 
INC. II, LEI 14.133). 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

46 PCT 10000,0000 

ATADURA DE CREPOM 
20CMX1,80 M (PESO 
MÍNIMO CONFORME 
ABNT/NBR 14.056: 
42,8G POR UNIDADE. 
CASO TENHA 
COMPRIMENTO MAIOR 
O PESO DEVERÁ SER 
PROPORCIONAL PARA 
GARANTIR A QUALIDADE 
DO TECIDO) PACOTE C/ 
12 UNIDADES – 
CONFECCIONADAS EM 
TECIDO 100% ALGODÃO 
OU TECIDO MISTO COM 
NO MÍNIMO 90% DE 
ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO OU CROCHÊ 
COM NO MÁXIMO 1MM 
DE DISTÂNCIA ENTRE OS 
FIOS GARANTINDO 
MAIOR ECONOMIA NO 
FECHAMENTO DA 
BANDAGEM. MARCAS 
ACEITÁVEIS: CREMER 
OU SUPERCOTTON 
(CONFORME ART. 41, 
INC. II, LEI 14.133). 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

47 UN 2400,0000 ATADURA GESSADA 10 
CM X 3 M   R$ ,0000 R$ ,0000 

48 UN 2400,0000 ATADURA GESSADA 15 
CM X 3 M   R$ ,0000 R$ ,0000 

49 UN 2400,0000 ATADURA GESSADA 20 
CM X 4 M   R$ ,0000 R$ ,0000 

50 UN 10000,0000 

AVENTAL EM TNT 
IMPERMEÁVEL - 
GRAMATURA 60, COM 
MANGA E PUNHO, 
FECHAMENTO NAS 
COSTAS 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

51 AP 1000,0000 AZITROMICINA 500 MG 
I.V INJETAVEL   R$ ,0000 R$ ,0000 

52 CP 20000,0000 BACLOFENO 10 MG –   R$ ,0000 R$ ,0000 

53 RL 150,0000 

BANDAGEM ELÁSTICA 
ADESIVA 5 CM X 5 M - 
ALGODÃO DE ALTA 
QUALIDADE, 100% 
ACRÍLICO E ADESIVO 
HIPOALÉRGICO, SENDO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

RESISTENTE À ÁGUA E 
RESPIRÁVEL. 

54 UN 10,0000 
BANDEJA INOX 
TAMANHO GRANDE (G) - 
USO HOSPITALAR 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

55 UN 10,0000 
BANDEJA INOX 
TAMANHO MÉDIO (M) - 
USO HOSPITALAR 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

56 FR 500,0000 BICARBONATO DE 
SÓDIO 8,4% - 250 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

57 CP 20000,0000 BISOPROLOL 5MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

58 UN 10,0000 

BISTURI ELETRÔNICO 
MODELO QUE PERMITE 
OS SEGUINTES MODOS 
DE OPERAÇÃO: CORTE, 
BLEND E COAGULAÇÃO, 
FREQUÊNCIA DE 
OPERAÇÃO: 450 KHZ, 
ALIMENTAÇÃO: 110/220 
VAC. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

59 UN 2000,0000 BOLSA COLETORA 
SISTEMA FECHADO   R$ ,0000 R$ ,0000 

60 UN 4000,0000 

BOLSA DE COLOSTOMIA 
ADULTO - BOLSA 
DRENÁVEL, 
CONSTITUÍDA POR 
DUAS PELÍCULAS 
PLÁSTICAS DE EVA 
(ACETATO DE VINI 
ETILENO) E PVDC 
(CLORETO DE 
POLIVINILIDENO) E UMA 
TELA PROTETORA NÃO 
ADERENTE. A BOLSA 
DEVE SER DE PLÁSTICO 
MACIO, SILENCIOSO E A 
PROVA DE ODORES, 
COM SELAGEM DE ALTA 
RESISTÊNCIA NAS 
BORDAS 
ASSEGURANDO A 
INTEGRIDADE DO SACO, 
BARREIRA PROTETORA 
PERIESTOMAL 
CONSTITUÍDA POR 
GELATINA, PECTINA, 
CARBOXIMETICELULOS
E SÓDICA E 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

POLIISOBUTILENO, COM 
OU SEM SUPORTE 
ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO 
FLEXÍVEL, COR OPACA, 
PLACA PROTETORA 
RECORTÁVEL, COM UM 
DIÂMETRO MÁXIMO DE 
RECORTE ENTRE 64 A 70 
MM, ACOMPANHANDO 
GUIA DE RECORTE 
IMPRESSO NO PAPEL 
ADERENTE. 
ACOMPANHADA COM 
CLIPE DE FECHAMENTO 
– UNIDADE. 

61 UN 4000,0000 

BOLSA DE COLOSTOMIA 
ADULTO - BOLSA 
DRENÁVEL, 
CONSTITUÍDA POR 
DUAS PELÍCULAS 
PLÁSTICAS DE EVA 
(ACETATO DE VINI 
ETILENO) E 
PVDC(CLORETO DE 
POLIVINILIDENO) E UMA 
TELA PROTETORA NÃO 
ADERENTE. A BOLSA 
DEVE SER DE PLÁSTICO 
MACIO, SILENCIOSO E A 
PROVA DE ODORES, 
COM SELAGEM DE ALTA 
RESISTÊNCIA NAS 
BORDAS 
ASSEGURANDO A 
INTEGRIDADE DO SACO, 
BARREIRA PROTETORA 
PERIESTOMAL 
CONSTITUÍDA POR 
GELATINA, PECTINA, 
CARBOXIMETICELULOS
E SÓDICA E 
POLIISOBUTILENO, COM 
OU SEM SUPORTE 
ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO 
FLEXÍVEL. COR 
TRANSPARENTE. PLACA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

PROTETORA 
RECORTÁVEL, COM UM 
DIÂMETRO MÁXIMO DE 
RECORTE ENTRE 64 A 70 
MM, ACOMPANHANDO 
GUIA DE RECORTE 
IMPRESSO NO PAPEL 
ADERENTE. 
ACOMPANHADA COM 
CLIPE DE FECHAMENTO 
– UNIDADE. 

62 UN 2000,0000 

BOLSA DE COLOSTOMIA 
PEDIÁTRICA - BOLSA 
DRENÁVEL, 
CONSTITUÍDA POR 
DUAS PELÍCULAS 
PLÁSTICAS DE EVA 
(ACETATO DE VINIL 
ETILENA) E PVDC 
(CLORETO DE 
POLIVINILIDENO) E UMA 
TELA PROTETORA NÃO 
ADERENTE. A BOLSA 
DEVE SER DE PLÁSTICO 
MACIO, SILENCIOSO E Á 
PROVA DE ODORES, 
COM BARREIRA 
PROTETORA 
PERIESTOMAL 
CONSTITUÍDA POR 
GELATINA, PECTINA, 
CARBOXIMETILCELULO
SE SÓDICA E 
POLIISOBUTILENO, COM 
OU SEM SUPORTE 
ADESIVO 
HIPOALÉRGICO 
FLEXÍVEL, COR 
TRANSPARENTE COM 
DIÂMETRO MÁXIMO DE 
RECORTE ENTRE 10 A 35 
MM, ACOMPANHADO 
GUIA DE RECORTE 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

IMPRESSO NO PAPEL 
ADERENTE. 
ACOMPANHADA COM 
CLIPE DE FECHAMENTO 
– UNIDADE. 

63 UN 2000,0000 BOWIE-DICK TESTE DE 
AUTOCLAVE 28 X 22 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

64 FR 250,0000 BRIMONIDINA 2MG/ML 
COLÍRIO 5ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

65 FR 2000,0000 BROMEXINA 4 MG/5ML 
XAROPE INFANTIL   R$ ,0000 R$ ,0000 

66 FR 2000,0000 BROMEXINA 8MG/5ML 
XAROPE ADULTO   R$ ,0000 R$ ,0000 

67 AP 30000,0000 BROMOPRIDA 10 MG/ML 
INJETÁVEL 2 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

68 AM 5000,0000 
BUPIVACAINA+GLICOSE 
5 MG/ML+ 80 MG/ML 
INJETAVEL 4ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

69 CP 15000,0000 BUPROPIONA 150 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

70 un 10,0000 

CABO DA PLACA DO 
BISTURI COMPATÍVEL 
COM A MARCA 
PRECISION TC3 modelo 
CP11 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

71 UN 50,0000 CABO DE BISTURI N° 3   R$ ,0000 R$ ,0000 
72 UN 50,0000 CABO DE BISTURI N° 4   R$ ,0000 R$ ,0000 

73 KT 40,0000 

CABO PARA TEENS - 
FABRICADO COM FIOS 
DE SILICONE  FLEXÍVEIS 
E COM ÓTIMA 
ISOLAÇÃO. PINO 
PACIENTE TIPO BANANA 
DE 2MM E PINO 
APARELHO TIPO DB9. 
COR: LARANJA E PRETO. 
COMPRIMENTO DO 
CABO: 1,5 M. UTILIZADO 
SOMENTE NOS 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

APARELHOS NEURODYN 
II, NEURODYN III, 
NEURODYNCOMPACT E 
NEURODYNAUSSIE 
SPORT. 

74 UN 50,0000 CAMPO FENESTRADO 45 
CM X 45 CM AZUL   R$ ,0000 R$ ,0000 

75 UN 50,0000 CAMPO FENESTRADO 50 
CM X 50 CM AZUL   R$ ,0000 R$ ,0000 

76 UN 50,0000 

CAMPO OPERATÓRIO 
45X50, COM FIO 
RADIOPACO, 4 
CAMADAS, COM ALÇA 
DE SEGURANÇA 
PESANDO NO MÍNIMO 
25G POR UNIDADE 
CONFORME A 
ABNT/NBR 14.767. 
MARCAS ACEITÁVEIS 
CREMER OU 
SUPERCOTTON, 
CONFORME ART. 41, 
INC. II, LEI 14.133. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

77 UN 50,0000 CAMPO SIMPLES 100 CM 
X 100 CM AZUL   R$ ,0000 R$ ,0000 

78 UN 50,0000 CAMPO SIMPLES 80 CM 
X 80 CM AZUL   R$ ,0000 R$ ,0000 

79 CP 10000,0000 CANDESARTANA 8MG   R$ ,0000 R$ ,0000 
80 UN 50,0000 CANULA DE GUEDEL 3   R$ ,0000 R$ ,0000 
81 UN 50,0000 CANULA DE GUEDEL N 0   R$ ,0000 R$ ,0000 
82 UN 50,0000 CANULA DE GUEDEL N 1   R$ ,0000 R$ ,0000 
83 UN 50,0000 CANULA DE GUEDEL N 2   R$ ,0000 R$ ,0000 

84 UN 50,0000 CANULA DE GUEDEL N° 
4   R$ ,0000 R$ ,0000 

85 UN 50,0000 CANULA DE GUEDEL N° 
5   R$ ,0000 R$ ,0000 

86 CP 500000,0000 CARBAMAZEPINA 
200MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

87 PT 200,0000 CARVAO ATIVADO PO 
POTE 50G   R$ ,0000 R$ ,0000 

88 UN 5000,0000 
CATETER NASAL PARA 
OXIGENIO TIPO 
OCULOS- ADULTO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

89 UN 500,0000 
CATETER NASAL PARA 
OXIGENIO TIPO 
OCULOS- INFANTIL 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

90 UN 2000,0000 
CATETER PERIFÉRICO 
INTRAVENOSO FLEXÍVEL 
N° 14 G 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

91 UN 3000,0000 
CATETER PERIFÉRICO 
INTRAVENOSO FLEXÍVEL 
N° 16 G 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

92 UN 5000,0000 
CATETER PERIFÉRICO 
INTRAVENOSO FLEXÍVEL 
N° 18 G 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

93 UN 30000,0000 
CATETER PERIFÉRICO 
INTRAVENOSO FLEXÍVEL 
N° 20 G 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

94 UN 50000,0000 
CATETER PERIFÉRICO 
INTRAVENOSO FLEXÍVEL 
N° 22 G 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

95 UN 100000,0000 
CATETER PERIFÉRICO 
INTRAVENOSO FLEXÍVEL 
N° 24 G 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

96 AP 3000,0000 CEFEPIMA 1G INJETAVEL   R$ ,0000 R$ ,0000 
97 CP 10000,0000 CILOSTAZOL 50 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

98 AP 30000,0000 CIMETIDINA 150 MG/ML 
INJETÁVEL 2 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

99 CP 75000,0000 CIMETIDINA 200 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

100 UN 10,0000 
CINTA ARANHA – CINTO 
IMOBILIZADOR TIPO 
ARANHA ADULTO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

101 AP 1000,0000 CIPROFLOXACINO 400 
MG INJETÁVEL 200 ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

102 UN 1000,0000 CLAMP UMBILICAL 
DESCARTÁVEL   R$ ,0000 R$ ,0000 

103 AM 5000,0000 CLINDAMICINA 150 
MG/ML INJETAVEL 2 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

104 LT 500,0000 
CLOREXIDINA 0,5% - 
SOLUÇÃO ALCOÓLICA 
1.000 ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

105 UN 500,0000 CLOREXIDINA AQUOSA 
SOLUÇÃO 2% 1.000 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

106 LT 500,0000 CLOREXIDINA SOLUÇÃO 
2 % 1.000 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

107 LT 500,0000 CLOREXIDINA SOLUÇÃO 
4 % 1.000 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

108 FR 200,0000 

CLORIDRATO DE 
OXIBUPROCAÍNA 4 
MG/ML SOLUÇÃO 
OFTALM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

109 CP 100000,0000 CLORPROMAZINA 100 
MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

110 AP 2000,0000 CLORPROMAZINA 
5MG/ML INJETÁVEL 5 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

111 UN 400,0000 

COBERTURA COMPOSTA 
DE: CAMADA AUTO-
ADESIVA PERFURADA DE 
SILICONE PARA UM 
AJUSTE SUAVE E 
SEGURO; ESPUMA DE 
POLIURETANO COM 
TECNOLOGIA 3DFIT, 
MACIA, ESTÉRIL, COM 
CAPACIDADE DE 
ABSORÇÃO SUPERIOR E 
VERTICAL. IMPREGNADA 
COM ÍONS DE PRATA 
COM DISPENSAÇÃO 
SUSTENTADA E SISTEMA 
TRANCA-FLUÍDO PARA 
RETENÇÃO DO 
EXSUDATO MESMO SOB 
COMPRESSÃO E QUE SE 
CONFORMA AO LEITO 
DA FERIDA, 
PREENCHENDO O 
ESPAÇO MORTO E 
PREVENINDO O 
ACÚMULO DO 
EXSUDATO. 
TECNOLOGIA 3DFIT QUE 
PROPORCIONA O MEIO 
ÚMIDO IDEAL PARA O 
PROCESSO DE 
CICATRIZAÇÃO. FACE 
SUPERIOR APRESENTA 
FILME DE POLIURETANO 
COM IMPRESSÃO DA 
MARCA, IMPERMEÁVEL À 
ÁGUA E BACTÉRIAS, QUE 
PERMITE AS TROCAS 
GASOSAS. TAMANHO 
15X15 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

112 UN 50,0000 

COLAR CERVICAL 
NEONATO - COLAR DE 
RESGASTE EM 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIDO 
EM EVA COM 2 VELCROS 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

113 UN 50,0000 

COLAR CERVICAL 
PEDIÁTRICO - COLAR DE 
RESGATE EM 
POLIETILENO DE ALTA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

DENSIDADE, REVESTIDO 
EM EVA COM 2 VELCROS 

114 UN 50,0000 

COLAR CERVICAL 
TAMANHO G - COLAR DE 
RESGATE EM 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIDO 
EM EVA COM 2 VELCROS 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

115 UN 50,0000 

COLAR CERVICAL 
TAMANHO M - COLAR DE 
RESGATE EM 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIDO 
EM EVA COM 2 VELCROS 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

116 UN 50,0000 

COLAR CERVICAL 
TAMANHO P - COLAR DE 
RESGATE EM 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIDO 
EM EVA COM 2 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

117 UN 50,0000 

COLAR CERVICAL 
TAMANHO PP - COLAR 
DE RESGATE EM 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIDO 
EM EVA COM 2 VELCROS 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

118 UN 10,0000 

COLETOR DE ÁGUA DE 
POLISSULFONA 
AUTOCLAVÁVEL – 
DRENO COLETOR DE 
ÁGUA DO SISTEMA DE 
TRAQUÉIA DE 
VENTILADOR 
MECÂNICO - 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

119 UN 3000,0000 

COLETOR 
PERFUROCORTANTE 13 
LITROS - FABRICADO EM 
PAPELÃO E REFORÇADO 
INTERNAMENTE COM 
PAPELÃO COURO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

120 UN 3000,0000 

COLETOR 
PERFUROCORTANTE 20 
LITROS – FABRICADO EM 
PAPELÃO E REFORÇADO 
INTERNAMENTE COM 
PAPELÃO COURO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

121 UN 2000,0000 
COLETOR UNIVERSAL - 
COPO DE PLÁSTICO + 
ESPATULA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

122 PC 1500,0000 
COMPRESSA 
CIRURGICA 23X25 CM 
CAMPO OPERATORIO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

123 PC 1000,0000 

COMPRESSA 
CIRURGICA 45X50 CM 
CAMPO OPERATORIO C/ 
50 UNIDADES 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

124 PCT 5000,0000 

COMPRESSA DE GAZE 
7,5X7,5CM (FECHADA), 
15X30CM (ABERTA), 13 
FIOS, 5 DOBRAS, 8 
CAMADAS, PESANDO 
NO MÍNIMO 1G POR 
UNIDADE (500G POR 
PACOTE), CONFORME A 
ABNT/NBR 13.843. 
MARCAS ACEITÁVEIS: 
CREMER OU 
SUPERCOTTON, 
CONFORME ART.41, 
INC. II, LEI 14.133) 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

125 UN 50,0000 CONECTOR DE INFUSÃO 
EM T COM TORNEIRA   R$ ,0000 R$ ,0000 

126 UN 20,0000 

CONJUNTO DE 
NEBULIZAÇÃO PARA 
USO EM AR 
COMPRIMIDO – ENCAIXE 
AMARELO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

127 TB 500,0000 

CREME BARREIRA 
DURAVEL 
TRANSPARENTE, NÃO 
OLEOSO, PERMITE 
ADESAO DE PRODUTOS 
ADESIVOS, BISNAGA 90-
100G 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

128 UN 50,0000 
CUBA REDONDA INOX 
10 CM HOSPITALAR 
300ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

129 UN 50,0000 
CUBA RIM INOX 
26X12X6CM 
HOSPITALAR – 750 ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

130 un 48,0000 
DEPOSTERON 
200mg/2ml   R$ ,0000 R$ ,0000 

131 UN 5,0000 DETECTOR FETAL 
PORTATIL DIGITAL   R$ ,0000 R$ ,0000 

132 LT 1000,0000 DETERGENTE 
ENZIMÁTICO 1000 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

133 UN 1000,0000 
DETERGENTE 
ENZIMÁTICO 5 ENZIMAS 
1.000ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

134 CP 20000,0000 DEXAMETASONA 4 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

135 AM 500,0000 
DEXMEDETOMEDINA 
100 MCG/ML INJETAVEL 
2 ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

136 AP 500,0000 DEXTROCETAMINA 50 
MG/ML INJETÁVEL 10 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

137 CP 200000,0000 DIAZEPAM 10 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

138 AM 7500,0000 DIAZEPAM 5MG/ML 
INJETAVEL 2 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

139 FR 1000,0000 
DICLOFENACO 
AEROSOL 11,6 MG/G 60 
G OU 85ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

140 CP 15000,0000 DICLOFENACO DE 
SODIO 50 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

141 FR 2000,0000 

DIETA LÍQUIDA 
NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, SISTEMA 
ABERTO OU FECHADO, 
ESPECIALIZADA PARA 
INTOLERÂNCIA À 
GLICOSE OU DIABETES 
DESCOMPENSADA, 
NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA, 
ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE (SEM LACTOSE 
ADICIONADA) E 
GLÚTEN. EMBALAGEM 
DE 1.000ML. SIMILAR A 
NESTLÉ NOVASOURCE 
GC OU PRODIET DIAMAX 
IGOU NUTRIMED 
DIABETIC OU DANONE 
NUTRISON ADVANCED 
DIASON 1.0 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

142 AM 3000,0000 DIFENIDRAMINA 50 
MG/ML INJETAVEL 1 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

143 FR 5000,0000 DIPIRONA 500 MG/ML 
GOTAS 20 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

144 UN 1000,0000 

DISPOSITIVO PARA 
AUTOCOLETA DE 
MATERIAL CELULAR 
VAGINAL TRIAGEM DE 
HPV (PAPILOMAVÍRUS 
HUMANO) ATRAVÉS DE 
TÉCNICA DE BIOLOGIA 
MOLECULAR. 
DISPOSITIVO 
COMPOSTO POR TUBO 
TIPO FALCON COM BASE 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

RETA QUE PERMITE SER 
COLOCADO EM PE, 
TAMPA COM DUPLA 
ROSCA E ABA 
LIMITADORA DE 
PROFUNDIDADE, HASTE 
COM CERDAS 
COLETORAS MACIAS 
PARA EVITAR LESÕES. 
FABRICADO EM RESINA 
PLÁSTICA E COM 
DIMENSOES 
APROXIMADAS: 136,39 
MM X 35,81 MM Ø 16,02 
MM. PRODUTO ESTÉRIL. 

145 FR 1000,0000 
DOMPERIDONA 1 
MG/ML SUSPENSÃO 100 
ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

146 CP 10000,0000 DOMPERIDONA 10MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

147 AP 10000,0000 DOPAMINA 5 MG/ML 
INJETÁVEL 10 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

148 CP 5000,0000 DOXAZOSINA 2 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 
149 CP 2000,0000 DOXICICLINA 100 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 
150 UN 500,0000 DRENO PENROSE  Nº 2   R$ ,0000 R$ ,0000 
151 UN 500,0000 DRENO PENROSE Nº 1   R$ ,0000 R$ ,0000 

152 AP 2000,0000 DROPERIDOL 2,5 MG/ML 
INJETÁVEL 1 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

153 UN 10000,0000 

ELETRODOS DE 
SUPERFICIE 
DESCARTÁVEIS 
(PEDIÁTRICO) 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

154 UN 100000,0000 

ELETRODOS 
DESCARTÁVEIS PARA 
MONITORAÇÃO 
CARDÍACA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

155 AM 5000,0000 
EPINEFRINA 1 MG/ML 
INJETAVEL 1ML- 
ADRENALINA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

156 UN 120000,0000 
EQUIPO DE INFUSAO 
MACROGOTAS COM 
INJETOR LATERAL 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

157 UN 100000,0000 EQUIPO MACROGOTAS 
COM INJETOR LATERAL   R$ ,0000 R$ ,0000 

158 UN 1000,0000 EQUIPO MICROGOTAS 
COM INJETOR LATERAL   R$ ,0000 R$ ,0000 

159 UN 16000,0000 
EQUIPO MULTIVIAS COM 
CLAMP - CONECTOR Y 2 
VIAS 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

160 UN 10000,0000 EQUIPO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL   R$ ,0000 R$ ,0000 

161 AP 10000,0000 ESCOPOLAMINA 20 
MG/ML INJETÁVEL 1 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

162 AM 30000,0000 
ESCOPOLAMINA 4 
MG/ML + DIPIRONA 500 
MG/ML INJETAVEL 5 ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

163 UN 5000,0000 

ESCOVA-ESPONJA 2% 
DE DIGLUCONATO DE 
CLOREXIDINA 
ANTISSEPSIA DA PELE 
NO PRE-OPERATÓRIO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

164 UN 100,0000 

ESFIGMOMANOMETRO 
ANERÓIDE 
ACOMPANHA: 
MANGUITO, PERA EM 
PVC, MANOMETRO 
EMBORRACHADO E 
BRAÇADEIRA DE NYLON 
COM FECHO DE VELCRO 
ADULTO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

165 UN 100,0000 

ESFIGMOMANOMETRO 
ANERÓIDE 
ACOMPANHA: 
MANGUITO, PERA EM 
PVC, MANOMETRO 
EMBORRACHADO E 
BRAÇADEIRA DE NYLON 
COM FECHO DE VELCRO 
INFANTIL 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

166 UN 5000,0000 ESPARADRAPO 10CM X 
4,5M   R$ ,0000 R$ ,0000 

167 UN 500,0000 ESPARADRAPO 5CM X 
4,5MTS   R$ ,0000 R$ ,0000 

168 UN 2000,0000 
ESPATULA DE AIRES + 
ESCOVINHA 
GINECOLÓGICA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

169 UN 5,0000 

ESPATULA MALEÁVEL 
NÃO CORTANTE, EM 
AÇO INOXIDÁVEL QUE 
ATUA COMO 
AFASTADOR 300 X 20 
MM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

170 UN 5,0000 

ESPATULA MALEÁVEL 
NÃO CORTANTE, EM 
AÇO INOXIDÁVEL QUE 
ATUA COMO 
AFASTADOR 300 X 30 
MM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

171 UN 5,0000 

ESPATULA MALEÁVEL 
NÃO CORTANTE, EM 
AÇO INOXIDÁVEL QUE 
ATUA COMO 
AFASTADOR 300 X 50 
MM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

172 UN 10,0000 
ESPECULO COLLIN EM 
AÇO INOXIDÁVEL 
TAMANHO GRANDE (G) 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

173 UN 5,0000 
ESPECULO COLLIN EM 
AÇO INOXIDÁVEL 
TAMANHO MÉDIO (M) 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

174 UN 5,0000 
ESPECULO COLLIN EM 
AÇO INOXIDÁVEL 
TAMANHO PEQUENO (P) 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

175 UN 2000,0000 
ESPECULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL 
TAMANHO GRANDE (G) 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

176 UN 5000,0000 
ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL 
TAMANHO MÉDIO (M) 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

177 UN 5000,0000 
ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL 
TAMANHO PEQUENO (P) 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

178 LT 500,0000 

ESPESSANTE 
ALIMENTAR EM PO. 
 INSTANTANEO A BASE 
DE AMIDO MODIFICADO 
E MALTODEXTRINA, 
ISENTO DESACAROSE E 
LACTOSE. INDICADO 
PARA PACIENTES COM 
DIFICUDADES DE 
DEGLUTIÇÃO OU 
DISFAGIA. SABOR 
NEUTRO. LATA 225-
300G. DANONE NUTILIS 
OU SIMILARES. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

179 UN 200,0000 

ESTETOSCÓPIO MASTER 
DUPLO ADULTO EM AÇO 
INOX DE ALTA 
SENSIBILIDADE, POSSUI 
AUSCULTADOR DUPLO 
PARA MEDIÇÃO 
CARDIOLÓGICA E 
PULMONAR DE ALTA E 
BAIXA FREQUÊNCIA, 
COM ÓTIMA 
PERFORMANCE 
ACÚSTICA, DESIGN 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

AVANÇADO PARA 
AUSCULTA MAIS 
PRECISA, TUBO EM Y 
COM ISOLAMENTO 
ESPECIAL PARA 
MELHOR 
AUSCULTAÇÃO, OLIVAS 
MACIAS E ANATÔMICAS, 
COM QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR AO 
ETERNITY ES1501 BIC 

180 UN 100,0000 
ESTETOSCÓPIO 
NEONATAL E 
PEDIÁTRICO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

181 UN 10,0000 

ESTOJO, CAIXA LISA 
PARA INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS, EM AÇO 
INOXIDÁVEL TAMANHO: 
26 X 12 X ALTURA 6 CM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

182 UN 10,0000 

ESTOJO, CAIXA LISA 
PARA INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS, EM AÇO 
INOXIDÁVEL TAMANHO: 
37 X 23 X ALTURA 10 CM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

183 FR 200,0000 
ETER ALCOOLIZADO – 
LICOR DE HOFFMAN 
1000 ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

184 AP 1000,0000 
ETOMIDATO 2 MG/ML 
INJETÁVEL 10 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

185 CP 10000,0000 EZETIMIBA 10 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

186 UN 80,0000 

FAIXAS ELÁSTICAS, 
FABRICADO EM THERA 
BAND  
 LÁTEX 1,5M X 15CM. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

187 CP 75000,0000 FENITOÍNA SÓDICA 100 
MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

188 AP 1200,0000 FENOBARBITAL 10 
MG/ML INJETÁVEL 2 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

189 CP 50000,0000 FENOBARBITAL 100 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

190 UN 1500,0000 

FILME PARA IMPRESSAO 
DE  IMAGENS A LASER 
RX/RM/CT-DVE- 
TAMANHO20X30 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

191 CX 24,0000 

FILME PARA IMPRESSÃO 
DE IMAGENS A LASER – 
TAMANHO 25.4 X 30.5 
CM (10 X 12) 
COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORA KONICA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

MINALTA DRYPRO 
MODEL 873 

192 UN 3000,0000 

FILME PARA IMPRESSÃO 
DE IMAGENS A LASER 
MAMA DVM - TAMANHO 
25X30 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

193 UN 2250,0000 

FILME PARA IMPRESSÃO 
DE IMAGENS A LASER 
RX/RM/CT-DVE - 
TAMANHO 35X43 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

194 UN 1600,0000 

FILME PARA IMPRESSAO 
DE IMAGENS A LASER 
RX/RM/CT-DVE- 
TAMANHO 25X30 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

195 UN 3000,0000 

FILTRO DE BARREIRA 
PARA VENTILADOR 
MECÂNICO, VIRAL 
ELETROSTÁTICO, 
HIDROFÓBICO, 
COM CONEXÃO RETA, 
COM A FINALIDADE DE 
EVITAR A INFECÇÃO 
CRUZADA DECORRENTE 
DE 
MICRO ORGANISMOS, 
POSICIONADO 
PRÓXIMO AO 
VENTILADOR 
MECÂNICO. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

196 UN 2000,0000 
FIO ACIDO 
POLIGLICOLICO N° 0 
COM AGULHA 4 CM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

197 un 2000,0000 FIO CATGUT CROMADO 
COM AGULHA N° 2   R$ ,0000 R$ ,0000 

198 un 2000,0000 FIO CATGUT CROMADO 
COM AGULHA N° 3   R$ ,0000 R$ ,0000 

199 un 2000,0000 FIO CATGUT CROMADO 
COM AGULHA N° 4   R$ ,0000 R$ ,0000 

200 UN 2000,0000 FIO CATGUT CROMADO 
N° 0 COM AGULHA 4 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

201 UN 3000,0000 FIO CATGUT CROMADO 
N° 1 COM AGULHA 4 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

202 UN 600,0000 FIO CATGUT SIMPLES N° 
0 COM AGULHA 4 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

203 UN 2000,0000 FIO CATGUT SIMPLES N° 
1 COM AGULHA 4 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

204 UN 2000,0000 FIO CATGUT SIMPLES N° 
2 COM AGULHA 4 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

205 UN 2000,0000 FIO CATGUT SIMPLES N° 
3 COM AGULHA 4 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

206 UN 1000,0000 FIO CATGUT SIMPLES N° 
4 COM AGULHA 4 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

207 UN 500,0000 
FIO DE ALGODÃO 
POLIÉSTER N° 0 COM 
AGULHA 4 CM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

208 UN 300,0000 
FIO DE ALGODÃO 
POLIÉSTER N° 2 COM 
AGULHA 4 CM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

209 UN 200,0000 FIO GUIA PARA 
INTUBAÇAO ADULTO   R$ ,0000 R$ ,0000 

210 UN 100,0000 FIO GUIA PARA 
INTUBAÇÃO INFANTIL   R$ ,0000 R$ ,0000 

211 UN 1500,0000 FIO NYLON 0.0 COM 
AGULHA 20 MM   R$ ,0000 R$ ,0000 

212 UN 3000,0000 FIO NYLON 2.0 COM 
AGULHA 20 MM   R$ ,0000 R$ ,0000 

213 UN 3000,0000 FIO NYLON 3.0 COM 
AGULHA 20 MM   R$ ,0000 R$ ,0000 

214 UN 3000,0000 FIO NYLON 3.0 COM 
AGULHA 30 MM   R$ ,0000 R$ ,0000 

215 UN 3000,0000 FIO NYLON 4.0 COM 
AGULHA 20 MM   R$ ,0000 R$ ,0000 

216 UN 3000,0000 FIO NYLON 5.0 COM 
AGULHA 20 MM   R$ ,0000 R$ ,0000 

217 UN 2000,0000 FITA ADESIVA PARA 
AUTOCLAVE   R$ ,0000 R$ ,0000 

218 CX 20000,0000 FITA DE HGT ACTIVE C/ 
50 TIRAS   R$ ,0000 R$ ,0000 

219 UN 4000,0000 
FITA MICROPOROSA 
HIPOALERGÊNICA 10 
CM X 4,5 M 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

220 UN 4000,0000 
FITA MICROPOROSA 
HIPOALERGÊNICA 5 CM 
X 4,5 M 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

221 UN 2,0000 FIXADOR AUTOMÁTICO 
PARA RAIO-X 38 LITROS   R$ ,0000 R$ ,0000 

222 UN 200,0000 FIXADOR CITOLÓGICO 
100 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

223 UN 20,0000 

FONTE DE ILUMINAÇÃO 
WIRELESS PARA 
ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL - FONTE 
DE LED WIRELESS DE 
ILUMINAÇÃO PARA 
CONEXÃO DO 
ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

224 UN 2,0000 

FORCEPS 
GINECOLÓGICO 
SIMPSON 30 CM EM AÇO 
INOX 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

225 LT 2000,0000 

FÓRMULA ELEMENTAR 
DE AMINOÁCIDOS, EM 
PÓ, PARA CRIANÇA 
ACIMA DE 1 ANO, COM 
ALERGIAS ALIMENTARES 
OU DISTÚRBIOS DA 
DIGESTÃO E ABSORÇÃO 
DE NUTRIENTES. ISENTA 
DE PROTEÍNA LÁCTEA, 
LACTOSE, GALACTOSE, 
SACAROSE, FRUTOSE E 
GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA ENTRE ATÉ 
100 KCAL/100ML. 
POSSUI DE 9 A 10% DE 
PROTEÍNAS, 50 A 58% 
DE CARBOIDRATOS E 30 
A 32% DE LIPÍDEOS. 
APRESENTAÇÃO LATA 
400 G. SIMILAR A 
DANONENEO 
ADVANCEDOU DE 
MELHOR QUALIDADE 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

226 LT 2000,0000 

FORMULA INFANTIL  EM 
PÓ MODIFICADA, 
ISENTA DE LACTOSE E 
COM PROTEÍNAS DE 
SOJA E 
MALTODEXTRINA, DE 60-
70KCAL/ML, PARA 
LACTENTENTES E 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA. COM NO 
MÍNIMO 80% DO PRAZO 
DE VALIDADE. 
APRESENTAÇÃO LATA 
400G. SIMILAR A NAN 
SEM LACTOSE, APTAMIL 
SEM LACTOSE. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

227 LT 1000,0000 

FORMULA INFANTIL 
COM FERRO PARA 
SITUAÇÃO METABOLICA, 
COM CASEINA EM 
MAIOR PROPORÇÃO C/ 
ESPESSANTE ANTI 
REGURGITAÇÃO, 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

VITAMINAS E MINERAIS 
DE ACORDO C/ IDR. 
COM NO MÍNIMO 80% 
DO PRAZO DE 
VALIDADE. 
APRESENTAÇÃO LATA 
800G. SIMILAR A 
APTAMIL AR, NAN 
ESPESS AR. 

228 LT 1000,0000 

FORMULA INFANTIL DE 
PARTIDA PARA 
LACTENTES DE 0 A 6 
MESES COM PROTEÍNAS 
LÁCTEAS, ADICIONADA 
DE PREBIÓTICOS, 
ÓLEOS VEGETAIS 
ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS, 
NUCLEOTÍDEOS, 
MINERAIS, FERRO E 
OUTROS 
OLIGOELEMENTOS, 
ATENDENDO AS 
RECOMENDAÇÕES DO 
CODEX ALIMENTARIUS 
FAO/OMS. COM NO 
MÍNIMO 80% DO PRAZO 
DE VALIDADE. 
APRESENTAÇÃO LATA 
800G. SIMILAR A 
APTAMIL 1, NAN 1. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

229 LT 2000,0000 

FÓRMULA INFANTIL DE 
SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES DE 06 A 12 
MESES COM PROTEÍNAS 
LÁCTEAS, ÓLEOS 
VEGETAIS, 
ENRIQUECIDA COM 
VITAMINAS, 
NUCLEOTÍDEOS, 
MINERAIS, FERRO E 
OUTROS 
OLIGOELEMENTOS, 
ATENDENDO AS 
RECOMENDAÇÕES DO 
CODEX ALIMENTARIUS 
FAO/OMS. COM NO 
MÍNIMO 80% DO PRAZO 
DE VALIDADE. 
APRESENTAÇÃO LATA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

800G. SIMILAR A 
DANONEAPTAMIL 2 OU 
NESTLÉ NAN COMFOR 2 
OU NESTLÉ NESTOGENO 
2 

230 LT 2000,0000 

FÓRMULA INFANTIL DE 
SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS 
DE PRIMEIRA INFÂNCIA 
A PARTIR DE 6 MESES DE 
VIDA ATÉ 12 MESES DE 
IDADE, INDICADA A 
LACTENTES COM 
INTOLERÂNCIA A 
LACTOSE OU ALERGIA 
DA PROTEÍNA DO LEITE 
DE VACA (APLV) COM A 
BASE DE PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA, DEVE 
ATENDER AS 
RECOMENDAÇÕES DO 
CODEX ALIMENTARIUS 
FAO/OMS, FORMULA 
ADICIONADA DE 
PREBIÓTICOS, CONTER 
DHA/ARA, 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO ISENTA DE 
SACAROSE E GLÚTEN. 
LATA 800G. SIMILAR A 
DANONEAPTAMIL SOJA 2 
OU NESTLÉ NAN SOJA 
2OU ABOTT ISOMIL 
ADVANCE 2. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

231 LT 1000,0000 

FÓRMULA INFANTIL 
PARA LACTENTES E 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA (0-36 MESES). 
É NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, CONTENDO 
LCPUFAS (ARA E DHA), 
PREBIÓTICOS, 
NUCLEOTÍDEOS E BETA-
CAROTENO. ISENTO DE 
SACAROSE. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

NORMOCALÓRICO, 
DISTRIBUIÇÃO 
ENERGÉTICA: 
CARBOIDRATO 40%, 
PROTEÍNA 11% E 
LÍPIDEOS 49%. COM 
FIBRAS. SEM SABOR. 
LATA DE 400G. SIMILAR 
AO INFATRINI. 

232 LT 2000,0000 

FÓRMULA INFANTIL 
PARA LACTENTES E DE 
SEGUIMENTO PARA 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA, ELEMENTAR, 
NÃO ALERGÊNICA. 
NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA DE ALTA 
ABSORÇÃO, PARA 
CRIANÇAS DE 0 A 3 
ANOS DE IDADE E 
NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS. COM 
100% DE AMINOÁCID 
LIVRES, 100% XAROPE 
DE GLICOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS E TCM. 
NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTÉICA E 
NORMOLIPÍDICA. 
VITAMINAS E MINERAIS 
QUE ATENDAM ÀS 
RECOMENDAÇÕES DO 
CODEXALIMENTARIUS 
(FAO/OMS). 
ADICIONADA DE 
LCPUFAS (ARA E DHA) E 
NUCLEOTÍDEOS. ISENTA 
DE LACTOSE, 
GALACTOSE, 
SACAROSE, FRUTOSE E 
GLÚTEN, SEM TRAÇOS 
DE SOJA (PROTEÍNA E 
ÓLEO). EM PÓ PARA 
DILUIÇÃO. 
APRESENTAÇÃO LATA 
400 G. SIMILAR A 
NEOCATE LCP OU 
NESTLÉ ALFARÉ OU 
NESTLÉ ALFAMINO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

233 LT 1000,0000 

FORMULA PADRÃO 
PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL E ORAL, 
POLIMÉRICA, COM 
POSSIBILIDADE DE 
DILUIÇÃO DE 1.0 A 1.5 
KCAL/ML E 
DISTRIBUIÇÃO DO VCT 
DE 15% DE PROTEÍNAS 
(16G/100G DE PÓ), 55% 
DE CARBOIDRATOS 
(60G/100G PÓ) E 30 DE 
LIPÍDIOS (14G/100G DE 
PÓ),ISENTO DE FIBRAS, 
BAIXO TEOR DE 
GORDURA SATURADA, 
NORMOPROTEICA COM 
NO MÍNIMO 70% DE 
PROTEÍNA DE SOJA.COM 
NO MÍNIMO 80% DO 
PRAZO DE VALIDADE. 
APRESENTAÇÃO LATA 
800G PÓ. SIMILAR A 
NUTRISON SOYA, 
TROPHIC BASIC. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

234 FR 5000,0000 

FÓRMULA PADRÃO 
PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL, COM 
DENSIDADE CALÓRICA 
DE 1.2KCAL/ML E 
DISTRIBUIÇÃO DO VCT 
DE, NO MÍNIMO, 15% 
PROTEÍNAS (45G/L), 
55% DE CARBOIDRATOS 
(170G/L) E 30% DE 
LIPÍDEOS (35G/L). 
ENRIQUECIDO COM MIX 
DE FIBRAS SOLÚVEIS E 
INSOLÚVEIS 
(POLIDEXTROSE E 
POLISSACARÍDEO DE 
SOJA), OFERENDO, NO 
MÍNIMO, 15G/L. 
FORMULADO COM UM 
MIX DE PROTEÍNAS 
ANIMAL E VEGETAL, 
ISENTO DE SACAROSE, 
LACTOSE E GLÚTEN. 
FRASCO/CAIXA DE 1 
LITRO. SIMILAR A 
TROPHIC FIBER 1.2OU 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

NESTLÉ ISOSOURSE MIX 
1.2 OU NUTRIMED NUTRI 
FIBER 1.2. 

235 LT 3000,0000 

FÓRMULA PEDIÁTRICA 
PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL E ORAL, 
INDICADA PARA 
CRIANÇAS DE 1 A 10 
ANOS DE IDADE, COM 
NECESSIDADES 
NUTRICIONAIS 
ESPECIAIS, 
NORMOCALÓRICA, 
COM 1,0KCAL/ML NA 
DILUIÇÃO PADRÃO, 
NORMOPROTEICA. 
ISENTA DE FIBRAS E 
LACTOSE. LATA: 400G. 
COM SABOR. SIMILAR A 
ABOTTPEDIASURE OU 
PRODIET TROPHIC 
INFANT OU NUTREN 
JUNIOR. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

236 LT 1000,0000 

FÓRMULA PEDIÁTRICA 
PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL E ORAL. 
 POLIMÉRICA, COM 
DENSIDADE 
ENERGÉTICA ALTA, 
PERMITE DILUIÇÃO À 
1,5KCAL/ML. INDICADA 
A CRIANÇAS COM 
DIFICULDADES DE 
MANUTENÇÃO OU 
GANHO DE PESO. 
ISENTA DE LACTOSE E 
GLÚTEN. 
APRESENTAÇÃO EM PÓ 
EM LATAS DE 400G. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

IDÊNTICO À FORTINI 
PLUS. 

237 UN 3000,0000 
FRALDAS GERIÁTRICAS 
TAMANHO EXTRA 
GRANDE (XG) 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

238 UN 2500,0000 FRALDAS GERIÁTRICAS 
TAMANHO GRANDE (G)   R$ ,0000 R$ ,0000 

239 UN 2000,0000 FRALDAS GERIÁTRICAS 
TAMANHO M (MÉDIA)   R$ ,0000 R$ ,0000 

240 UN 1000,0000 FRALDAS GERIÁTRICAS 
TAMANHO P (PEQUENA)   R$ ,0000 R$ ,0000 

241 UN 10,0000 
FRASCO PARA 
DRENAGEM TORÁCICA 
SELO D`AGUA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

242 UN 20000,0000 
FRASCO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL 300 
ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

243 GL 500,0000 
GEL HIDRATANTE PARA 
ULTRASSONOGRAFIA 
GALÃO 5 LITROS 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

244 LT 300,0000 
GLICERINA LIQUIDA  
1.000 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

245 FR 1000,0000 GLICEROL ENEMA 120 
MG/ML - FR 250 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

246 SC 10000,0000 GLICOSAMINA 1,5 G + 
CONDROITINA 1,2 G   R$ ,0000 R$ ,0000 

247 UN 1000,0000 
GLICOSIMETRO 
COMPATIVEL COM AS 
FITAS ACCU-CHEK ACT 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

248 AM 2000,0000 GLUCONATO DE CALCIO 
10% INJETAVEL 10ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

249 CP 75000,0000 HALOPERIDOL 5 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

250 AP 3000,0000 
HALOPERIDOL 
DECANOATO 50 MG/ML 
INJETÁVEL 1 ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

251 AP 3000,0000 HIDRALAZINA 20 MG/ML 
INJETÁVEL 1 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

252 FR 15000,0000 HIDROCORTISONA 500 
MG INJETÁVEL   R$ ,0000 R$ ,0000 

253 FR 3000,0000 HIDROXIZINA 2 MG/ML 
XAROPE FRASCO 120 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

254 GL 200,0000 HIPOCLORITO DE SÓDIO 
1% GALÃO 5 LITROS   R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

255 UN 3,0000 HISTEROMETRO COLLIN 
28 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

256 CP 50000,0000 IBUPROFENO 300 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

257 AM 2000,0000 
IMIPENEM 500 MG + 
CILASTATINA 500 MG PO 
PARA SOLUC 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

258 UN 1000,0000 INSULINA DEGLUDECA 
FLEXTOUCH 3 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

259 FR 1000,0000 INSULINA GLARGINA 10 
ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

260 FR 10000,0000 INSULINA GLARGINA 3 
ML (REFIL)   R$ ,0000 R$ ,0000 

261 FR 1000,0000 IPRATROPIO GOTAS 
20ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

262 CP 10000,0000 ISOSSORBIDA 20 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

263 CP 6000,0000 ISOSSORBIDA 5 MG 
BUBLINGUAL   R$ ,0000 R$ ,0000 

264 UN 6,0000 
KIT ASPIRADOR DE 
SECREÇÃO MANUAL 
COMPLETO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

265 KT 100,0000 

KIT CATETER VENOSO 
CENTRAL ADULTO 
DUPLO LÚMEN  (DUAS 
ENTRADAS) – CVC 
WANL- CVC 07 – KIT 
CONTENDO: CATETER 
VENOSO CENTRAL; 
GUIDEWIRE (NITINOL 
OU AÇO INOXIDÁVEL); 
TISSUE DILATADOR; 
BISTURI; AGULHA 
INTRODUTORA/Y-
FORMA DE AGULHA; 
GUIA INTRODUTOR 
SERINGA; SERINGA COM 
AGULHA; TAMPÃO DA 
HEPARINA; CATETER 
BRAÇADEIRA; 
BRAÇADEIRA LINHA DE 
EXTENSÃO; 
COMPRIMENTO: 20 CM; 
DIAMETRO: 7 FR 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

266 KT 10,0000 

KIT COM 3 CINTOS PARA 
PRANCHA DE RESGATE - 
SENDO CADA UM NA 
COR AMARELO, 
VERMELHO E PRETO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

267 KT 50,0000 KIT DRENO TORAXICO 36 
FR SISTEMA FECHADO   R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

268 KT 10,0000 KIT IMOBILIZADOR DE 
CERVICAL COMPLETO   R$ ,0000 R$ ,0000 

269 KT 10,0000 KIT MASCARA VENTURI 
ADULTO - COMPLETO   R$ ,0000 R$ ,0000 

270 KT 10,0000 KIT MASCARA VENTURI 
INFANTIL - COMPLETO   R$ ,0000 R$ ,0000 

271 KT 5,0000 

KIT OFTALMOSCÓPIO 
COM ILUMINAÇÃO: 
HALOGÊNICO/XENON 
OU LED, CONTROLE DE 
LUZ: LIGA/DESLIGA, 
LENTES: 20 A -20 
DIOPTRIAS, 5 
ABERTURAS, FILTRO 
LIVRE DE VERMELHO: 
FILTRO VERDE, 
ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS 
AA OU BATERIA 
RECARREGÁVEL, 
VOLTAGEM: 2.5 V, 
ÓPTICA SELADA: SIM - 
LIVRE DE POEIRAS, 
CABEÇA E CABO: ABS - 
RESISTENTE A 
IMPACTOS EM AÇO 
INOX, BORRACHA DE 
PROTEÇÃO E 
MARCADOR DE 
DIOPTRIAS ILUMINADO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

272 KT 20,0000 
KIT OTOSCÓPIO 
PADRÃO COM LÂMPADA 
DE LED - COMPLETO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

273 UN 200,0000 
KIT PARA AEROSSOL 
ADULTO - MÁSCARA, 
MANGUEIRA E COPINHO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

274 UN 200,0000 
KIT PARA AEROSSOL 
INFANTIL - MÁSCARA, 
MANGUEIRA E COPINHO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

275 kit 100,0000 

KIT PARA IMPLANTE DE 
DIU - CONTENDO 1 
ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL; 1 PINÇA 
CHERON; 1 PINÇA 
POZZI; 1 
HISTERÔMETRO HASTE 
CENTIMETRADA 
C/STOPPER 25CM; 1 
TESOURA LONGA 
(25CM) CURVA 
METÁLICA; 1 PAR LUVAS 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

ESTÉRIL; 10 GAZES; 1 
CAMPO DE MESA 
IMPERMEÁVEL 
60X60CM. 

276 KT 10,0000 

KIT PARA 
LARINGOSCÓPIO 
ADULTO CONTENDO: 
CABO EM METAL 
CONVENCIAL MÉDIO, 
LAMINAS CURVAS DE Nº 
0(75MM),1(90MM),2(11
0MM),3(130MM) E 
4(150MM) COM 
LAMPADAS LED 
EXTRAKIT DE 
LARINGOSCÓPIO 
ADULTO COMPLETO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

277 KT 10,0000 

KIT PARA 
LARINGOSCÓPIO 
ADULTO CONTENDO: 
CABO EM METAL 
CONVENCIAL MÉDIO, 
LAMINAS RETAS DE Nº 
0(75MM),1(90MM),2(11
0MM),3(130MM) E 
4(150MM) COM 
LAMPADAS LED EXTRA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

278 KT 10,0000 

KIT PARA 
LARINGOSCÓPIO 
PEDIÁTRICO 
CONTENDO: CABO EM 
METAL CONVENCIAL,  
CONJUNTO DE 3 
LAMINAS CURVAS DE Nº 
00, 0 E 1 COM 
LAMPADAS LED EXTRA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

279 KT 10,0000 

KIT PARA 
LARINGOSCÓPIO 
PEDIÁTRICO 
CONTENDO: CABO EM 
METAL CONVENCIAL,  
CONJUNTO DE 3 
LAMINAS RETAS MILLER 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

DE Nº 00, 0 E 1 COM 
LAMPADAS LED EXTRA 

280 kit 100,0000 

KIT SONDAGEM VESICAL 
DE DEMORA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL - 
CONTENDO 1 CÚPULA 
PLASTICA; 1 PINÇA 
PEAN; 1 PAR DE 
LUVAS CIR. LÁTEX; 10 
GAZE ESTÉRIL; 1 CAMPO 
CIR. 60X60; 1 
CAMPO CIR. 
FENESTRADO 40X40CM; 
1 SERINGA 20ML; 3 AMP. 
PLAST. ÁGUA 
DESTILADA; 1 SACHE 
GEL LUBRIFICANTE; 1 
FR. 
CLOREXIDINA AQUOSA 
30ML. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

281 UN 5000,0000 

LACRE NUMERADO 
PARA CARRO DE 
EMERGENCIA - LACRE 
PLASTICO NUMERADO, 
NAO NECESSITA OBJETO 
CORTANTE PARA 
ROMPIMENTO, APENAS 
PUXAR ATE QUE RASGUE 
TOTALMENTE O 
APENDICE. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

282 UN 5000,0000 LAMINA DE BISTURI N 20   R$ ,0000 R$ ,0000 

283 UN 5000,0000 LAMINA DE BISTURI Nº 
11   R$ ,0000 R$ ,0000 

284 UN 5000,0000 LAMINA DE BISTURI Nº 
15   R$ ,0000 R$ ,0000 

285 UN 5000,0000 LAMINA DE BISTURI Nº 
21   R$ ,0000 R$ ,0000 

286 UN 5000,0000 LAMINA DE BISTURI Nº 
22   R$ ,0000 R$ ,0000 

287 UN 5000,0000 LAMINA DE BISTURI Nº 
23   R$ ,0000 R$ ,0000 

288 UN 10,0000 

LÂMPADA 
INFRAVERMELHO PARA 
FISIOTERAPIA 
 TERMOTERAPIA E 
FOTOTERAPIA COM 
POTÊNCIA DE 125W. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

289 UN 50000,0000 

LANCETAS PARA 
PUNÇÃO COM 
DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

290 UN 20,0000 

LANTERNA CLINICA LED 
- LUZ DE LED 
FOCALIZADA, CORPO 
EM ALUMINIO, CLIPE 
PARA FIXACAO EM ACO 
DESTINADO A 
ILUMINACAO NÃO 
INVASIVA DE ZONAS 
SOMBREADAS DO 
CORPO HUMANO COMO 
GARGANTA, OUVIDOS E 
NARINAS. ALIMENTADO 
POR DUAS PILHAS AAA. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

291 LT 2000,0000 

LEITE EM PÓ COM 
FÓRMULA 
HIPOALERGÊNICA À 
BASE DE PROTEÍNA DO 
SORO DO LEITE 
EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA (80 A 90% 
PEPTÍDEOS E 10 A 20% 
DE AMINOÁCIDOS 
LIVRES), COM ADIÇÃO 
DE PREBIÓTICOS, 
ÁCIDOS GRAXOS DE 
CADEIA LONGA - 
LCPUFAS (DHA -
DOCOSAHEXAENÓICO E 
ARA - ARAQUIDÔNICO) E 
NUCLEOTÍDEOS , COM 
LACTOSE, ISENTO DE 
SACAROSE, FRUTOSE E 
GLÚTEN. DESTINADA A 
ALIMENTAÇÃO DE 
LACTENTES, DESDE O 
NASCIMENTO, E 
CRIANÇAS QUE 
APRESENTEM ALERGIA À 
PROTEÍNA DO LEITE DE 
VACA E/OU DE SOJA, 
SEM QUADROS DE 
DIARREIA. COM NO 
MÍNIMO 80% DO PRAZO 
DE VALIDADE. 
APRESENTAÇÃO LATA 
800G. SIMILAR A 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

APTAMIL PEPTI, NAN 
ALTHERA. 

292 LT 2000,0000 

LEITE EM PÓ COM 
FÓRMULA 
HIPOALERGÊNICA À 
BASE DE PROTEÍNA DO 
SORO DO LEITE 
EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA (80 A 90% 
PEPTÍDEOS E 10 A 20% 
DE AMINOÁCIDOS 
LIVRES), COM ADIÇÃO 
DE PREBIÓTICOS, 
ÁCIDOS GRAXOS DE 
CADEIA LONGA - 
LCPUFAS (DHA -
DOCOSAHEXAENÓICO E 
ARA - ARAQUIDÔNICO) E 
NUCLEOTÍDEOS, SEM 
LACTOSE, ISENTO DE 
SACAROSE, FRUTOSE E 
GLÚTEN. DESTINADA A 
ALIMENTAÇÃO DE 
LACTENTES, DESDE O 
NASCIMENTO, E 
CRIANÇAS QUE 
APRESENTEM ALERGIA À 
PROTEÍNA DO LEITE DE 
VACA E/OU DE SOJA, 
SEM QUADROS DE 
DIARREIA. COM NO 
MÍNIMO 80% DO PRAZO 
DE VALIDADE. 
APRESENTAÇÃO LATA 
400G. SIMILAR A 
PREGOMIM PEPTI, 
ALFARÉ. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

293 RL 1500,0000 

LENÇOL DE PAPEL 
DESCARTÁVEL - EM 
100% CELULOSE 
VIRGEM; FIBRAS 
LONGAS, GRAMATURA 
DE 30 A 32G, 
RESISTENTE, 
UNIFORME; NA COR 
BRANCA; MEDINDO 70 
CM X 50 M 
COMPRIMENTO, 
INVÓLUCRO EM 
MATERIAL QUE 
GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; ROTULAGEM 
RESPEITANDO A 
LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

294 UN 6000,0000 

LENÇOL DESCARTÁVEL 
PARA MACA 2,20 X 1,40 
M - BRANCO COM 
ELÁSTICO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

295 CP 35000,0000 LEVODOPA 200 MG + 
BENSERAZIDA 50 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

296 un 2000,0000 

LEVOFLOXACINA HEMI-
HIDRATADO 5MG/ML 
BOLSA DE SISTEMA 
FECHADO 100ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

297 AM 5000,0000 
LIDOCAÍNA 20 MG/ML 
INJETÁVEL 20 ML SEM 
VASOCONSTRI 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

298 AP 2000,0000 LIRAGLUTIDA INJETÁVEL 
6 MG/ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

299 CP 7500,0000 LISDEXANFETAMINA 30 
MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

300 PR 10000,0000 LUVA CIRIURGICA N 6,5 
ESTERIL   R$ ,0000 R$ ,0000 

301 PR 3000,0000 LUVA CIRÚRGICA  Nº 8,5 
ESTÉRIL   R$ ,0000 R$ ,0000 

302 PR 10000,0000 LUVA CIRÚRGICA N° 7,0 
ESTÉRIL   R$ ,0000 R$ ,0000 

303 PR 10000,0000 LUVA CIRÚRGICA N° 7,5 
ESTÉRIL   R$ ,0000 R$ ,0000 

304 PR 5000,0000 LUVA CIRÚRGICA N° 8,0 
ESTÉRIL   R$ ,0000 R$ ,0000 

305 CX 3000,0000 

LUVAS DE 
PROCEDIMENTO 
TAMANHO  (PP) CAIXA C/ 
100 UND 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

306 CX 5000,0000 

LUVAS DE 
PROCEDIMENTOS 
TAMANHO GRANDE (G) - 
CAIXA COM 100 
UNIDADES 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

307 CX 7000,0000 

LUVAS DE 
PROCEDIMENTOS 
TAMANHO MÉDIO (M) - 
CAIXA COM 100 
UNIDADES 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

308 CX 7000,0000 

LUVAS DE 
PROCEDIMENTOS 
TAMANHO PEQUENO (P) 
- CAIXAS COM 100 
UNIDADES 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

309 CX 3000,0000 
LUVAS DE VINIL COM PÓ 
TAMANHO M CX C/ 100 
UND 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

310 UN 250,0000 

MACACÃO DE 
SEGURANÇA COM 
CAPUZ, FABRICADO 
COM MATERIAL 70% 
POLIPROPILENO e 30% 
POLIETILENO, FECHO 
FRONTAL EM ZÍPER DE 
DUAS VIAS, ELÁSTICO 
NA METADE DA 
CINTURA, PULSOS E 
TORNOZELOS, 
EMENDAS 
COSTURADAS, TECIDO 
COM TRATAMENTO 
ANTIESTÁTICO, 
CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO (CA) 
EXPEDIDO PELO 
MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO 
(MTE) TAMANHO MÉDIO 
(M) 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

311 UN 100,0000 

MACACÃO DE 
SEGURANÇA COM 
CAPUZ, FABRICADO 
COM MATERIAL 70% 
POLIPROPILENO e 30% 
POLIETILENO, FECHO 
FRONTAL EM ZÍPER DE 
DUAS VIAS, ELÁSTICO 
NA METADE DA 
CINTURA, PULSOS E 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

TORNOZELOS, 
EMENDAS 
COSTURADAS, TECIDO 
COM TRATAMENTO 
ANTIESTÁTICO, 
CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO (CA) 
EXPEDIDO PELO 
MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO 
(MTE), TAMANHO 
GRANDE (G) 

312 UN 100,0000 

MACACÃO DE 
SEGURANÇA COM 
CAPUZ, FECHO 
FRONTAL EM ZÍPER DE 
DUAS VIAS, ELÁSTICO 
NA METADE DA 
CINTURA, PULSOS E 
TORNOZELOS, 
EMENDAS 
COSTURADAS, TECIDO 
COM TRATAMENTO 
ANTIESTÁTICO, 
CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO (CA) 
EXPEDIDO PELO 
MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO 
(MTE), TAMANHO 
PEQUENO (P) 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

313 UN 100,0000 

MACACÃO DE 
SEGURANÇA COM 
CAPUZ,FABRICADO 
COM MATERIAL 70% 
POLIPROPILENO e 30% 
POLIETILENO, FECHO 
FRONTAL EM ZÍPER DE 
DUAS VIAS, ELÁSTICO 
NA METADE DA 
CINTURA, PULSOS E 
TORNOZELOS, 
EMENDAS 
COSTURADAS, TECIDO 
COM TRATAMENTO 
ANTIESTÁTICO, 
CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO (CA) 
EXPEDIDO PELO 
MINISTÉRIO DO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

TRABALHO E EMPREGO 
(MTE), TAMANHO EXTRA 
GRANDE (XG) 

314 UN 200,0000 MALHA TUBULAR 10CM 
X 15M   R$ ,0000 R$ ,0000 

315 UN 300,0000 MALHA TUBULAR 12CM 
X 15M   R$ ,0000 R$ ,0000 

316 UN 300,0000 
MANTA ALUMINIZADA 
2,10M X 1,40M - 
COBERTOR TÉRMICO. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

317 UN 125000,0000 
MÁSCARA CIRÚRGICA 
TRIPLA DESCARTÁVEL 
COM ELÁSTICO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

318 UN 500,0000 

MASCARA DE OXIGÊNIO 
DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO 
INFANTIL  
-   COM RESERVATORIO, 
COMPLETA, COM TUBO 
DE OXIGENIO DE 2,10 M, 
DE USO ÚNICO,  
    PRESILHA AJUSTAVEL 
DE NARIZ QUE 
ASSEGURA UMA 
FIXAÇÃO 
CONFORTAVEL. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

319 UN 15,0000 

MASCARA FACIAL P/ 
VENTILAÇÃO COXIM 
INFLÁVEL C/ 
RESERVATÓRIO N° 2 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

320 UN 15,0000 

MASCARA FACIAL P/ 
VENTILAÇÃO COXIM 
INFLÁVEL C/ 
RESERVATÓRIO N° 3 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

321 UN 15,0000 

MASCARA FACIAL P/ 
VENTILAÇÃO COXIM 
INFLÁVEL C/ 
RESERVATÓRIO N° 4 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

322 UN 10,0000 

MÁSCARA FACIAL PARA 
OXIGENOTERAPIA - 
CIRCUITO DE PACIENTE 
EM SILICONE TAMANHO 
INFANTIL - CIRCUITO DE 
PACIENTE; PARA 
VENTILADOR 
PULMONAR 
COMPATÍVEL COM 
MARCA LEISTUNG, 
MODELO LUFT 3; BY0525 
C-I; COMPOSTO DE 
SILICONE NEO COM 
DRENO SEM VIA AÉREA 
COM TRAQUÉIA PARA 
TERMO; ESTERILIZÁVEL 
A ÓXIDO DE ETILENO OU 
AUTOCLAVE 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

323 UN 50,0000 MASCARA LARINGEA  Nº 
1   R$ ,0000 R$ ,0000 

324 UN 50,0000 MASCARA LARINGEA  Nº 
1,5   R$ ,0000 R$ ,0000 

325 UN 50,0000 MASCARA LARINGEA  Nº 
2   R$ ,0000 R$ ,0000 

326 UN 50,0000 MASCARA LARINGEA  Nº 
2,5   R$ ,0000 R$ ,0000 

327 UN 100,0000 MASCARA LARINGEA  Nº 
5   R$ ,0000 R$ ,0000 

328 UN 50,0000 MASCARA LARINGEA  Nº 
6   R$ ,0000 R$ ,0000 

329 UN 50,0000 MASCARA LARINGEA Nº 
3   R$ ,0000 R$ ,0000 

330 UN 100,0000 MASCARA LARINGEA Nº 
4   R$ ,0000 R$ ,0000 

331 UN 2000,0000 

MASCARA PROTETOR 
RESPIRATORIO 
DESCARTAVEL N95 OU 
PFF2, PARA USO 
HOSPITALAR, 
CONFECCIONADA EM 
MATERIAL 
HIPOALERGENICO, 
INODORO E ATOXICO, 
DESIGN ANATOMICO 
COM CLIPE NASAL, 
REPELENTE A LIQUIDOS, 
COM DUPLO ELASTICO, 
DENSIDADE E 
POROSIDADE CAPAZ DE 
ATUAR COMO BARREIRA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

DE 
MICROORGANISMOS, 
EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 
DEVERÁ CONTER C.A. 

332 AM 3000,0000 
MEROPENEM 1 G PO 
PARA SOLUCAO 
INJETAVEL 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

333 AP 500,0000 METARAMINOL 10 
MG/ML INJETÁVEL 1 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

334 CP 60000,0000 METILDOPA  250 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 
335 CP 36000,0000 METILFENIDATO 10 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

336 AM 2000,0000 METOPROLOL 1 MG/ML 
INJETAVEL 5ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

337 CP 2500,0000 METOPROLOL 50MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

338 TB 5000,0000 
MICONAZOL CREME 
VAGINAL 20 MG/G 
CREME 80 G 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

339 CP 25000,0000 MIRTAZAPINA 30 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

340 UN 10,0000 

MOCHILA DE TRAUMA 
COM ZÍPER, CINTO 
ELÁSTICO PARA 
FIXAÇÃO DE MATERIAIS 
E COMPARTIMENTOS EM 
PLÁSTICO 
TRANSPARENTE COM 
FECHAMENTO EM 
VELCRO (MOCHILA 
PADRÃO - 192 - 
RESGATE) ARTE 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

341 UN 10,0000 

MOCHILA/BOLSA 
RESGATE AZUL E 
LARANJA POSSUI 
DESIGN ESPECÍFICO 
PARA ARMAZENAR ITENS 
DE PRIMEIROS 
SOCORROS E UTILIZADA 
EM ATENDIMENTOS DE 
URGÊNCIA E RESGATE, 
MATERIAL RESISTENTE E 
IMPERMEÁVEL. FÁCIL DE 
CARREGAR E 
MANUSEAR, APRESENTA 
ALÇA DE MÃO, DOIS 
ZÍPERES DE ABERTURA 
TOTAL. 
CARACTERÍSTICAS: 1ª 
DIVISÓRIA: MATERIAIS 
DE IMOBILIZAÇÃO 
PROVISÓRIA, COM 
BOLSO PARA GUARDAR 
COLARES CERVICAIS, 
BANDAGENS, 
ELÁSTICOS PARA 
ATADURAS DE CREPE, 
ESPARADRAPO E FITA 
CREPE, COM 
IDENTIFICAR 
TRANSPARENTE E 2ª 
DIVISÓRIA: BOLSAS 
INTERNAS (12 
UNIDADES) PARA 
DIVISÃO DE MATERIAIS 
POR CÓDIGOS EM 
CORES E FIXADAS POR 
VELCRO. PADRÃO SAMU 
– 192. TAMANHO: 88 X 29 
X 32 CM. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

342 LT 1000,0000 

MÓDULO DE FIBRA 
ALIMENTAR PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL E 
ORAL, 
 CONSTITUÍDO POR UM 
MIX DE FIBRAS, SENDO 
60% DE FIBRAS 
SOLÚVEIS E 40% DE 
FIBRAS INSOLÚVEIS. 
LATA 300-400G. NESTLÉ 
FIBER MAIS OU 
SIMILARES. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

343 CP 5000,0000 MONTELUCASTE DE 
SÓDIO 5 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

344 AP 10000,0000 MORFINA 0,2MG/ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

345 AM 1000,0000 NALBUFINA 10 MG/ML 
INJETAVEL 1 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

346 AM 2000,0000 NALOXONA 0,4 MG/ML 
INJETAVEL 1ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

347 AM 500,0000 NEOSTIGMINA 0,5 
MG/ML INJETAVEL 1 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

348 AP 1000,0000 
NITROPRUSSIATO DE 
SODIO 25MG/ML 
INJETÁVEL 2 ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

349 AP 5000,0000 NORADRENALINA 2 
MG/ML INJETÁVEL 4 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

350 UN 100,0000 

OCULOS DE PROTEÇÃO 
- ÓCULOS DE 
SEGURANÇA, INCOLOR, 
COM HASTES 
RESISTENTES, PARA 
PROTEÇÃO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

351 CP 5000,0000 OLMESARTANA 40 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 
352 CP 200000,0000 OMEPRAZOL 20 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

353 CP 2000,0000 OMEPRAZOL MUPS 20 
MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

354 CP 20000,0000 OXCARBAZEPINA 300 
MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

355 UN 200,0000 

OXÍMETRO DE ALTA 
PRECISÃO PARA 
MONITORIZAÇÃO DA 
PORCENTAGEM DE 
SATURAÇÃO DE 
OXIGÊNIO NO SANGUE 
(SPO2) E DOS 
BATIMENTOS 
CARDÍACOS POR 
MINUTO.   ALÉM DE 
ALTAMENTE PRECISO 
NAS LEITURAS, 
CONSEGUE DETECTAR E 
APRESENTAR 
INSTANTANEAMENTE O 
RESULTADO REAL DA 
MEDIÇÃO MESMO 
DURANTE ESSAS 
VARIAÇÕES ABRUPTAS.  
POSSUI: – VISOR EM 
TECNOLOGIA LED DE 
ALTO CONTRASTE, 
FACILITANDO A 
VISUALIZAÇÃO DOS 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

RESULTADOS; – 
INFORMA SATURAÇÃO 
(SPO2) E FREQUÊNCIA 
CARDÍACA; – CAPA 
PROTETORA EM 
SILICONE E ESTOJO 
PARA 
ARMAZENAMENTO; – 
COM QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR AO G-
TECH 

356 UN 5,0000 

OXIMETRO DE PULSO 
PORTÁTIL, VISOR LCD 
COLORIDO DE ALTA 
RESOLUCAO, TELA 
ROTACIONAL, PERMITE 
VISUALIZACAO NA 
VERTICAL E 
HORIZONTAL, COM 5 
FORMATOS DE 
VISUALIZACAO, 
INDICACAO DA SP02, 
FREQUENCIA 
CARDIACA, FORCA DE 
PULSO, ONDA 
PLETISMOGRAFICA E 
TABELA DE 
TENDENCIAS, ALARMES 
VISUAIS E SONOROS 
COM LIMITES 
AJUSTAVEIS E 
PROGRAMAVEIS, 
MEMORIA INTERNA DOS 
EVENTOS E CONEXAO 
UBS PARA 
COMPUTADOR, 
SOFTWARE PARA 
COMPTUTADOR QUE 
PERMITE ARMAZENAR, 
VISUALIZAR E 
COMPARTILHAR 
EVENTOS, CAPA 
PROTETORA COM 
SUPORTE PARA 
ACOMODACOES, 
ALIMENTACAO BIVOLT 
OU BATERIA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

RECARREGAVEL, USO 
ADULTO, PEDIATRICO 
OU NEONATAL, SENSOR 
DE SP02 PADRAO 
NELLCOR E SENSOR P. 

357 UN 100,0000 

OXÍMETRO PEDIÁTRICO 
DE ALTA PRECISÃO, 
PARA MONITORIZAÇÃO 
DA PORCENTAGEM DE 
SATURAÇÃO DE 
OXIGÊNIO NO SANGUE 
(SPO2) E DOS 
BATIMENTOS 
CARDÍACOS POR 
MINUTO. PROJETADO 
ESPECIALMENTE PARA O 
USO PEDIÁTRICO, É 
CAPAZ DE REALIZAR A 
MEDIÇÃO EM PONTAS 
DE DEDOS A PARTIR DE 
7MM DE LARGURA. 
POSSUI RESISTÊNCIA 
AMPLIADA, E É 
PRODUZIDO COM 
MATERIAIS SEGUROS 
PARA O USO INFANTIL. 
ALTAMENTE PRECISO 
NAS LEITURAS COM 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR AO G-TECH 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

358 UN 3000,0000 PAPEL CREPADO 120 CM 
X 120 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

359 UN 2000,0000 PAPEL CREPADO 30 CM 
X 30 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

360 UN 3000,0000 
PAPEL CREPADO 
ESTERILIZAÇÃO 75 X 75 
CM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

361 RL 300,0000 

PAPEL GRAU 
CIRURGICO PARA 
ESTERILIZACAO 120 MM 
X 100 M 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

362 RL 300,0000 

PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO 
GRANDE 250X50M 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

363 RL 300,0000 

PAPEL GRAU 
CIRURGICO PARA 
ESTERILIZAÇAO MEDIO 
170 MM X 100 M 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

364 UN 200,0000 

PARELHO DE PRESSÃO 
DIGITAL AUTOMÁTICO 
DE BRAÇO, CONTENDO 
BRAÇADEIRA TAMANHO 
UNIVERSAL PARA 
CIRCUNFERÊNCIA DE 
BRAÇO DE 23 A 43 CM, E 
04 PILHAS ALCALINAS 
AAA, BOLSA PARA 
ARMAZENAMENTO E 
MANUAL DE 
INSTRUÇÕES, 
APARELHOS COM 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR AO G-TECH 
SMART CONNECT 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

365 AM 5000,0000 
PENICILINA CRISTALINA 
5.000.000 UI PO PARA 
SOLUCAO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

366 CP 1000,0000 PERICIAZINA 10 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

367 FR 500,0000 PERICIAZINA 10 MG/ML 
20 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

368 CP 1000,0000 PERINDOPRIL ARGININA 
5 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

369 UN 10,0000 PINÇA ALLIS EM AÇO 
INOXIDÁVEL 12 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

370 UN 10,0000 PINÇA ALLIS EM AÇO 
INOXIDÁVEL 25 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

371 UN 10,0000 
PINÇA ANATÔMICA 
DENTE DE RATO 14 CM 
EM AÇO INOX 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

372 UN 10,0000 
PINÇA ANATÔMICA 
DENTE DE RATO 18 CM 
EM AÇO INOX 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

373 UN 10,0000 

PINÇA ANATÔMICA 
DISSECÇÃO COM 
SERRILHA N° 16 EM AÇO 
INOX 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

374 UN 10,0000 

PINÇA ANATÔMICA 
DISSECÇÃO COM 
SERRILHA N° 20 EM AÇO 
INOX 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

375 UN 10,0000 PINÇA BACKHAUS EM 
AÇO INOXIDÁVEL 13 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

376 UN 10,0000 PINÇA BACKHAUS EM 
AÇO INOXIDÁVEL 8 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

377 UN 10,0000 PINÇA CHERON 24 CM 
EM AÇO INOX   R$ ,0000 R$ ,0000 

378 UN 10,0000 PINÇA CRILE CURVA 14 
CM EM AÇO INOX   R$ ,0000 R$ ,0000 

379 UN 10,0000 
PINÇA DOYEN 
INTESTINAL CURVA 18 
CM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

380 UN 10,0000 
PINÇA DOYEN 
INTESTINAL CURVA 25 
CM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

381 UN 10,0000 PINÇA DOYEN 
INTESTINAL RETA 18 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

382 UN 10,0000 PINÇA DOYEN 
INTESTINAL RETA 25 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

383 UN 10,0000 PINÇA FAURE ARTÉRIA 
UTERINA 22 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

384 UN 10,0000 
PINÇA KELLY 
HEMOSTÁTICA CURVA 
14 CM EM AÇO INOX 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

385 UN 10,0000 
PINÇA KELLY 
HEMOSTÁTICA CURVA 
18 CM EM AÇO INOX 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

386 UN 10,0000 
PINÇA KELLY 
HEMOSTÁTICA RETA 14 
CM EM AÇO INOX 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

387 UN 10,0000 
PINÇA KELLY 
HEMOSTÁTICA RETA 18 
CM EM AÇO INOX 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

388 UN 10,0000 PINÇA KOCHER CURVA 
16 CM EM AÇO INOX   R$ ,0000 R$ ,0000 

389 UN 10,0000 PINÇA KOCHER CURVA 
20 CM EM AÇO INOX   R$ ,0000 R$ ,0000 

390 UN 10,0000 PINÇA KOCHER RETA 16 
CM EM AÇO INOX   R$ ,0000 R$ ,0000 

391 UN 10,0000 PINÇA MIXTER PONTA 
ROMBA 18 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

392 UN 10,0000 PINÇA MIXTER PONTA 
ROMBA 24 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

393 UN 10,0000 PINÇA PEAN EM AÇO 
INOXIDÁVEL 14 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

394 UN 10,0000 PINÇA POZZI 24 CM EM 
AÇO INOX   R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

395 UN 10,0000 
PINÇA PROFESSOR 
MEDINA 24 CM COM 
ESPESSURA DE 3 MM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

396 UN 10,0000 

PINÇA SACA FIBROMA 
DOYEN 17 CM COM 
ESPESSURA DE 3 MM EM 
AÇO INOX 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

397 UN 10,0000 
PINÇA Z CLAMP 
PARAMETRIAL CURVA 21 
CM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

398 AP 5000,0000 
PIPERACILINA 4 G +- 
TAZOBACTAM 0,5 G 
INJETÁVEL 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

399 UN 20,0000 
PORTA AGULHA 14 CM 
EM AÇO INOX   R$ ,0000 R$ ,0000 

400 UN 20,0000 PORTA AGULHA 18 CM 
EM AÇO INOX   R$ ,0000 R$ ,0000 

401 UN 5,0000 

PRANCHA ADULTO 
COMPLETA PARA 
IMOBILIZAÇÃO DE 
POLIETILENO + 3 
CINTOS PARA FIXAÇÃO 
185 X 45 X 18 CM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

402 UN 5000,0000 
PRESERVATIVO SEM 
LATEX ULTRAFINO 
HIPOALERGÊNICO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

403 UN 8000,0000 PRESERVATIVO SEM 
LUBRIFICANTE   R$ ,0000 R$ ,0000 

404 CP 20000,0000 PROPATILNITRATO 10 
MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

405 AP 600,0000 PROPOFOL 10 MG/ML 
INJETÁVEL 20 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

406 UN 50,0000 

PROTETOR FACIAL 
CONSTITUÍDO DE 
COROA E CARNEIRA DE 
PLÁSTICO BRANCO, 
COM REGULAGEM DE 
TAMANHO ATRAVÉS DE 
CATRACA OU AJUSTE 
SIMPLES E VISOR DE 
POLICARBONATO 
INCOLOR, COM CERCA 
DE 230 MM DE LARGURA 
E 185 MM DE ALTURA. O 
VISOR É PRESO À 
COROA ATRAVÉS DE UM 
PINO CENTRAL E DOIS 
PARAFUSOS PLÁSTICOS 
COM PORCA TIPO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

BORBOLETA DE 
PLÁSTICO. 

407 UN 10000,0000 

PROTETOR FONTE DE 
ILUMINAÇÃO WIRELESS 
PARA ESPÉCULO 
VAGINAL DESCARTÁVEL 
- CAMISA PLÁSTICA 
PARA PROTEÇÃO DA 
FONTE DE LUZ. 
FABRICADO EM 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE 
DIMENSÕES: 5 CM DE 
DIÂMETRO E 30 CM DE 
COMPRIMENTO. 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

408 UN 50,0000 

PROTETOR OCULAR 
PARA FOTOTERAPIA 
CONFECCIONADO EM 
TECIDO DE FIBRAS 
SINTÉTICAS, ATÓXICO E 
ANTIALÉRGICO, COM 
TECNOLOGIA QUE 
ABSORVE A 
TRANSPIRAÇÃO DA 
PELE, PERMITINDO UMA 
RÁPIDA EVAPORAÇÃO. 
POSSUI FORMATO 
ANATÔMICO E VELCRO 
ANATÔMICO PARA 
PERFEITA ADAPTAÇÃO, 
COM ESPUMA INTERNA 
FOTO-BLOQUEADORA. 
TAMANHO COMPATÍVEL 
PARA USO EM RECÉM 
NASCIDOS (RN). 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

409 FR 200,0000 PROXIMETACAINA 5 
MG/ML COLIRIO 5 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

410 UN 1000,0000 
PULSEIRA DE 
IDENTIFICAÇÃO 
MÃE/FILHO CONTENDO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

NOME, DATA, HORA E 
DNV NA COR AZUL 

411 UN 1000,0000 

PULSEIRA DE 
IDENTIFICAÇÃO 
MÃE/FILHO CONTENDO 
NOME, DATA, HORA E 
DNV NA COR ROSA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

412 UN 15,0000 

REANIMADOR MANUAL 
EM PVC COM 
RESERVATORIO  (AMBU  
NEONATAL) - 
RESSUSSITADOR EM 
BORRACHA 250ML COM 
VALVULA, MASCARA 
FACIAL DE BORRACHA, 
VALVULA PARA 
RESERVATORIO DE 
OXIGENIO,RESERVATOR
IO DE OXIGENIO 500-
1000ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

413 UN 20,0000 

REANIMADOR MANUAL 
EM PVC COM 
RESERVATORIO ( AMBU 
PEDIATRICO)- 
RESSUSSITADOR EM 
BORRACHA 500ML COM 
VALVULA, MASCARA 
FACIAL DE BORRACHA, 
VALVULA PARA 
RESERVATORIO DE 
OXIGENIO, 
RESERVATORIO DE 
OXIGENIO 600-1200ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

414 UN 20,0000 

REANIMADOR MANUAL 
EM PVC COM 
RESERVATORIO (AMBU 
ADULTO)- 
RESSUSSITADOR EM 
BORRACHA 1.600ML 
COM VALVULA, 
MASCARA FACIAL DE 
BORRACHA, VALVULA 
PARA RESERVATORIO DE 
OXIGENIO 2.000-2.500 
ML 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

415 LT 300,0000 REMOVEDOR DE 
OXIDAÇAO 1.000 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

416 UN 2,0000 
REVELADOR 
AUTOMÁTICO PARA 
RAIO-X 38 LITROS 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

417 AM 500,0000 ROCURONIO 10 MG/ML 
INJETAVEL 5 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

418 AM 5000,0000 
SACARATO DE 
HIDROXIDO FERRICO 
100 MG/5ML INJETÁVEL 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

419 UN 75000,0000 

SACO COLETOR DE 
URINA TIPO SACO C/ 
CORDAO 2.000ML E 
MARCAÇAO GRADUAL 
DE CONTEUDO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

420 UN 75000,0000 SACO LEITOSO BRANCO 
100 LITROS   R$ ,0000 R$ ,0000 

421 UN 50000,0000 SACO LEITOSO BRANCO 
150 LITROS   R$ ,0000 R$ ,0000 

422 UN 60000,0000 SACO LEITOSO BRANCO 
40 LITROS   R$ ,0000 R$ ,0000 

423 UN 60000,0000 SACO LEITOSO BRANCO 
60 LITROS   R$ ,0000 R$ ,0000 

424 UN 20,0000 

SACO PARA ÓBITO, OU 
COBERTURA PARA 
ÓBITO É CONSTITUÍDO 
EM POLIETILENO DE 
BAIXA DENSIDADE 
(PEBD). COM ZÍPER 
FRONTAL POR TODA SUA 
EXTENSÃO, O MATERIAL 
É UTILIZADO PARA 
ENVOLVER O CADÁVER, 
ISOLANDO-O DO 
CONTATO COM O 
AMBIENTE PARA EVITAR 
CONTAMINAÇÃO. O 
PRODUTO ACOMPANHA 
UMA ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO 
ATRELADA AO CURSOR 
DO ZÍPER, 
POSSIBILITANDO A 
SINALIZAÇÃO DO 
HOSPITAL, A 
IDENTIFICAÇÃO DO 
ÓBITO, INCLUINDO 
DATA E HORA, BEM 
COMO UM CAMPO PARA 
OBSERVAÇÕES. 
TAMANHO EXTRA 
GRANDE (XG) - 90 X 220 
CM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

425 UN 20,0000 

SACO PARA ÓBITO, OU 
COBERTURA PARA 
ÓBITO, É CONSTITUÍDO 
EM POLIETILENO DE 
BAIXA DENSIDADE 
(PEBD). COM ZÍPER 
FRONTAL POR TODA SUA 
EXTENSÃO, O MATERIAL 
É UTILIZADO PARA 
ENVOLVER O CADÁVER, 
ISOLANDO-O DO 
CONTATO COM O 
AMBIENTE PARA EVITAR 
CONTAMINAÇÃO. O 
PRODUTO ACOMPANHA 
UMA ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO 
ATRELADA AO CURSOR 
DO ZÍPER, 
POSSIBILITANDO A 
SINALIZAÇÃO DO 
HOSPITAL, A 
IDENTIFICAÇÃO DO 
ÓBITO, INCLUINDO 
DATA E HORA, BEM 
COMO UM CAMPO PARA 
OBSERVAÇÕES. 
TAMANHO PEQUENO (P) 
- 50 X 100 CM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

426 UN 50000,0000 
SCALP DISPOSITIVO 
PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA 19 G 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

427 UN 50000,0000 
SCALP DISPOSITIVO 
PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA 21 G 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

428 UN 50000,0000 
SCALP DISPOSITIVO 
PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA 23 G 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

429 UN 5000,0000 
SCALP DISPOSITIVO 
PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA 25 G 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

430 UN 5000,0000 
SCALP DISPOSITIVO 
PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA 27 G 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

431 un 2000,0000 SERINGA 60ml BICO 
CATETER   R$ ,0000 R$ ,0000 

432 UN 3000,0000 
SERINGA DESCARTÁVEL 
1 ML COM AGULHA 13 X 
0,45 MM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

433 UN 50000,0000 
SERINGA DESCARTAVEL 
10ML COM AGULHA 
25X0,7 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

434 UN 100000,0000 
SERINGA DESCARTÁVEL 
10ML SEM ROSCA E SEM 
AGULHA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

435 UN 15000,0000 
SERINGA DESCARTAVEL 
20 ML COM AGULHA 25 X 
0,70 MM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

436 UN 60000,0000 
SERINGA DESCARTÁVEL 
20ML SEM ROSCA E SEM 
AGULHA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

437 UN 30000,0000 
SERINGA DESCARTAVEL 
3 ML COM AGULHA 25 X 
0,70 MM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

438 UN 70000,0000 
SERINGA DESCARTÁVEL 
3ML SEM ROSCA E SEM 
AGULHA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

439 UN 70000,0000 
SERINGA DESCARTAVEL 
5ML COM AGULHA 
25X0,7 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

440 UN 75000,0000 
SERINGA DESCARTÁVEL 
5ML SEM ROSCA E SEM 
AGULHA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

441 UN 2500,0000 
SERINGA DESCARTÁVEL 
60 ML SEM ROSCA E SEM 
AGULHA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

442 UN 2000,0000 
SERINGA DESCARTÁVEL 
BICO ROSA ROSCA 
(60ML) 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

443 CX 400,0000 

SERINGA ULTRA FINE 50 
UI (0,5ML) C/ AGULHA 
CALIBRE 0,25MMX6MM - 
CX C/ 100 UNIDADES 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

444 CX 100,0000 

SERINGA ULTRA FINE 50 
UI (0,5ML) C/ AGULHA 
CALIBRE 0,30MMX8MM - 
CAIXAS C/ 100 UN 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

445 CX 400,0000 

SERINGA ULTRA FINE 
COM 100 UNIDADES (1 
ML) COM AGULHA 
CALIBRE 0,25 MM X 6 MM 
- CAIXAS COM 100 
UNIDADES 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

446 CX 100,0000 

SERINGA ULTRA FINE 
COM 100 UNIDADES (1 
ML) COM AGULHA 
CALIBRE 0,30 MM X 8 MM 
- CAIXAS COM 100 
UNIDADES 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

447 FR 20,0000 SEVOFLURANO 1 MG/ML 
INJETAVEL 100 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

448 CP 20000,0000 SITAGLIPTINA 50MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

449 FR 1000,0000 

SOLUCAO AQUOSA 
ANTISSEPTICA DE 
POLIHEXANIDA 0,1%  
- FRASCO 100ML - PHMB 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

450 FR 100000,0000 SOLUCAO FISIOLOGICA 
0,9% 100 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

451 UN 500,0000 SONDA  NASOGÁSTRICA 
CURTA Nº 06   R$ ,0000 R$ ,0000 

452 UN 500,0000 SONDA  NASOGÁSTRICA 
CURTA Nº 14   R$ ,0000 R$ ,0000 

453 UN 5000,0000 
SONDA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 10   R$ ,0000 R$ ,0000 

454 UN 5000,0000 SONDA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 12   R$ ,0000 R$ ,0000 

455 UN 10000,0000 SONDA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 14   R$ ,0000 R$ ,0000 

456 UN 1000,0000 SONDA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 16   R$ ,0000 R$ ,0000 

457 UN 1000,0000 SONDA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 18   R$ ,0000 R$ ,0000 

458 UN 1000,0000 SONDA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 20   R$ ,0000 R$ ,0000 

459 UN 2000,0000 SONDA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 6   R$ ,0000 R$ ,0000 

460 UN 1000,0000 SONDA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 8   R$ ,0000 R$ ,0000 

461 UN 10000,0000 

SONDA COM 
PRESERVATIVO - 
DISPOSITIVO PARA 
INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA COM 
PRESERVATIVO - 
UNIDADE (UN) 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

462 UN 200,0000 
SONDA DE 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL 
INFANTIL 8 FR 60 CM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

463 UN 100,0000 SONDA DE FOLEY  Nº 10   R$ ,0000 R$ ,0000 
464 UN 50,0000 SONDA DE FOLEY N 04   R$ ,0000 R$ ,0000 
465 UN 100,0000 SONDA DE FOLEY N 06   R$ ,0000 R$ ,0000 
466 UN 50,0000 SONDA DE FOLEY N° 12   R$ ,0000 R$ ,0000 
467 UN 300,0000 SONDA DE FOLEY N° 14   R$ ,0000 R$ ,0000 
468 UN 500,0000 SONDA DE FOLEY N° 16   R$ ,0000 R$ ,0000 
469 UN 500,0000 SONDA DE FOLEY N° 18   R$ ,0000 R$ ,0000 
470 UN 50,0000 SONDA DE FOLEY N° 22   R$ ,0000 R$ ,0000 
471 UN 100,0000 SONDA DE FOLEY Nº 08   R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

472 UN 50,0000 SONDA DE FOLEY Nº 20   R$ ,0000 R$ ,0000 

473 un 4,0000 

SONDA DE 
GASTROSTOMIA 
BOTTON - TIPO MC-KEY 
14 FR - 2,0cm 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

474 UN 50,0000 SONDA DE 
GASTROSTOMIA N°18   R$ ,0000 R$ ,0000 

475 UN 100,0000 
SONDA DE 
GASTROSTOMIA N°20 - 
UNIDADE (UN) 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

476 UN 50,0000 
SONDA DE 
GASTROSTOMIA N°22 - 
UNIDADE (UN) 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

477 UN 50,0000 
SONDA DE 
GASTROSTOMIA N°24 - 
UNIDADE (UN) 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

478 un 300,0000 SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA N° 14   R$ ,0000 R$ ,0000 

479 UN 200,0000 SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA Nº 08   R$ ,0000 R$ ,0000 

480 UN 200,0000 SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA Nº 10   R$ ,0000 R$ ,0000 

481 UN 300,0000 SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA Nº 12   R$ ,0000 R$ ,0000 

482 UN 200,0000 SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA Nº 16   R$ ,0000 R$ ,0000 

483 UN 300,0000 SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA Nº 20   R$ ,0000 R$ ,0000 

484 UN 200,0000 SONDA NASOGÁSTRICA 
CURTA Nº 22   R$ ,0000 R$ ,0000 

485 UN 500,0000 SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA Nº 06   R$ ,0000 R$ ,0000 

486 UN 500,0000 SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA Nº 08   R$ ,0000 R$ ,0000 

487 UN 600,0000 SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA Nº 10   R$ ,0000 R$ ,0000 

488 UN 600,0000 SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA Nº 12   R$ ,0000 R$ ,0000 

489 UN 400,0000 SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA Nº 16   R$ ,0000 R$ ,0000 

490 UN 600,0000 SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA Nº 18 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

491 UN 500,0000 SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA Nº 20   R$ ,0000 R$ ,0000 

492 UN 500,0000 SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA Nº 22   R$ ,0000 R$ ,0000 

493 UN 3000,0000 SONDA NUTRIÇÃO 
ENTERAL N° 12   R$ ,0000 R$ ,0000 

494 UN 50,0000 SONDA RETAL N° 10   R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

495 UN 50,0000 SONDA RETAL N° 12   R$ ,0000 R$ ,0000 
496 UN 50000,0000 SONDA URETRAL  Nº 12   R$ ,0000 R$ ,0000 
497 UN 1000,0000 SONDA URETRAL N° 04   R$ ,0000 R$ ,0000 
498 un 2000,0000 SONDA URETRAL N° 16   R$ ,0000 R$ ,0000 
499 UN 1000,0000 SONDA URETRAL N° 20   R$ ,0000 R$ ,0000 
500 UN 2000,0000 SONDA URETRAL Nº 08   R$ ,0000 R$ ,0000 
501 UN 25000,0000 SONDA URETRAL Nº 10   R$ ,0000 R$ ,0000 
502 UN 1200,0000 SONDA URETRAL Nº 14   R$ ,0000 R$ ,0000 

503 FR 3000,0000 

SULFAMETOXAZOL 200 
MG/5ML+TRIMETOPRIM
A 40 MG/5ML 
SUSPENSÃO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

504 LT 2000,0000 

SUPLEMENTO 
ALIMENTAR DE 
NUTRIÇÃO ORAL, 
HIPERPROTEICO. 
FORMULADO PARA 
PESSOAS ACIMA DE 50 
ANOS. RICO EM CÁLCIO, 
VITAMINA D. COM 
DISTRIBUIÇÃO 
ENERGÉTICA: 35% DE 
PROTEÍNAS E 34% DE 
CARBOIDRATOS. SEM 
ADIÇÃO DE SACAROSE E 
XAROPE DE GLICOSE. 
COM FIBRAS SENDO 
FOS E INULINA. SEM 
SABOR. APRESENTAÇÃO 
LATA 700-800G. SIMILAR 
A NUTREN SENIOR. 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

505 PT 600,0000 

SUPLEMENTO 
ALIMENTAR DE 
PROTEÍNA ISOLADO DO 
SORO DO LEITE. 
EMBALAGEM 900 A 
1.000 G. SIMILAR A 
VITAFOR ISOFORT WPI 
OU NESTLÉ NUTREN 
JUST PROTEIN OU DUX 
NUTRITION 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

506 LT 1000,0000 

SUPLEMENTO 
NUTRICIONAL EM PÓ 
HIPERPROTÉICO 
ENRIQUECIDO COM 
ARGININA E 
MICRONUTRIENTES ( 
ZINCO, SELÊNIO, 
COBRE, VITAMINAS A, C, 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

E). USO ORAL E OU 
ENTERAL. 
APRESENTAÇÃO LATA 
500G SEM SABOR. 
SIMILAR AO SOREND. 

507 LT 2000,0000 

SUPLEMENTO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL E 
ORAL. FÓRMULA 
NORMOCALÓRICA E 
HIPERPROTEICA, COM 
100% DE WHEY PROTEIN 
E 3G DE LEUCINA POR 
PORÇÃO. ALTO TEOR DE 
CÁLCIO, VITAMINA D, 
ÁCIDO FÓLICO E 
VITAMINA B12. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. COM 
FIBRAS. APRESENTAÇÃO 
LATA 600-800G. SIMILAR 
AO NUTRIDRINK 
PROTEIN ADVANCED 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

508 AM 1000,0000 SUXAMETONIO PO 100 
MG INJETAVEL   R$ ,0000 R$ ,0000 

509 UN 200,0000 

TALA ARAMADA 
MOLDAVEL EM EVA 
TAMANHO G- 0,86M X 10 
- VERDE 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

510 UN 200,0000 

TALA ARAMADA 
MOLDAVEL EM EVA 
TAMANHO M - 0,63M X 
9CM - LARANJA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

511 UN 50,0000 

TALA ARAMADA 
MOLDAVEL EM EVA 
TAMANHO P- 0,53M X 8 
CM-AZUL 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

512 UN 100,0000 

TALA ARAMADA 
MOLDAVEL EM EVA 
TAMANHO PP -0,30M X 8 
CM- ROXA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

513 UN 250,0000 

TALA ARAMADA 
MOLDAVEL EM EVA 
TAMANHO XG- 1,20M X 
12 CM- AMARELA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

514 UN 300,0000 
TALA METALICA P/ 
IMOBILIZACAO 12 CM X 
180 MM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

515 UN 300,0000 
TALA METALICA P/ 
IMOBILIZACAO 16 CM X 
180 MM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

516 UN 300,0000 
TALA METALICA P/ 
IMOBILIZAÇÃO 19 MM X 
180 MM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

517 UN 300,0000 
TALA METALICA P/ 
IMOBILIZAÇÃO 26 MM X 
180 MM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

518 un 20,0000 TENTACÂNULA 16 CM   R$ ,0000 R$ ,0000 

519 UN 50,0000 
TERMOMENTROS 
DIGITAIS 
INFRAVERMELHO   

  R$ ,0000 R$ ,0000 

520 UN 300,0000 TERMOMETROS  
DIGITAIS CLINICOS    R$ ,0000 R$ ,0000 

521 UN 10,0000 TESOURA DIATRICH 45° 
N° 18 EM AÇO INOX   R$ ,0000 R$ ,0000 

522 UN 10,0000 
TESOURA MAYO STILLE 
CURVA 15 CM EM AÇO 
INOX 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

523 UN 10,0000 
TESOURA MAYO STILLE 
RETA 14 CM EM AÇO 
INOX 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

524 UN 10,0000 
TESOURA METZEMBAUM 
CURVA 14 CM EM AÇO 
INOX 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

525 UN 10,0000 
TESOURA METZEMBAUM 
CURVA 20 CM EM AÇO 
INOX 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

526 UN 10,0000 
TESOURA METZEMBAUM 
RETA 14 CM EM AÇO 
INOX 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

527 UN 10,0000 
TESOURA METZEMBAUM 
RETA 20 CM EM AÇO 
INOX 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

528 UN 10,0000 
TESOURA ROMBA - 19 
CM, COR AZUL 
MARINHO OU PRETA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

529 UN 2000,0000 

TESTE BIOLÓGICO 
AUTOCLAVE TUBETES 
INDICADOR BIOLÓGICO 
AUTOCONTIDO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

530 un 2000,0000 TESTE DE TROPONINA   R$ ,0000 R$ ,0000 

531 UN 5000,0000 

TESTE QUÍMICO P/ 
AUTOCLAVE Nº 5 
ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

532 CP 10000,0000 TICAGRELOR 90MG   R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

533 UN 1000000,0000 

TIRA REAGENTE PARA 
DETERMINAÇÃO DE 
GLICEMIA POR 
AMOSTRAGEM CAPILAR; 
COM FAIXA DE MEDIÇÃO 
MÍNIMA ENTRE 20MG/DL 
À 600MG/DL. 
TECNOLOGIA 
AMPEROMÉTRICA 
MEDIADA POR REAÇÃO 
QUÍMICA COM GLICOSE 
OXIDASE. TEMPO DE 
LEITURA NÃO SUPERIOR 
A 10 SEGUNDOS, COM 
AMOSTRA DE ATÉ 
1MICROLITROS DE 
SANGUE PARA USO EM 
MONITOR COMPATÍVEL, 
AUTO-CODIFICADO 
DISPENSANDO 
SUBSTITUIÇÃO DE 
"CHIPS", TENDO COMO 
FONTE DE ENERGIA 
BATERIA DE LÍTIO 
RECARREGÁVEL POR 
MEIO DE CABO TIPO USB 
FORNECIDO 
JUNTAMENTE COM O 
APARELHO, 
DISPENSANDO TROCAS 
E CUSTOS COM 
REPOSIÇÃO 
CONSTANTE DE 
BATERIAS 
DESCARTÁVEIS, 
MEMÓRIA MÍNIMA PARA 
500 TESTES, VISOR 
ILUMINADO QUE 
GARANTE MAIOR 
VISIBILIDADE AO 
USUÁRIO, MESMO EM 
CONDIÇÕES DE 
AUSÊNCIA DE LUZ E 
REGISTRO NO MS. A 
EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ FORNECER O 
QUANTITATIVO DE M… 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

534 UN 10,0000 
TIRANTE FIXAÇÃO TESTA 
E QUEIXO ADULTO PARA 
RESGATE 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

535 UN 10,0000 
TIRANTE FIXAÇÃO TESTA 
E QUEIXO INFANTIL 
PARA RESGATE 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

536 UN 20,0000 
TIRANTE PARA MACA 
IMPERMEÁVEL - CINTO 
COM 2 PONTAS 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

537 UN 30,0000 

TORNIQUETE T-APH DE 
APLICAÇÃO PRÉ-
HOSPITALAR, 
EQUIPAMENTO PARA 
CONTROLE DE 
HEMORRAGIAS 
SEVERAS EM MEMBROS 
SUPERIORES E 
INFERIORES (BRAÇOS E 
PERNAS). POSSUI CLIPE 
DE RETENÇÃO REDUZ O 
TEMPO DE APLICAÇÃO 
DO TORNIQUETE E 
GARANTINDO TOTAL 
SEGURANÇA CONTRA 
DESTRAVAMENTO 
ACIDENTAL, ALÉM DE 
FACILITAR O 
TREINAMENTO. SUA 
BARRA TORÇÃO COM 
MAIOR DIMENSÃO, 
FEITA EM ALUMÍNIO 
ANODIZADA, FOI 
DESENVOLVIDA PARA 
FUNCIONAR EM 
QUALQUER AMBIENTE E 
CONDIÇÕES 
METEOROLÓGICAS. 
COMPONENTES: FITAS 
DE POLIÉSTER DE ALTA 
TENACIDADE BARRA DE 
TORÇÃO DE ALUMÍNIO 
COM PROTEÇÃO 
ANODIZADA CLIPE DE 
RETENÇÃO E PASSADOR 
EM POLÍMERO DE ALTA 
RESISTÊNCIA PLACA DE 
ESTABILIZAÇÃO EM 
POLÍMERO FITA COM 
GANCHOS E ARGOLAS 
EM NYLON. DIMENSÕES: 
155X50X40MM 
LARGURA DA FITA: 38MM 
COMPRIMENTO TOTAL 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

ABERTO: 990MM PESO: 
87G 

538 UN 80000,0000 
TOUCA DESCARTÁVEL 
SANFONADA COM 
ELÁSTICO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

539 AM 10000,0000 TRAMADOL 100 MG/2ML 
INJETAVEL 2ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

540 KT 5,0000 

TRAQUÉIA CORRUGADA 
EM SILICONE ADULTO – 
CIRCUITO UNIVERSAL 
PARA RESPIRADOR 
TRAQUÉIAS EM 
SILICONE – ADULTO 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

541 KT 5,0000 

TRAQUÉIA CORRUGADA 
EM SILICONE INFANTIL – 
CIRCUITO UNIVERSAL 
PARA RESPIRADOR 
TRAQUÉIAS EM 
SILICONE – INFANTIL 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

542 CP 30000,0000 TRAZODONA 50 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

543 CP 10000,0000 TRIMETAZIDINA LP 80 
MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

544 CP 10000,0000 
TRIMETAZIDINA MR 35 
MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

545 RL 10,0000 
TUBO DE SILICONE 200 – 
3 X 5 MM – ROLOS DE 15 
METROS CADA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

546 PC 10,0000 
TUBO DE SILICONE 202 - 
5 X 10 MM - ROLOS DE 15 
METROS CADA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 



                                                        

 

547 RL 10,0000 
TUBO DE SILICONE 203 - 
6 X 10 MM - ROLOS COM 
15 METROS 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

548 RL 30,0000 
TUBO DE SILICONE 204 - 
6 X 12 MM - ROLOS COM 
15 METROS 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

549 RL 10,0000 
TUBO DE SILICONE 205 - 
8 X 11,5 MM - ROLOS DE 
15 METROS CADA 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

550 UN 400,0000 TUBO OROTRAQUEAL C/ 
BALAO Nº 2.5   R$ ,0000 R$ ,0000 

551 UN 400,0000 TUBO OROTRAQUEAL C/ 
BALAO Nº 3.0   R$ ,0000 R$ ,0000 

552 UN 400,0000 
TUBO OROTRAQUEAL C/ 
BALAO Nº 3.5   R$ ,0000 R$ ,0000 

553 UN 400,0000 TUBO OROTRAQUEAL C/ 
BALAO Nº 4.0   R$ ,0000 R$ ,0000 

554 UN 400,0000 TUBO OROTRAQUEAL C/ 
BALAO Nº 4.5   R$ ,0000 R$ ,0000 

555 UN 400,0000 TUBO OROTRAQUEAL C/ 
BALAO Nº 5.0   R$ ,0000 R$ ,0000 

556 UN 400,0000 TUBO OROTRAQUEAL C/ 
BALÃO Nº 5.5   R$ ,0000 R$ ,0000 

557 UN 400,0000 TUBO OROTRAQUEAL C/ 
BALAO Nº 6.0   R$ ,0000 R$ ,0000 

558 UN 400,0000 TUBO OROTRAQUEAL C/ 
BALAO Nº 7.0   R$ ,0000 R$ ,0000 

559 UN 400,0000 
TUBO OROTRAQUEAL C/ 
BALAO Nº 7.5   R$ ,0000 R$ ,0000 

560 UN 400,0000 TUBO OROTRAQUEAL C/ 
BALAO Nº 8.0   R$ ,0000 R$ ,0000 

561 UN 400,0000 TUBO OROTRAQUEAL C/ 
BALAO Nº 8.5   R$ ,0000 R$ ,0000 

562 UN 400,0000 TUBO OROTRAQUEAL C/ 
BALAO Nº 9.0   R$ ,0000 R$ ,0000 

563 UN 400,0000 TUBO OROTRAQUEAL C/ 
BALAO Nº6.5   R$ ,0000 R$ ,0000 

564 UN 2,0000 

VALVULA SUPRA PÚBICA 
NÃO CORTANTE, EM 
AÇO INOXIDÁVEL 25 X 10 
X 6 CM 

  R$ ,0000 R$ ,0000 

565 UN 50,0000 VÁLVULA TRIFÁSICA   R$ ,0000 R$ ,0000 

566 AM 1000,0000 VASOPRESSINA 20 U/ML 
INJETAVEL 1 ML   R$ ,0000 R$ ,0000 

567 CP 60000,0000 VENLAFAXINA 75 MG   R$ ,0000 R$ ,0000 

      R$ ,0000 
 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

 



                                                        

 

A fornecer o objeto no prazo e condições previstos no Edital, contados a partir do recebimento 

da respectiva nota de empenho. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 60 (sessenta) 

dias consecutivos, a contar da abertura da mesma. 

Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 

constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 

frete e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 

licitação. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, 

influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, 

bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 

 

 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

___ ( assinatura )__ 

 

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou procuração 

pública ou particular poderes para tal investidura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                        

 

ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 033/2025 

Processo nº 16734/2025 

DADOS COMERCIAIS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO DA VENCEDORA DO PREGÃO 

DADOS COMERCIAIS  

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE/FAX  

E-mail  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA QUE VAI ASSINAR CONTRATO 
 

Nº. IDENTIDADE DO REPRESENTANTE 

LEGAL DA EMPRESA 
 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL   

ESTADO CÍVIL, PROFISSÃO DO 

REPRESENTANTE LEGAL 
 

ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL  

TELEFONE DO REPRESENTANTE LEGAL  

E-mail DO REPRESENTANTE LEGAL  

BANCO E CONTA CORRENTE PARA 

PAGAMENTO 
 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 

 

 

 

 

 



                                                        

 

ANEXO IX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 033/2025 

Processo nº 16734/2025 

 

FORMULARIO DE SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

 

 

A Empresa _______________________________________________________ CNPJ 

____________________________ retirou este Edital de licitação e deseja ser informada de 

qualquer alteração pelo e-mail _______________________ ou pelo fax: 

_______________________. 

(Local), aos _______ /______ / 2025. 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura) 

 

 

 

 

 

 


